
 
 
 

   
www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

 

 

 

 

 

FOTOS DOS IMÓVEIS 
Proc. nº: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

FOTOGRAFIAS DO DIA DA VISTORIA 
EM 16/03/2021 

 

 
 

 

 

 

 

 

 







 
    

 

 
                                                                        2 

   
www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

   

 

 

 





 
    

 

 
                                                                        3 

   
www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

   

 

 





 
    

 

 
                                                                        4 

   
www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

   

 

 





 
    

 

 
                                                                        5 

   
www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

   

 

 





 
    

 

 
                                                                        6 

   
www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

   

 

 





 
    

 

 
                                                                        7 

   
www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

   

 

 





 
    

 

 
                                                                        8 

   
www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

   

 

 





 
    

 

 
                                                                        9 

   
www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

   

 

 





 
    

 

 
                                                                        10 

   
www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

   

 

 





 
    

 

 
                                                                        11 

   
www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

   

 

 





 
    

 

 
                                                                        12 

   
www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

   

 

 





 
    

 

 
                                                                        13 

   
www.arexperts.com.br     |     arexperts@arexperts.com.br 

   

 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 12/04/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXMO. DR. JUIZ DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL – RJ. 

 

 

Processo n.º 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

 

 

 

CIA. MELHORAMENTO DO OESTE DA BAHIA - CEMOB, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 97.435.234/0001-01, com sede à Fazenda Austrália 

– Unidade Fazenda Estrondo, s/n, Km 70, Rodovia Anel Soja, Formosa do Rio Preto, 

Bahia, uma vez intimada para apresentar, na presente ação, informação sobre os autos 

do processo n°. 0011648-94.2015.5.01.0049, em trâmite na 49ª Vara do Trabalho, 

esclarece, tempestivamente1, que, naqueles autos, após ser intimada, apresentou 

defesa e recursos contra a pretensão que lhe fora direcionada e foi cientificada, por DJe, 

da realização de acordo naqueles autos, do qual não fez parte de qualquer forma. 

 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2021. 

 

Ronaldo Esposel Júnior 

OAB/RJ 130.279 

 
 
 

 
1 Tendo em vista não ter sido juntado o mandado referente a r. decisão de f. 19179/19180 nos autos. A 

peticionária, apresenta antes do início do prazo, a presente manifestação, na forma do art. 218, § 4º do 

CPC. Assim, a presente manifestação é tempestiva. 
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188391070

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA CIA. MELHORAMENTOS DO OESTE DA BAHIA

PROTOCOLO 188391070 - 03/09/2018

ATO 007 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

EVENTO 007 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

MATRIZ

NIRE 29300023884
CNPJ 97.435.234/0001-01
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/09/2018

EVENTOS
028 - EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 97791009

_________________________________________
HÉLIO PORTELA RAMOS

Secretário Geral
1
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE 

RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA 

DE RECEBÍVEIS SPE S/A, por seus Administradores Judiciais regularmente 

nomeados nos autos em epígrafe, vêm perante este Juízo, em atenção ao Despacho de id. 

19.657/19.658, apresentar as seguintes manifestações: 

 

I) Item 01 – Id. 19.547/19.567 (acórdão) – Transferência do Acervo cadavérico 

Universidade Estácio de Sá 

O D. Juízo determinou que esta Administração Judicial entrasse em 

contato com a Estácio de Sá a fim de agendar a vistoria prévia e a retirada do acervo 

cadavérico e, posteriormente, informasse as datas previamente acordadas, em razão do 

Acórdão que determinou a retirada desse acervo, excluindo as peças em estado avançado 

de decomposição que deve ser realizado em uma única diligência pela Instituição de 

Ensino receptora. 

Cumpre ratificar, previamente, o histórico sobre a transferência do acervo 

cadavérico para a Instituição de Ensino Universidade Estácio de Sá, conforme 

amplamente narrado nestes autos. 

A Estácio de Sá, desde meados de 2016, vem sucessivamente requerendo 

a retirada das peças cadavéricas relativas ao laboratório de medicina os quais estavam 

guarnecidos no campus da antiga Universidade Gama Filho em Piedade. Ao final do 







                                                   
 

mesmo ano, em razão de determinação Judicial, foi realizada diligência de entrega das 

referidas peças por Oficial de Justiça, conforme Certidão de fls. 7147 e seguintes 

Naquela ocasião, a Estácio havia retirado do vasto acervo da Gama Filho, 

apenas as peças que a interessava e dispensou outras peças que entendeu não serem 

necessárias. 

Posteriormente, passado quase um ano, ao final de 2017, a UNESA 

requereu uma nova retirada das demais peças cadavéricas, oportunidade em que foi 

determinado por este D. Juízo a remoção da totalidade das peças remanescentes. 

Ocorre que, em que pese a expressa determinação judicial para que a 

Estacio de Sá se preparasse eficazmente para a retirada de todas as peças cadavéricas sem 

interrupção, esta não o fez, frustrando, mais uma vez, a diligência. 

A UNESA requereu em petição de fls.11843, expedição do mandado de 

remoção, para cumprimento na data e hora por eles especificadas, qual seja, dia 

19/09/2018, porém a Instituição de ensino insistiu em não retirar a integralidade do 

acervo, e o I. OJA argumentou que a retirada deveria ser de todos os itens, sob pena do 

encerramento frustrado da diligência. 

Assim, transcorrido o prazo estipulado sem a devida resposta, mantendo-

se a intenção originária de se retirar apenas os itens de interesse da Estácio de Sá, a 

diligência foi encerrada e todos os cadáveres foram realocados em seus respectivos 

tanques de formol. 

Em razão dessa diligência frustrada se degringolou para o Acórdão, a partir 

do qual o D. Juízo determinou a realização de nova diligência para a remoção do acervo 

cadavérico. 

Diante das dificuldades amplamente noticiadas nestes autos e relembradas 

acima, bem como já terem decorrido quase 03 anos da última diligência e ainda a ausência 

de interesse  da UNESA, haja vista que durante esse ínterim não procurou a 

Administração Judicial para retomar a transferência desse acervo, faz-se necessária a 

intimação do Dr. Adolpho Marinho Aguirre Barboza Junior, representante da 

Universidade Estácio de Sá, para que informe se ainda permanece o interesse no acervo 

cadavérico e, caso positivo, forneça um contato a fim de agendarmos o melhor dia e 

horário para a realização das diligências. 





                                                   
 

II) Item 05 – Id. 19.607/19.611 (49ª VTRJ) – Reserva de Crédito 

O D. Juízo determinou que a Administração Judicial faça a reserva do 

crédito, nos termos do art. 9º, II da Lei nº 11.101/2005, no valor de R$ 7.581.953,47 (sete 

milhões, quinhentos e oitenta e um mil, novecentos e cinquenta e três reais, e quarenta e 

sete centavos) em favor da UNIÃO (Fazenda Nacional), CNPJ nº 00.394.460/0216-53, 

referente ao Proc. nº 0105323-98.2014.8.19.0001 em face da ASSOCIAÇÃO 

EDUCACIONAL SÃO PAULO APOSTOLO-ASSESPA. 

A Administração Judicial informa que realizará as anotações cabíveis, 

entretanto a reserva de crédito definitiva só deverá ocorrer ad cautelam após o transito 

em julgado da Decisão no incidente de desconsideração da personalidade Jurídica (proc. 

nº 0096385-75.2018.8.19.0001), que determinou a inscrição de credores da ASSESPA no 

Quadro Geral de Credores da Massa Falida. Salientamos que encontra-se pendente de 

julgamento o Agravo de Instrumento interposto (proc nº 0047939-73.2020.8.19.0000). 

 

III) Item 06 – Id. 19.612/19.647 – Extratos das contas Judiciais 

O Banco do Brasil, em resposta ao Ofício que determinou a apresentação 

dos extratos das contas Judiciais da Massa falida, informou que: “(...) estão disponíveis 

para consulta on-line (via internet) os saldos e extratos existentes em contas de depósitos 

judiciais do Banco do Brasil S.A., acessíveis aos Magistrados e aos serventuários 

previamente cadastrados (...)” 

Por essa razão, a Administração Judicial requer que o cartório da 7ª Vara 

Empresarial forneça mensalmente os extratos das contas judiciais de nº 3200106840222, 

nº 1700114965196, nº 1600125809452 e nº 4600114363492 ou qualquer outra 

eventualmente criada em favor da Massa Falida de Galileo.. 

 

IV) Item 07 Id.19.649 – Ciência da determinação de transferência do montante 

disponível na 39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro referente ao processo 

nº 0105323-98.2014.8.19.0001, para a conta judicial da Massa Falida.  

 

V) Item 10 – Possibilidade de pagamento aos Credores 





                                                   
 

O D. Juízo determinou que os Administradores Judiciais verificassem a 

possibilidade de pagamento aos credores. 

A Administração judicial informa que não será possível neste momento 

realizar qualquer rateio entre os credores haja vista que não há montante suficiente para 

distribuir aos credores, conforme os extratos anexos no Id. 19.612/19.647. 

Nesse sentindo, cumpre esclarecer ainda que desde a decretação da 

falência a Administração Judicial vem tentando arrecadar os bens para então alienar e 

pagar os Credores. 

Destaca-se ainda que a Massa Falida subjetiva – universalidade de 

credores – é composta por dívidas superiores a R$ 470.000.000,00 (quatrocentos e setenta 

milhões de reais), aqui considerando apenas aquelas de naturezas trabalhistas e 

quirografárias, conforme a relação de credores de que trata o art. 7º, § 2º da Lei 

11.101/2005 estando pendente de julgamento, aproximadamente, 1.000 (mil) incidentes 

de habilitação de créditos. 

Nesse contexto, há que se ressaltar que a Massa Falida, até o momento, 

não detém qualquer patrimônio titularizado em nome próprio, estando esta Administração 

Judicial trabalhando no sentido de responsabilizar aqueles que atuaram em conluio na 

fraude praticada pelo Grupo Galileo/ASSESPA/SUGF e, assim, atrair patrimônio capaz 

de saldar o crédito concursal de acordo com a força e capacidade da Massa, mesmo que 

parcialmente. 

Ressalta-se, ainda, que o único recurso existente hoje em favor da 

Massa Falida são alguns depósitos em contas judiciais vinculadas ao D. Juízo da 7ª Vara 

Empresarial, que somam aproximadamente R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Além disso, a Massa Falida possui despesas mensais com os honorários 

contratuais do escritório de advocacia Lopes & Mançano1 e do pagamento de vigias gira 

em torno de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Desta forma, s.m.j., entendemos que a realização de qualquer rateio sem 

que hajam suficientes recursos para suportar os custeio da Massa (pagamento de 

 
1 Hoje tramitam em face da Massa Falida de Galileo e Massa Falida de Galileo SPE aproximadamente 
1.100 ações de naturezas cível, tributária e trabalhista. 





                                                   
 

vigias/custos com avaliação de imóveis/ pagamento de advogados) poderá inviabilizar o 

próprio feito falimentar e a prejudicar a preservação dos bens que se espera arrecadar e 

alienar. 

Por todo exposto, no presente momento, entendemos não haver 

viabilidade de realizar rateio aos credores. 

 

VI) Pedidos 

Por fim, a Administração Judicial requer ao D. Juízo que: 

i) intimação do Dr. Adolpho Marinho Aguirre Barboza Junior, 

representante da Universidade Estácio de Sá, para que informe se ainda 

permanece o interesse no acervo cadavérico e, caso positivo, forneçam 

um contato para agendarmos o melhor dia e horário para a realização 

das diligências; e 

ii) Requer ainda que o cartório da 7ª Vara Empresarial forneça 

mensalmente os extratos das contas judiciais de nº 3200106840222, nº 

1700114965196, nº 1600125809452 e nº 4600114363492. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2021. 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE 

RECEBÍVEIS SPE S/A 

 
CLEVERSON DE LIMA NEVES  GUSTAVO BANHO LICKS  FREDERICO COSTA RIBEIRO 

OAB/RJ 69.085             OAB/RJ 176.184           OAB/RJ 63.733 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A, por seus Administradores Judiciais regularmente nomeados, 

vêm, respeitosamente à Vossa Excelência, informar e requerer o que segue. 

 

Conforme é de amplo conhecimento dos autos, o Relatório das 

Causas e Circunstâncias da Falência (“RCCF”) indicou diversas personalidades que 

contribuíram com a bancarrota do Grupo Galileo, motivo pelo qual diversos 

incidentes foram instaurados. 

 

Dentre as personalidades envolvidas, foi instaurado o incidente 

tombado sob o nº 0096391-82.2018.8.19.0001, em face da Sociedade 

Universitária Gama Filho – SUGF, antiga mantenedora da Universidade Gam Filho. 

Naqueles autos, em razão de todas as circunstâncias fáticas existentes na relação 

com a Galileo, foi declarada “a extensão dos efeitos da falência da Galileo 

Administração de Recursos Educacionais S/A, à Sociedade Universitária Gama 

Filho – SUGF”. 

 

Buscando rediscutir o mérito da decisão, a SUGF interpôs Agravo 

de Instrumento (AI nº 0014856-32.2021.8.19.0000). Entretanto, considerando 

que a peça recursal foi interposta após o prazo legal, a 3ª Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro deixou de conhecer o Agravo de 

Instrumento interposto em razão de sua intempestividade (Doc. 01). 

  







    

 

Assim, considerando a extensão dos efeitos da falência declarada 

nos autos incidentais (nº 0096391-82.2018.8.19.0001), bem como o não 

conhecimento do recurso em razão da intempestividade, esta Administração 

Judicial entende necessária a imediata arrecadação dos bens. 

 

Com efeito, importa registrar, ainda, que todos os bens imóveis 

que compõem o Campus da antiga UGF em Piedade/RJ, encontra-se sob a posse 

da Massa Falida desde o decreto falimentar ocorrido em 2016.  

 

Dessa forma, com o fito de resguardar o interesse dos credores 

subordinados ao presente feito falimentar, impõe-se a imediata arrecadação dos 

bens abaixo relacionados e anexados a essa peça (Doc. 02): 

Matrícula Localização Inscrição Imobiliária 

Matrícula nº 11.991, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 369, 

Piedade, Rio de Janeiro 

Nº 0409678-0 

Matrícula nº 7.242-A, 6º 

Ofício do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 379, 

Piedade, Rio de Janeiro 

Nº 0458701-0 e 

Nº 1905255-4 

Matrícula nº 34.930, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 465, 

Piedade, Rio de Janeiro 

Nº 0218737-5 

Matrícula nº 34.471, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 471, 

Piedade, Rio de Janeiro 

Nº 0218738-3 

Matrícula nº 94.380, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 475, 

Piedade, Rio de Janeiro 

Nº 0218379-6 

Matrícula nº 34.470, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 518, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 

Matrícula nº 78.176, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 521, 

Piedade, Rio de Janeiro 

Nº 0218381-2 

 Rua Manoel Vitorino, 543, 

Piedade, Rio de Janeiro (Lote 1 

do PAL 31945) 

Nº 2017933-9; 

Nº 2017934-7; 

Nº 2017935-4; 

Nº 2017936-2; 

Nº 2017937-0; 

Nº 2017938-8; 

Nº 2017939-6; 





    

 

Nº 2017940-4; 

Nº 2017941-2; 

Nº 2017942-0; 

Nº 2017943-8; 

Nº 2017944-6; 

Nº 2017945-3; 

Nº 2017946-1; 

Nº 2017947-9; 

Nº 2017948-7; 

Nº 2017949-5; 

Nº 2017950-3; 

Nº 2017951-1 e 

Nº 2017952-9 

 Rua Manoel Vitorino, 553, 

Piedade, Rio de Janeiro (Lote 1 

do PAL 35374) 

Nº 0218385-3; 

Nº 1905256-2; 

Nº 1905257-0 e 

Nº 1905258-8 

Matrícula nº 88.892, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 575, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0218384-6 

 Rua Manoel Vitorino, 595, 

Piedade, Rio de Janeiro (Lote 1 

do PAL 34935) 

0218386-1 

Matrícula nº 11.992, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 651, 

Piedade, Rio de Janeiro 

Inexistente 

 Rua Manoel Vitorino, 661, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0218391-1 

 Rua Manoel Vitorino, 667, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0150398-6 e 0150453-9 

 Rua Manoel Vitorino, 685, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0309028-9 

Matrícula nº 53.798, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 697, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0218393-7 

 Rua Manuel Vitorino (Lote 1 do 

PAL 35723) 

Inexistente 

Matrícula nº 65.660, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Martins Costa, 51, Piedade, 

Rio de Janeiro 

Inexistente 

Matrícula nº 34.535, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Martins Costa, 59, Piedade, 

Rio de Janeiro 

0123708-0 

 Rua Martins Costa, 71, Piedade, 

Rio de Janeiro 

0326795-2 

Matrícula nº 65.650, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Martins Costa, 77, Piedade, 

Rio de Janeiro 

0123732-0 e 

1905254-7 

Matrícula nº 43.715, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Martins Costa, 85, Piedade, 

Rio de Janeiro 

0123731-2 





    

 

 

Portanto, faz-se necessária a imediata arrecadação dos imóveis 

acima listados, devendo ser averbada nas respectivas matrículas a arrecadação e 

indisponibilidade vinculada ao presente feito falimentar. 

 

Complementarmente, considerando os imóveis conhecidos onde 

eram exercidas as atividades educacionais, faz-se necessário a expedição de 

 Rua Xavier dos Pássaros, 109, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 

Matrícula nº 5.225, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 117, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 

Matrícula nº 11.994-A, 6º 

Ofício do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 135, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 

Matrícula nº 95.245, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 160, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0126314-4 

Matrícula nº 11.993, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 163, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 

Matrícula nº 69.660, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 167, 

apto 101, Piedade, Rio de 

Janeiro 

 

Matrícula nº 11.474, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 180, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0126316-9 

Matrícula nº 34.469, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 185, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 

 Rua Xavier dos Pássaros, 186, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0126318-5 

Matrícula nº 11.995, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 198, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0126319-3 

Matrícula nº 11.996, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 202, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0316556-0 

 Rua Xavier dos Pássaros, 250, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0337844-5 

Matrícula nº 34.472, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 299, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 

Matrícula nº 12.001, 6º Ofício 

do RGI 

Travessa Martins Costa, 67, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 





    

 

certidão vintenária buscando apurar eventual alienação indevida dos seguintes 

bens (Doc. 03): 

 

 

Ademais, necessário, ainda, a expedição de ofício na forma do art. 

298, XXVII da CNCGJ, para que os Oficiais dos Cartórios de Registro de Imóveis 

(1º ao 12º Ofício do RGI), determinando que enviem ao Juízo falimentar certidões 

sobre a existência de registro, bem como suas respectivas anotações, referentes 

a bens e direitos sobre imóveis em nome da Sociedade Universitária Gama Filho 

(CNPJ nº 33.809.609/0001-65). 

 

- CONCLUSÃO - 

 

Em face do que foi exposto, esta Administração Judicial reque: 

 

a) A juntada do Acórdão anexo (Doc. 01), para que surtam seus regulares 

efeitos nos presentes autos; 

 

b) A arrecadação dos imóveis listados no Doc. 02, anexo a essa peça, 

devendo ser averbada nas respectivas matrículas a arrecadação e 

indisponibilidade vinculada ao presente feito falimentar; 

 

Matrícula Localização 

7º Ofício do RGI 

(Matrícula Desconhecida) 

Avenida Presidente Vargas, 52, Centro, Rio de 

Janeiro 

7º Ofício do RGI 

(Matrícula Desconhecida) 

Rua Teófilo Otoni, 15, Centro, Rio de Janeiro 

9º Ofício do RGI 

(Matrícula Desconhecida) 

Unidade Gama Filho Downtown (Avenida das 

Américas, 500, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro) 





    

 

c) Seja expedido Ofício ao 7º e 9º Ofícios do RGI para que forneçam 

certidão vintenária dos imóveis listados no Doc. 03, buscando instruir 

o feito com as informações; 

 

d) Sejam expedidos ofícios na forma do art. 298, XXVII da CNCGJ, para 

que os Oficiais dos Cartórios de Registro de Imóveis (1º ao 12º Ofício 

do RGI), determinando que enviem ao Juízo falimentar certidões sobre 

a existência de registro, bem como suas respectivas anotações, 

referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome da Sociedade 

Universitária Gama Filho (CNPJ nº 33.809.609/0001-65). 

        

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2021. 

 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 

e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS SPE S/A 

CLEVERSON DE LIMA NEVES  GUSTAVO BANHO LICKS  FREDERICO COSTA RIBEIRO 

OAB/RJ 69.085             OAB/RJ 176.184             OAB/RJ 63.733 
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Agravante:   SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO 
Agravado:    GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS  
                    S. A. 
 

Relator: Des. CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA 

 

A C Ó R D Ã O 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO 
DE PERSONALIDADE JURÍDICA. INTEMPESTIVIDADE RECURSAL. 
AUSÊNCIA DE REQUISITO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE. 
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 
- Recurso de agravo de instrumento intempestivo, consoante se extrai da 
certidão de fl. 70. 
- Decisão agravada, que se encontra às fls. 2825/2840 da ação 
originária, que foi alvo de embargos de declaração opostos pela 
sociedade Universitária Gama Filho, com petição protocolizada em 
09/09/2020. 
- Decisão que desproveu os referidos embargos de declaração datada 
de 14/01/2021, fls. 3017/3018. 
- Patrono da ré apelante intimado tacitamente do teor da decisão de fls. 
3017/3018, em 01/02/2021, conforme certidão de fl. 3029, iniciando a 
contagem do prazo recursal no primeiro dia útil seguinte. 
- Agravo protocolizado em 03/03/2021, quando já ultrapassado o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, previsto no art. 1003, § 5º do Código de 
Processo Civil. 
- Ausência de requisito extrínseco de admissibilidade, a saber – 
tempestividade. 
RECURSO NÃO CONHECIDO 

 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 

Instrumento nº 0014856-32.2021.8.19.0000 em que são: agravante 
SOCIEDADE UNIVERSITARIA GAMA FILHO; e agravado GALILEO 
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S. A., 

 
 

ACORDAM os Desembargadores da 3ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em deixar de conhecer do recurso, 
nos termos do Desembargador Relator. 

 

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2021. 
 

 
 

Desembargador CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA 
Relator 
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V O T O 
  
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão 

proferida pelo Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, que 
declarou a extensão dos efeitos da falência da Galileo Administração de 
Recursos Educacionais S. A. à Sociedade Universitária Gama Filho a – SUGF, 
determinando a suspensão de todas as ações e execuções contra o falido, na 
forma no artigo 99, V, da L. F., determinando, ainda, a proibição de qualquer 
ato de disposição ou oneração de bens do falido. 

 
Alega a agravante Sociedade Universitária Gama filho, em 

síntese, que não há fundamentos para desconsideração da personalidade 
jurídica ou extensão dos efeitos falimentares sobre a recorrente. Requer a 
reforma da decisão hostilizada para que seja afastada qualquer 
responsabilidade patrimonial para a recorrente em relação a falência da 
recorrida. 

 
À fl. 70, certidão acerca da intempestividade do recurso de agravo 

de instrumento em tela. 
 
É o relatório.  
 
Analisando os requisitos de admissibilidade recursal, verifica-se 

que o presente recurso de agravo de instrumento não foi interposto 
tempestivamente, consoante se extrai da certidão de fl. 70. 

 
Com efeito, a decisão agravada, que se encontra às fls. 

2825/2840 da ação originária foi alvo de embargos de declaração opostos pela 
sociedade Universitária Gama Filho, com petição protocolizada em 09/09/2020. 

 
A decisão que desproveu os referidos embargos de declaração é 

datada de 14/01/2021, fls. 3017/3018. 
 
Todavia, a o patrono da ora recorrente foi intimado tacitamente do 

teor do decisum de fls. 3017/3018, em 01/02/2021, conforme certidão de fl. 
3029, iniciando a contagem do prazo recursal no primeiro dia útil seguinte. 

 
Contudo o presente recurso instrumental só foi interposto em 

03/03/2021, quando já ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias úteis, previsto 
no art. 1003, § 5º do Código de Processo Civil. 
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Destarte, o recurso de agravo de instrumento em tela não merece 
ser conhecido, por ausência de requisito extrínseco de admissibilidade, a saber 
– tempestividade. 

 
À conta de tais fundamentos, deixo de conhecer do recurso. 
 

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2021. 
 
 

Desembargador CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA 
Relator 
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Relação de Bens SUGF 

Matrícula Localização Inscrição Imobiliária 

Matrícula nº 11.991, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 369, 

Piedade, Rio de Janeiro 

Nº 0409678-0 

Matrícula nº 7.242-A, 6º 

Ofício do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 379, 

Piedade, Rio de Janeiro 

Nº 0458701-0 e 

Nº 1905255-4 

Matrícula nº 34.930, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 465, 

Piedade, Rio de Janeiro 

Nº 0218737-5 

Matrícula nº 34.471, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 471, 

Piedade, Rio de Janeiro 

Nº 0218738-3 

Matrícula nº 94.380, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 475, 

Piedade, Rio de Janeiro 

Nº 0218379-6 

Matrícula nº 34.470, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 518, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 

Matrícula nº 78.176, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 521, 

Piedade, Rio de Janeiro 

Nº 0218381-2 

 Rua Manoel Vitorino, 543, 

Piedade, Rio de Janeiro (Lote 1 

do PAL 31945) 

Nº 2017933-9; 

Nº 2017934-7; 

Nº 2017935-4; 

Nº 2017936-2; 

Nº 2017937-0; 

Nº 2017938-8; 

Nº 2017939-6; 

Nº 2017940-4; 

Nº 2017941-2; 

Nº 2017942-0; 

Nº 2017943-8; 

Nº 2017944-6; 

Nº 2017945-3; 

Nº 2017946-1; 

Nº 2017947-9; 

Nº 2017948-7; 

Nº 2017949-5; 

Nº 2017950-3; 

Nº 2017951-1 e 

Nº 2017952-9 

 Rua Manoel Vitorino, 553, 

Piedade, Rio de Janeiro (Lote 1 

do PAL 35374) 

Nº 0218385-3; 

Nº 1905256-2; 

Nº 1905257-0 e 

Nº 1905258-8 

Matrícula nº 88.892, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 575, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0218384-6 

 Rua Manoel Vitorino, 595, 

Piedade, Rio de Janeiro (Lote 1 

do PAL 34935) 

0218386-1 

Matrícula nº 11.992, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 651, 

Piedade, Rio de Janeiro 

Inexistente 







 

 Rua Manoel Vitorino, 661, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0218391-1 

 Rua Manoel Vitorino, 667, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0150398-6 e 0150453-9 

 Rua Manoel Vitorino, 685, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0309028-9 

Matrícula nº 53.798, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Manoel Vitorino, 697, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0218393-7 

 Rua Manuel Vitorino (Lote 1 do 

PAL 35723) 

Inexistente 

Matrícula nº 65.660, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Martins Costa, 51, Piedade, 

Rio de Janeiro 

Inexistente 

Matrícula nº 34.535, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Martins Costa, 59, Piedade, 

Rio de Janeiro 

0123708-0 

 Rua Martins Costa, 71, Piedade, 

Rio de Janeiro 

0326795-2 

Matrícula nº 65.650, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Martins Costa, 77, Piedade, 

Rio de Janeiro 

0123732-0 e 

1905254-7 

Matrícula nº 43.715, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Martins Costa, 85, Piedade, 

Rio de Janeiro 

0123731-2 

 Rua Xavier dos Pássaros, 109, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 

Matrícula nº 5.225, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 117, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 

Matrícula nº 11.994-A, 6º 

Ofício do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 135, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 

Matrícula nº 95.245, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 160, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0126314-4 

Matrícula nº 11.993, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 163, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 

Matrícula nº 69.660, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 167, 

apto 101, Piedade, Rio de 

Janeiro 

 

Matrícula nº 11.474, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 180, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0126316-9 

Matrícula nº 34.469, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 185, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 

 Rua Xavier dos Pássaros, 186, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0126318-5 

Matrícula nº 11.995, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 198, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0126319-3 

Matrícula nº 11.996, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 202, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0316556-0 

 Rua Xavier dos Pássaros, 250, 

Piedade, Rio de Janeiro 

0337844-5 

Matrícula nº 34.472, 6º Ofício 

do RGI 

Rua Xavier dos Pássaros, 299, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 

Matrícula nº 12.001, 6º Ofício 

do RGI 

Travessa Martins Costa, 67, 

Piedade, Rio de Janeiro 

 





 

 

Outros Imóveis 

 

 

Matrícula Localização 

7º Ofício do RGI 

(Matrícula Desconhecida) 

Avenida Presidente Vargas, 52, Centro, Rio de 

Janeiro 

7º Ofício do RGI 

(Matrícula Desconhecida) 

Rua Teófilo Otoni, 15, Centro, Rio de Janeiro 

9º Ofício do RGI 

(Matrícula Desconhecida) 

Unidade Gama Filho Downtown (Avenida das 

Américas, 500, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro) 
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JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

 

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE 

RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA 

DE RECEBÍVEIS SPE S/A, por seus Administradores Judiciais regularmente 

nomeados nos autos em epígrafe, vêm perante este Juízo, relatar a intercorrência no 

campus de Piedade da antiga Universidade Gama Filho, em razão de uma denúncia 

recebida pela Subprefeitura da Zona Norte,  na forma que segue: 

No dia 09/04/2021, os vigias, contratados pela Massa Falida que 

guarnecem o Campus de Piedade da UGF, informaram aos Administradores Judiciais que 

os representantes da subprefeitura da zona Norte - Superintendência Regional do Méier 

estavam no imóvel solicitando a interrupção do trabalho de transferência do acervo 

bibliográfico, em razão do Decreto de Desapropriação (Decreto Rio nº 48710 de 5 de abril 

de 2021), pois os bens que compõem o Campus seriam da Prefeitura do Município do Rio 

de Janeiro. 

Dessa forma, o representante da Administração Judicial entrou em contato 

imediatamente com os Srs. Marcelo Brasil (matrícula 1566750/1) e Luiz Miranda 

(matrícula 255901/1), ambos da subprefeitura da zona Norte para informar que o 

mencionado Decreto apenas autorizou a desapropriação, mas o imóvel ainda não foi 

transferido para titularidade do Município do Rio de Janeiro e que, portanto, o bem 







                                                 
 

pertence a Massa Falida do grupo Galileo. Esclareceu, ainda, que eventual desapropriação 

gera efeito apenas sobre o bem imóvel, mas não sobre os artigos que lá se encontram, tal 

como o acervo bibliográfico existente. 

Além disso, informou ainda que não seria possível interromper o 

prosseguimento dos trabalhos de transferência do acervo bibliográfico da antiga 

Universidade Gama Filho do Campus de Piedade para a UNIRIO, haja vista o Termo de 

Doação homologado pelo D. Juízo em Decisão de Id. 15821. 

A Administração Judicial tem acompanhado os trabalhos de transferência 

dos livros da UGF, Campus de Piedade, para as bibliotecas da UNIRIO - 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme já 

informado nos presentes autos. 

Nesse sentido, a Sra. Márcia Valéria Brito Costa, bibliotecária e 

representante da UNIRIO enviou para a Administração Judicial um relatório detalhando 

o trabalho de transferência dos livros que foi realizado durante o mês de março, conforme 

documento anexo (Doc. 01). 

Cabe ressaltar ainda que o trabalho não foi concluído e está previsto para 

terminar em, aproximadamente, 06 (seis) semanas, haja vista que começou no dia 03 de 

março do corrente ano, a previsão eram de 10 (dez) semanas e ocorreu uma paralisação 

em decorrência da antecipação de feriados (Lei nº 9.224 de 24 de março de 2021), 

conforme informado nos presentes autos. 

Por fim, em estrita observância à transparência necessária, apresentamos 

os esclarecimentos acima para que surtam seus regulares efeitos. 

 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2021. 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE 

RECEBÍVEIS SPE S/A 

 
CLEVERSON DE LIMA NEVES  GUSTAVO BANHO LICKS  FREDERICO COSTA RIBEIRO 

OAB/RJ 69.085                          OAB/RJ 176.184                          OAB/RJ 63.733 

 





 
UNIVERSIDADE FEDERALDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UNIRIO 

BIBLIOTECA CENTRAL 
Direção 

 

Relatório da mudança acervo UGF 
 Março de 2021 

 
Informamos que de acordo com o planejamento traçado para o recebimento do acervo 
bibliográfico da antiga UGF nas dependências da UNIRIO. Iniciamos o processo no dia 
5 de março de 2021 com o recebimento da primeira remessa de material, oriundo do 7° 
andar da Biblioteca Central da UGF.  

Em função das condições no local a empresa encarregada considerou ser mais 
produtivo em termos da logística entrarmos na fase de número 6 (Etapa de preparo). A 
saber: retirada de estantes e mobiliário, concomitante a fase 7 (da Etapa de transporte 
e armazenamento) dos livros. Segundo a empresa este andar foi concluído. Ademais: 

1. Foram preparados os dois locais pré-definidos no planejamento da UNIRIO; 
2. A retirada dos livros das estantes e acomodação para o transporte está 

ocorrendo em sacos reforçados em tamanho médio que protegem melhor os 
livros; 

3. Em função do pequeno quantitativo de funcionários da manutenção, por conta 
da pandemia, enfrentamos um pequeno atraso na montagem das estantes no 
destino 1, o que já está sendo sanado. Por isso, ainda não iniciamos a limpeza 
e alocação nas estantes dos livros. Segue as fotos para acompanhamento: 
 

4. Situação do destino 1 (um) URCA - UNIRIO,  

Imagem 1 e 2 Montagem das estantes na Urca 

 

Fonte: Equipe de Segurança da Biblioteca Central 







 

Urca 

 

Urca 

 

5. Situação do destino 2, iniciamos o recebimento do material do 10° andar, no dia 
de ontem (25/3). Como a Biblioteca do IB apresentava algumas estantes vazias 
foi possível iniciarmos o trabalho da etapa de limpeza e recolocação de alguns 
livros nas estantes no mesmo dia. 





Biblioteca do Instituto Biomédico 
 

 

Fonte: Equipe da Biblioteca do IB 

 

 

Fonte: Equipe da Biblioteca do IB 





 

Fonte: Equipe da Biblioteca do IB 

 

Fonte: Equipe da Biblioteca do IB 

 

Durante os próximos 10 dias, período de antecipação de feriados na cidade do Rio de 
Janeiro, os servidores da UNIRIO não irão trabalhar presencialmente nos locais 
estabelecidos para recebimento do acervo. Retornando na segunda semana de abril (de 
5 a 9). 

Porém, a empresa de transporte informou que vai continuar os trabalhos nas instalações 
da UGF. Vai retirar o material ensacado do local e, levar para um depósito mais seguro, 
e depois levará diretamente para a UNIRIO. Esta ação será necessária porque está 
ocorrendo muitos furtos no local. 

Rio de Janeiro, 26 de março de 2021. 

 

Msc. Márcia Valéria Brito Costa 
Diretora da Biblioteca Central UNIRIO 

Siape n°0387083 
CRB7 n°4.114 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

 

 

 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e outra, por seus Administradores Judiciais regurlamente 

nomeados nos autos em epígrafe, vêm, perante Vossa Excelência, nos presentes autos 

dizer o seguinte:  

 

I – DESPESAS ORDINÁRIAS DA MASSA 

 

Inicialmente, como é cediço nestes autos falimentares, a Massa Falida 

de Galileo mantem a contratação 8 (oito) vigias e 1 (um) supervisor com a finalidade 

de manter proteção no campus da Universidade Gama Filho.  

 

Assim, tendo em vista a necessidade de pagamento mensal da 

remuneração dos funcionários contratados, este D. Juízo deferiu, às fls., expedição 

mensal de mandados de pagamento no valor para suportar a despesa. 

 

Ocorre que, devido aos trâmites processuais e procedimentais para a 

expedição dos mandados de pagamento, tal mecanismo vinha impondo dificuldades 

ao pagamento dos salários na data correta. 

 

Por tal motivoconsiderando a dificuldade procedimental para a 

expedição do mandado de pagamento de forma mensal, bem como que o custo para 

manutenção da Massa Falida é, via de regra, fixo, no valor de R$ 11.050,00 (onze mil 

e cinquenta reais) mensais, esta administração judicial passou a requerer que os 

mandados fossem expedidos de forma consolidada. 

 







    

 

 

Portanto, no intuito de possibilitar o pagamento em dia das 

obrigações da Massa, requer seja deferia a expedição de mandado de pagamento 

consolidado referente à 5 (cinco) meses de salário conforme especificado abaixo: 

 

 

COMPETÊNCIA SITUAÇÃO VALOR 

Abril/2021 À vencer R$ 11.050,00 

Maio/2021 À vencer R$ 11.050,00 

Junho/2021 À vencer R$ 11.050,00 

Julho/2021 À vencer R$ 11.050,00 

Agosto/2021 À vencer R$ 11.050,00 

   

 Total R$ 55.250,00 

 

 

 

– CONCLUSÃO - 

 

Em sendo assim, para que seja mantido as atividades de vigia e 

guarda no Campus da Universidade Gama Filho em Piedade, bem como o reembolso 

desta Adminsitração Judicial das despesas extraordinárias incorridas, requer seja 

expedido o competente Mandado de Pagamento no valor consolidado de 

R$ 55.250,00 (cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais), com a posterior 

prestação de contas nos autos de nº 0049536-45.2018.8.19.0001. 

 
 

Espera Deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2021 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 

CLEVERSON DE LIMA NEVES         GUSTAVO BANHO LICKS          FREDERICO COSTA RIBEIRO 

OAB/RJ 69.085                        OAB/RJ 176.184                       OAB/RJ 63.733 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 7ª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo nº 0105323-98-2014.8.19.0001  

 

 

 

 

 

CEZAR ROBERTO BITENCOURT, advogado inscrito na OAB/RS sob o n. 

11.483, patrocinando a defesa da ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO 

APÓSTOLO (ASSESPA), nos autos epigrafados (nº 0105323-98-2014.8.19.0001), 

como seu patrono, vem, respeitosamente, declinar que, por um lapso, olvidou-se de 

juntar a CERTIDÃO DE ÓBITO do Dr. RONALD GUIMARÃES LEVINSOHN, 

ocorrido em 27 de janeiro de 2020, que era o então presidente da referida Associação 

Educacional, podendo a esta encontrar-se sem a indicação do seu atual Presidente 

nos autos.  

Dessa forma, visando suprir esse lapso, vem juntar a certidão de óbito (doc. 

anexo) do então Presidente desta Associação Educacional, para, igualmente, 

oportunizar que os atuais patronos declinem o nome do atual Presidente, 

juntando comprovante da referida indicação, para legitimar sua representatividade 

passiva nestes autos. 

Limitado ao exposto, requer, respeitosamente, a Vossa Excelência, que 

determine a juntada desta certidão em anexo, bem como notifique os atuais patronos 
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da ASSESPA para indicar o nome do seu atual Presidente, juntando a comprovação 

da documentação devida.  

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2021 

 

CEZAR ROBERTO BITENCOURT 

OAB/RS 11.483 

 

CARLOS ALBERTO BITENCOURT 

OAB/RJ 76.395 
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E-mail: jonatas@viannaguimaraes.com 

Tel.: (21) 9-8184-1422 

LinkedIn: br.linkedin.com/in/jonatasguimaraes/ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRE-
SARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

PROCESSO Nº 0105323-98.2014.8.19.0001 
GRERJ Nº 70115971956-11 

JONATAS NEVES DA SILVA VIANNA GUIMARÃES, “Habilitante” ou 
“Jonatas”, brasileiro, casado, Advogado, portador da Carteira de Identidade nº 
180.665 expedida pela OAB/RJ, inscrito no CPF sob o n° 100.387.327-85, residente 
e domiciliado à Rua Gilda de Abreu, nº 108, Bl. 02, Apto. 204, Catumbi, Rio de Ja-
neiro - RJ, CEP: 20.251-490, nos autos da FALÊNCIA da GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE 

RECURSOS EDUCACIONAIS S/A, doravante denominada “Recuperanda” ou “GALI-
LEO”, vem, perante Vossa Excelência, em apreço ao r. despacho, apresentar a inclu-
sa 
 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 
com esteio nos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 
Em anexo, (a) petição de habilitação protocolada no dia 12/07/2017, 

sob o protocolo nº 201704811838, (b) GRERJ nº 70115971956-11 no valor de R$ 
307,09, (c) Certidão de Crédito nº 0044/2017 com valor de R$ 39.783,56, emitida 
em 04/05/2017 pela 19ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro e (d) Andamento do 
Processo nº 0001002-13.2011.5.01.0019. 

 
Importa destacar que o crédito já consta no rol da Relação Nominal de 

Credores da Galileo Administradora de Recursos Educacionais S/A1, na página 14. 
 

 
 

1 Fonte: http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1709761/relacao-credores-art-7.pdf [Consulta-

do em 21.04.2021 as 01h42]. 
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Ante o exposto, deve ser homologado o crédito trabalhista. 
 

1. A ORIGEM E A CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO | NATUREZA TRABALHISTA 
– CLASSE 1. 

 
O habilitante foi empregado com vínculo empregatício indiscutível em 

CTPS. 
 
Todavia, os créditos aqui dispostos são oriundos de demanda trabalhis-

ta cujo objeto é (i) Declaração de Rescisão Indireta do Contrato de Trabalho, ante o 
descumprimento de obrigações trabalhistas [art. 483, d da CLT]; (ii) verbas rescisó-
rias; (iii) FGTS não depositado; (iv) Horas Extras; (v) Férias em dobro não adim-
plidas; (vi) Dano Moral; (vii) Multa do art. 467 da CLT. 

 
Os créditos foram reconhecidos na fase de conhecimento, declarados 

em sentença e referendados em Acórdão. 
 
Os créditos foram apurados em Liquidação de Sentença. 
 
Declara que a ser habilitado é R$ 39.783,56 (trinta e nove mil, sete-

centos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos), nos termos da Certidão de 
Crédito Trabalhista nº 0044/2017, expedida pela MM. 19ª Vara do Trabalho do Rio 
de Janeiro, nos autos do processo tombado sob o nº 0001002-13.2011.5.01.0019, 
em que contendem Jonatas Vianna Guimarães [CPF: 100.387.327-85] e Associação 
Educacional São Paulo Apóstolo – ASSESPA [CNPJ: 34.150.771/0056-50]. 

 
Dessa forma, restam evidenciados os créditos e sua natureza, reque-

rendo, nos termos do art. 9º e § 4º da Lei nº 11.101/2005, a reserva de R$ 
39.783,56 (trinta e nove mil, setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis cen-
tavos) para satisfação de seu crédito. 

 
 

2. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 
 
Pelo exposto, o habilitante requer a V.Exa. se digne a, cumpridas as 

formalidades legais, para os devidos fins de direito: 
 

1. Acolha o crédito pelo valor de R$ 39.783,56 (trinta e nove mil, 
setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos), na 
classe de credores trabalhistas, com privilégio geral;  

  
2. Sejam evidenciados os créditos e sua natureza, requerendo, nos 

termos do art. 9º e § 4º da Lei nº 11.101/2005, a reserva do re-
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ferido montante, para satisfação de seu crédito. 

 
Postula seja o Habilitante citado e intimado da decisão. 
 
É o que se espera e requer. 
 
 

3. CONCLUSÃO 
 
Roga este habilitante seja, por fim, intimado do despacho a ser exarado 

no presente manifesto, confiando no acolhimento do petitório, o que ora se requer. 
 
Espera, ainda, a ideal publicação dos comandos vindicados. 
 
Dá a presente o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 
 
Por oportuno, requer que as notificações e/ou publicações sejam feitas 

em nome do advogado que subscreve a presente, DR. JONATAS NEVES DA SILVA VI-

ANNA GUIMARÃES, OAB/RJ Nº 180.665, CPF Nº 100.387.327-85, E-mail: jona-
tas@viannaguimaraes.com, com escritório na Rua Gilda de Abreu, nº 108, Bl. 02, 
Apto. 204, Catumbi, Rio de Janeiro, CEP 20.251-490, requerendo, desde logo, a ano-
tação na capa dos autos e o cadastramento no sistema PJERJ, sob pena de nulida-
de. 

 
Todos os documentos apresentados pelo Habilitante neste momento 

são declarados autênticos por seus patronos que subscrevem a presente petição, sob 
sua responsabilidade pessoal. 

 
Neste Termos, 

Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 21 de abril de 2021. 
 
 

JONATAS NEVES DA SILVA VIANNA GUIMARÃES 
OAB/RJ 180.665 
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Ofício : 194/2021/OF 

 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2021 

 

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Distribuição: 28/03/2014 

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 

Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros Massa 

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros 

  

 

                                     Excelentíssimo Juiz,  

                                     

                                    Em atenção ao ofício PJe 213/2018, extraído dos autos do vosso 

processo 0010345-68.2014.5.01.0038, informo que que o pedido de habilitação de crédito originado  por  

meio  ofício  expedido  pelo  Juízo  prolator  da  sentença  condenatória  mostra-se  um tanto 

quanto desarrazoado a partir do momento em que cabe ao credor demonstrar interesse no sentido de 

ver seu crédito satisfeito, por meio do procedimento de habilitação previsto na forma do art. 10, da Lei 

11.101/2005. Cabe ressaltar que só haverá necessidade de o credor habilitar seu crédito se o mesmo 

não constar do Quadro Geral de Credores.  

                                                       

 

Atenciosamente, 

 

Diogo Barros Boechat 

Juiz de Direito 

Código de Autenticação:4F7W.FRZ2.GR9A.MWX2 

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 

Ao JUÍZO DA 38ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO. 

 

Rua do Lavradio, 132, 6º andar, Centro - RJ 





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 7ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br  

74                                                                                                                                                                                        
MPFERREIRA 

 

CEP: 20.230-070 

 





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 7ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br  

74                                                                                                                                                                                        
MPFERREIRA 
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Ofício : 195/2021/OF 

 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2021 

 

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Distribuição: 28/03/2014 

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 

Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros Massa 

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros 

  

          Excelentíssimo Juiz, 

 

                                         Em atenção ao ofício PJe s/nº, extraído dos autos do vosso 

processo  0100481-73.2017.5.01.0049 , informo que foi proferido a seguinte decisão:  Tendo  em  

vista  que  o crédito  fiscal,  gozando  de  certeza  e liquidez,  também  deve  se  sujeitar  ao  

regime  do  Concurso  Universal  de  Credores,  instaurado  a partir  da  decretação  da  quebra  

da  devedora,  DETERMINO  a  reserva  do  crédito  na  forma requerida,  devendo  o  

Administrador  Judicial  adequar  o  valor,  na  forma  do  art.  9º,  II,  da  Lei  n. 11.101/05. 

 

Atenciosamente, 

 

Diogo Barros Boechat 

Juiz de Direito 

 

Código de Autenticação:4IB3.W6NN.Y6ZJ.MWX2 

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 

 

AO JUÍZO DA 49ª VARA TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
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Ofício : 196/2021/OF 

 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2021 

 

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Distribuição: 28/03/2014 

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 

Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros Massa 

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros 

  

  Excelentíssimo Juiz, 

  

                  Sirvo-me do presente para em retificação ao nosso ofício 728/2020 que 

solicitou a transferência de valores à disposição desse Juízo acerca da arrematação realizada nos autos 

do vosso processo  0010657- 75.2013.5.01.0039, informar que a conta judicial correta é 

3200106840222.  

 

 

Atenciosamente, 

 

Diogo Barros Boechat 

Juiz de Direito 

 

 

Código de Autenticação:42EJ.7IAW.TS53.NWX2 

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 

 

AO JUÍZO DA 39ª  VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO. 
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Ofício : 197/2021/OF 

 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2021 

 

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Distribuição: 28/03/2014 

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 

Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros Massa 

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros 

  

  Prezado(a) Senhor(a) Comandante, 

  

                Sirvo-me do presente para solicitar os bons préstimos no sentido do reforço 

da  segurança  no  entorno  do  campus  da  antiga  Universidade  Gama  Filho, situado na R. 

Manoel Vitorino, 553 - Piedade, Rio de Janeiro - RJ, 20740-280, haja vista o relato do  Administrador  

Judicial  da  existência  de  mais  de  um  incidente  de  degradação  do  patrimônio desta massa 

falida.    

 

Atenciosamente, 

 

Diogo Barros Boechat 

Juiz de Direito 

 

Código de Autenticação:4GN5.PGSQ.TSDB.ZWX2 

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 

 

AO COMANDO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
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Processo Eletrônico 

 
 REITERAÇÃO CARTA  DE VÊNIA 

 
Processo Nº : 0105323-98.2014.8.19.0001     Distribuido em: 28/03/2014 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES 
        
 
Extraída a requerimento de: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
 
 
Endereço da diligência: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 1' REGIAO, NA PESSOA DO M.M.  
DESEMBARGADOR PRESIDENTE.  
 
 
JUÍZO SOLICITANTE: Cartório da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro 
 
JUÍZO SOLICITADO: Ao Juízo Competente do(a)  augusto Tribunal Regional do Trabalho da 1° Região 
ou a quem suas vezes fizer e conhecimento desta deva pertencer,  
 
O Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Diogo Barros Boechat do Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
do Estado do Rio de Janeiro FAZ SABER À JUSTIÇA DO(A) Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região  
que, perante este Juízo se processam regularmente os atos e termos da ação de Falência de 
Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Requerimento - 
Convolação de Recuperação Judicial em Falência, proposta por  contra , tudo de conformidade com as 
peças que seguem, as quais ficam fazendo parte integrante desta rogatória.  
 
FINALIDADE:  Solicitar a transferência do valor de R$ 12.965.667,26 ( doze milhões, novecentos e  
sessenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e seis  centavos) disponível na  
conta do Tribunal Regional do Trabalho 1' Região n° 01861214-9, agência 2890-042, Caixa  
Económica Federal, para conta judicial vinculada a este processo falimentar.  
 
 
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, na qual roga a Vossa Excelência que, após 
exarar o seu respeitável "CUMPRA-SE", se digne determinar as diligências para o seu inteiro 
cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços a Justiça, garantindo a autoridade 
expedidora reciprocidade nos limites que a legislação brasileira e os tratados pertinentes permitirem. 
Dada e passada nesta cidade e Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil, em 22 de abril de 2021. 
Eu, ______________ Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23655, digitei e 
conferi. E eu _________________ Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 
01/23655, a subscrevo. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2021. 
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Diogo Barros Boechat - Juiz Auxiliar 
 
 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4EBR.R4YF.5C9K.ZWX2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Processo Eletrônico 

 

Ofício : 198/2021/OF 

 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2021 

 

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Distribuição: 28/03/2014 

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 

Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros Massa 

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros 

  

 

                                         Excelentísimo Juiz,  

 

                                        Em atenção ao ofício JT s/nº, extraído dos autos do vosso 

processo   0010269-98.2014.5.01.0020, informo que que o pedido de habilitaçãode crédito originado 

por meio de ofício expedido pelo Juízo prolator da sentença condenatória afigura-se via inadequada, 

considerando caber ao credor demonstrar interesse de ver seu crédito satisfeito,   por   meio   do   

procedimento   de   habilitação   previsto   na   forma   do   art.   10,   da   Lei 11.101/2005. 

Cabe ressaltar que só haverá necessidade de o credor habilitar seu crédito se o mesmo não constar do 

Quadro Geral de Credores. 

 

                               Atenciosamente, 

 

Diogo Barros Boechat 

Juiz de Direito 

 

Código de Autenticação:4QEP.4BU3.3RHV.ZWX2 

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 

 

AO JUÍZO DA 20ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO  
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MPFERREIRA 

Processo Eletrônico 

 

Ofício : 199/2021/OF 

 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2021 

 

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Distribuição: 28/03/2014 

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 

Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros Massa 

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros 

  

                Excelentísimo Juiz,  

 

                                      Em atenção à certidão de crédito, extraída dos autos do vosso 

processo 0100851-44.2016.5.01.0063 , informo que DEFIRO a reserva do crédito fiscal apontado, o qual  

será pago de acordo com as forças da massa. 

 

                                                                       Atenciosamente, 

 

Diogo Barros Boechat 

Juiz de Direito 

 

 

Código de Autenticação:4535.7QS3.2HM3.PWX2 

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 

 

AO JUÍZO DA 63ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO.  
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MPFERREIRA 

Processo Eletrônico 

 

Ofício : 200/2021/OF 

 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2021 

 

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Distribuição: 28/03/2014 

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 

Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros Massa 

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros 

  

  Excelentíssimo Juiz,  

 

                                        Em atenção ao Mandado de Notificação extraído dos autos do 

vosso processo 0011024-09.2013.5.01.0069, informo que  que o "decisum" referido, constante do índice 

10.273,  permanece vigente. 

 

Atenciosamente, 

 

Diogo Barros Boechat 

Juiz de Direito 

 

Código de Autenticação:41P9.S9YU.IIX9.PWX2 

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 

 

AO JUÍZO DA 69ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 
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22/2021/VP 
 

                                                                   Processo Eletrônico 

 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

 
 

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001     Distribuído em: 28/03/2014  
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES 
         
 
Destinatário: TORTORELLI  ADVOGADOS  ASSOCIADOS. 
 
Endereço:  Av. Diário de Notícias, 200 – conjuntos 1701/1702/1703/1713/1714 – Cristal Tower – Barra 
Shopping Sul – Porto  Alegre/RS – CEP 90.810-080 
 
Finalidade:   intimação   do   escritório   proponente   TORTORELLI     ADVOGADOS 
ASSOCIADOS para que informe as diferenças apontadas pelo administrador judicial às fls. 19.923 nos 
autos do processo supracitados. 
 
Eu,________________ Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23655, digitei a 
presente. E eu, ________________ Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 
01/23655, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2021. 
 
 
 

Diogo Barros Boechat 
Juiz de Direito 

 
 
 
 
     

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4Z4V.TACE.P2XL.PWX2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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23/2021/VP 
 

                                                                   Processo Eletrônico 

 

INTIMAÇÃO VIA POSTAL 

 
 

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001     Distribuído em: 28/03/2014  
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES 
         
 
Destinatário: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SÃO PAULO APÓSTOLO – ASSESPA, NA PESSOA 
DO SEU ADVOGADO  LEGALMENTE CONSTITUÍDO. 
 
Endereço: Rua Visconde de Pirajá 177, 6º andar – CEP 22410-001    
 
Finalidade:  intimação da ASSESPA para que apresente os mencionados comprovantes de 
pagamento do acordo trabalhista referido às fls. 19.921, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
crime de desobediência.  
 
Eu,________________ Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23655, digitei a 
presente. E eu, ________________ Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 
01/23655, certifiquei nos autos a sua expedição e a subscrevo. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2021. 
 
 
 

Diogo Barros Boechat 
Juiz de Direito 

 
 
 
 
     

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4U66.A4AL.RMIR.PWX2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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MPFERREIRA 

Processo Eletrônico 

 

Ofício : 201/2021/OF 

 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2021 

 

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Distribuição: 28/03/2014 

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 

Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros Massa 

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros 

  

  Prezado(a) Senhor(a) Gerente, 

  

 Sirvo-me do presente para soliciar que  forneça nestes autos endereço eletrônico (e-mail) 

por meio do qual o AJ possa, diretamente, requerer mensalmente os extratos das contas judiciais 

referidas às fls. 20.058, item "ii", cuja cópia segue em anexo. Prazo de 5 (cinco) dias para resposta a 

este Juízo.  

 

 

Atenciosamente, 

 

Diogo Barros Boechat 

Juiz de Direito 

 

Código de Autenticação:48XT.DQ3F.PU1A.QWX2 

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 

 

AO BANCO DO BRASIL- AGÊNCIA 2234-9- SETOR PÚBLICO. 
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Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 22/04/2021

Data 22/04/2021

Descrição Em cumprimento à decisão de fls. 20.083/20.086,

certifico que:

i tem 1 :  fo i  aber to  o  inc idente  n º  0090159 -

49.2021.8.19.0001;

item 16: não há notícia de resposta nos autos;
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Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0105323-98.2014.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Em cumprimento à decisão de fls. 20.083/20.086, certifico que: 
 
item 1: foi aberto o incidente nº 0090159-49.2021.8.19.0001; 
 
item 16: não há notícia de resposta nos autos; 
 
  
 
 

Rio de Janeiro, 22/04/2021. 
 
 
 

Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23655 
Øþ 

 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 22/04/2021
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Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 22/04/2021

Data 22/04/2021

Descrição Ao Administrador Judicial para indicar endereço da

diligência deferida no item 17 "i" de fls. 20.083/20086,

bem como fornecer dados bancários para expedição do

mandado de pagamento deferido no item 20 da mesma

decisão .
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Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0105323-98.2014.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Ao Administrador Judicial para indicar endereço da diligência deferida no item  17 "i" de fls. 
20.083/20086, bem como fornecer dados bancários para expedição do mandado de pagamento deferido 
no item 20 da mesma decisão .   
 
 

Rio de Janeiro, 22/04/2021. 
 
 
 

Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23655 
Øþ 
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Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 22/04/2021
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Fase: Expedição de Documentos

Atualizado em 23/04/2021

Documentos Associados O f í c i o  d e  I n f o r m a ç ã o  à  D i v e r s o s

Destinarários(194/2021/OF)

Documentos Associados O f í c i o  d e  I n f o r m a ç ã o  à  D i v e r s o s

Destinarários(195/2021/OF)

Documentos Associados O f í c i o  d e  I n f o r m a ç ã o  à  D i v e r s o s

Destinarários(197/2021/OF)

Documentos Associados O f í c i o  d e  I n f o r m a ç ã o  à  D i v e r s o s

Destinarários(198/2021/OF)

Documentos Associados O f í c i o  d e  I n f o r m a ç ã o  à  D i v e r s o s

Destinarários(199/2021/OF)

Documentos Associados O f í c i o  d e  I n f o r m a ç ã o  à  D i v e r s o s

Destinarários(200/2021/OF)

Documentos Associados Intimação Via Postal Genérica (22/2021/VP)

Documentos Associados Intimação Via Postal Genérica (23/2021/VP)

Documentos Associados O f í c i o  d e  I n f o r m a ç ã o  à  D i v e r s o s

Destinarários(201/2021/OF)
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Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 23/04/2021

Data da Juntada 23/04/2021

Tipo de Documento Documento

Texto

































































































































































































































Ofício 201/2021

Capital - 07 V. Empresarial <cap07vemp@tjrj.jus.br>

Sex, 23/04/2021 11:53

Para:  pso4812.tjrj@bb.com.br <pso4812.tjrj@bb.com.br>

2 anexos (300 KB)

Anexo Of 201-2021.pdf; Of 201-2021.pdf; 

Prezados, 

Segue ofício 201/2021 e anexo para cumprimento .

Atenciosamente, 

Mônica Pinto Ferreira - Mat. 01/23655

Chefe de Serventia

7° Vara Empresarial

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro

Tel: + 55(21) 3133- 2185

Ato Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 4/2004, art. 8º, de 27/01/2004: "As comunicações por correio eletrônico entre Serventias, Secretarias de Órgãos Julgadores e demais Órgãos do Poder 

Judiciário terão o mesmo efeito de entregues pessoalmente".

Página 1 de 1

23/04/2021https://outlook.office.com/mail/cap07vemp@tjrj.jus.br/deeplink?popoutv2=1&versio...





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 23/04/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





                                                   
 

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE 

RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA 

DE RECEBÍVEIS SPE S/A, por seus Administradores Judiciais regularmente 

nomeados nos autos em epígrafe, vêm perante este D. Juízo, em atenção ao ato ordinatório 

de Id. 20.149, apresentar os seguintes esclarecimentos: 

 

A) Endereço de diligência  

A Administração Judicial requer que a intimação do Dr. Adolfo Marinho 

Aguirre Barboza Junior (OAB/RJ nº 201.905), patrono da Universidade Estácio de Sá, 

seja realizada de forma eletrônica, haja vista que o mesmo está constituído nos presentes 

autos. 

B) Dados bancários 

Em atenção ao r. Ato Ordinatório expedido pela ilma. Serventia, serve a 

presente peça para apresentar conta bancária, cuja titularidade é o escritório do 

administrador judicial, Cleverson Neves. 

Requer, assim, que o mandado de pagamento referente ao custeio das 

despesas da Massa seja expedido para a conta corrente abaixo designada: 

Titular: 

CNPJ: 

Instituição Bancária: 

Agência:  

Conta Corrente: 

Cleverson Neves Advogados e Consultores 

13.743.560/0001-88 

Banco Itaú    (341) 

3032 

43.349-6 

 







                                                   
 

 

Por fim, em estrita observância à transparência necessária, apresentamos 

os esclarecimentos acima para que surtam seus regulares efeitos. 

 

Rio de Janeiro, 23 de abril de 2021. 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE 

RECEBÍVEIS SPE S/A 
CLEVERSON DE LIMA NEVES  GUSTAVO BANHO LICKS  FREDERICO COSTA RIBEIRO 

OAB/RJ 69.085                          OAB/RJ 176.184                          OAB/RJ 63.733 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 23/04/2021

Data 23/04/2021

Descrição REPRODUÇÃO DA DECISÃO DE FLS. 20.083/20.086

ITEM 17, "I" PARA FINS DE INTIMAÇÃO:

...Item "i": DEFIRO a intimação do Dr. Adolpho Marinho

Aguirre Barboza Junior, representante da Universidade

Estácio de Sá, para que informe se ainda permanece o

interesse no acervo cadavérico e, caso positivo, deverá

fornecer contato para agendamento de dia e horário para

a realização da diligência...
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Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0105323-98.2014.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
REPRODUÇÃO DA DECISÃO DE FLS. 20.083/20.086 ITEM 17, "I" PARA FINS DE INTIMAÇÃO:  
 
...Item "i": DEFIRO a intimação do Dr.  Adolpho  Marinho  Aguirre  Barboza  Junior, representante da 
Universidade   Estácio   de   Sá,   para   que   informe   se   ainda   permanece   o   interesse   
no   acervo cadavérico e, caso positivo, deverá fornecer contato para agendamento de dia e horário 
para a realização da diligência...  
 
 

Rio de Janeiro, 23/04/2021. 
 
 
 

Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23655 
Øþ 
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Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 23/04/2021
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Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 23/04/2021

Data da Juntada 23/04/2021

Tipo de Documento Petição Inicial

Texto
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Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 23/04/2021

Data 23/04/2021

Descrição Certifico e dou fé as petições de fls. 19660 e 19853 foram

autadas como habilitações de crédito nºs 091065-

39.2021.8.19.0001 e 091101-81.2021.8.19.0001,

respectivamente.
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Processo Eletrônico 

 
          Processo : 0105323-98.2014.8.19.0001                                                               
                                                   
Fls: 
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 
 
          
 
 

Atos Ordinatórios 

 
 
Certifico e dou fé as petições de fls. 19660 e 19853 foram autadas como habilitações de crédito nºs 
091065-39.2021.8.19.0001 e 091101-81.2021.8.19.0001, respectivamente.  
 
 

Rio de Janeiro, 23/04/2021. 
 
 
 

Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23655 
Øþ 
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4º VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO
 
 
 
 
Processo n.º: 0107310-39.1995.8.19.0001
Falência de Servig Segurança e Vigilância LTDA
Síndico: Liquidante Judicial
 
 
Fica o Ministério Público ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua última manifestação (Fl. 2.134 – 
index 2.631). Prosseguindo, passa a opinar sobre o feito nos termos e para os fins seguintes:
 
I – RELATÓRIO E PARECER
1. Fl. 2.141 (index 2.640) – Petição do Liquidante Judicial informando que não possui condições financeiras para 
contratar advogado para promover a defesa nos autos da execução fiscal.
2. Fl. 2.203 (index 2.655) – Petição do Liquidante Judicial solicitando abertura de vista do processo com todos os 
volumes.
3. Fl. 2.685 – Despacho deste MM. Juízo no seguinte sentido: “I) Atenda-se ao AJ, conforme determinado às fls. 
2663; e II) Quanto aos pedidos de levantamento de crédito, aguarde-se o cumprimento de fls. 2202”.
4. Fls. 2.697/2.722 – Petições dos credores solicitando a expedição dos mandados de pagamento.
5. Fl. 2.723 – Certidão do cartório informando que todos os processos satélites foram arquivados.
6. Fl. 2.731 – Petição do Liquidante Judicial anexando aos autos a informações de que a Massa Falida está sendo 
processada na Justiça do Trabalho e foi intimada para apresentar acordo ou contestação.
 
II – DO PAGAMENTO DOS CREDORES E ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA
Ciente de todo o acrescido, o Ministério Público pugna pela intimação do Liquidante Judicial para que apresente o 
Quadro Geral de Credores consolidado e, havendo ativo, realize um novo rateio para pagamento dos credores 
remanescentes.
Quanto à intimação da Justiça do Trabalho, o MP opina pela inclusão do referido crédito no QGC após a prolação 
da sentença trabalhista, a fim de evitar morosidade neste processo que já tramita há 25 (vinte e cinco) anos.
Após o pagamento dos credores, o Parquet solicita a intimação do síndico para que elabore o seu relatório final, 
como já havia sido solicitado no parecer ministerial de 10 de janeiro de 2018 (index 2.596) e reiterado em 27 de 
setembro de 2018 (index 2.631).
 
Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2020.
Leonardo Araújo Marques
Promotor de Justiça
2251

Rio de Janeiro, 05 de novembro de 2020.

LEONARDO ARAUJO MARQUES
Promotor de Justiça

Mat. 2251
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Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que a decisão abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 22/04/2021 e foi publicado em 28/04/2021 na(s) folha(s) 134/163 da edição: Ano 13 - n° 152 do

DJE. 

 

Proc. 0105323-98.2014.8.19.0001 - GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A (Adv(s).

Dr(a). ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO DE FARIAS (OAB/RJ-061937), Dr(a). CLEVERSON DE LIMA NEVES

(OAB/RJ-069085), Dr(a). GUSTAVO BANHO LICKS (OAB/RJ-176184), Dr(a). FREDERICO COSTA RIBEIRO

(OAB/RJ-063733), Dr(a). CRISTIANE CARDOSO LOPES MANCANO (OAB/RJ-059293), Dr(a). ADOLPHO

MARINHO AGUIRRE BARBOZA JUNIOR (OAB/RJ-201905), Dr(a). CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RS-

011483), Dr(a). CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RJ-218023), Dr(a). LUCIANO RAMOS VOLK (OAB/RJ-

128493), Dr(a). IVONETE SILVA DE OLIVEIRA (OAB/RJ-074874), Dr(a). ALEXIS LEMOS COSTA (OAB/DF-

022986), Dr(a). LEONARDO CAVALCANTE DE ARAUJO (OAB/RJ-208842), Administrador Judicial: FREDERICO

COSTA RIBEIRO, Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS X Administrador Judicial: CLEVERSON DE

LIMA NEVES (Adv(s). Dr(a). FÁBIO FELIPE PITTA FERNANDES CORRÊA (OAB/RJ-090112), Dr(a). CARLOS

CEZAR DE SOUZA (OAB/RJ-149047), Dr(a). SERGIO VIEIRA (OAB/RJ-170249) Administrador Judicial:

CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES, Dr(a). RODRIGO KELLY AMIM (OAB/RJ-118242), Dr(a).

FRANCISCO ANTONIO FABIANO MENDES (OAB/RJ-025872), Dr(a). DIOGO JOSÉ FABIANO MENDES (OAB/RJ-

164164), Dr(a). ANA CAROLINA FABIANO MENDES (OAB/RJ-209824), Dr(a). PROCURADOR DO MUNICÍPIO

(OAB/TJ-000009)Decisão: ...DEFIRO o quanto requerido, por entender despiciendo e demasiadamente laborioso,

além de excessivamente burocrático, cometer à serventia a tarefa de providenciar mensalmente os extratos das

contas judiciais vinculadas ao presente feito.Contudo, DETERMINO a expedição de ofício ao BB, especificamente ao

Gerente da agência setor Público Rio (RJ 2234-9) - fls. 19.946 - para que forneça nestes autos endereço eletrônico

(e-mail) por meio do qual o AJ possa, diretamente, requerer mensalmente os extratos das contas judiciais referidas

às fls. 20.058, item "ii". Prazo de 5 (cinco) dias para resposta a este Juízo.18)Fls. 20060/20065: Manifestação do AJ

pela arrecadação dos bens que compõem o "campus" da antiga UGF, em Piedade: Tendo em conta o determinado

no item "15", ao MP.19)Fls. 20073/20074: Manifestação do AJ: Ciente da intercorrência. Ao MP.20)Fls. 20080/20081:

EXPEÇA-SE o mandado de pagamento, consoante requerido, devendo o AJ prestar contas na sede adequada.I-se. 

 

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2021 

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o despacho abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 22/04/2021 e foi publicado em 28/04/2021 na(s) folha(s) 134/163 da edição: Ano 13 - n° 152 do

DJE. 

 

Proc. 0105323-98.2014.8.19.0001 - GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A (Adv(s).

Dr(a). ALEX KLYEMANN BEZERRA PORTO DE FARIAS (OAB/RJ-061937), Dr(a). CLEVERSON DE LIMA NEVES

(OAB/RJ-069085), Dr(a). GUSTAVO BANHO LICKS (OAB/RJ-176184), Dr(a). FREDERICO COSTA RIBEIRO

(OAB/RJ-063733), Dr(a). CRISTIANE CARDOSO LOPES MANCANO (OAB/RJ-059293), Dr(a). ADOLPHO

MARINHO AGUIRRE BARBOZA JUNIOR (OAB/RJ-201905), Dr(a). CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RS-

011483), Dr(a). CEZAR ROBERTO BITENCOURT (OAB/RJ-218023), Dr(a). LUCIANO RAMOS VOLK (OAB/RJ-

128493), Dr(a). IVONETE SILVA DE OLIVEIRA (OAB/RJ-074874), Dr(a). ALEXIS LEMOS COSTA (OAB/DF-

022986), Dr(a). LEONARDO CAVALCANTE DE ARAUJO (OAB/RJ-208842), Administrador Judicial: FREDERICO

COSTA RIBEIRO, Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS X Administrador Judicial: CLEVERSON DE

LIMA NEVES (Adv(s). Dr(a). FÁBIO FELIPE PITTA FERNANDES CORRÊA (OAB/RJ-090112), Dr(a). CARLOS

CEZAR DE SOUZA (OAB/RJ-149047), Dr(a). SERGIO VIEIRA (OAB/RJ-170249) Administrador Judicial:

CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES, Dr(a). RODRIGO KELLY AMIM (OAB/RJ-118242), Dr(a).

FRANCISCO ANTONIO FABIANO MENDES (OAB/RJ-025872), Dr(a). DIOGO JOSÉ FABIANO MENDES (OAB/RJ-

164164), Dr(a). ANA CAROLINA FABIANO MENDES (OAB/RJ-209824), Dr(a). PROCURADOR DO MUNICÍPIO

(OAB/TJ-000009)Despacho: ...Piedade, Rio de Janeiro - RJ, 20740-280, haja vista o relato do Administrador Judicial

da existência de mais de um incidente de degradação do patrimônio desta massa falida.9 - Fls. 19655 - INDEFIRO,

pois nos procedimentos de falência e de recuperação judicial, as publicações aos credores e interessados é feita de

forma genérica a todos através de Avisos ou Editais, e somente quando há questões de foro íntimo do credor é que

são realizadas intimações pessoais a essas partes. No mais, aguarde-se a formação do QGC.10- Determino que o

Administrador Judicial verifique a possibilidade de pagamento aos credores na forma de rateio, considerando o art.

16, da Lei 11.101/05, com a nova redação decorrente da lei 14.112/20. No mais, INTIME-SE o AJ para ciência e

manifestação, nos termos de fls. 19.582-19.583, itens "2", "3", "4", "5" e "7".Após, com a juntada da manifestação do

AJ e das demais peças pendentes de integração aos autos, venham conclusos. 

 

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2021 

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MASSAS FALIDAS DA CAPITAL

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO
 
 
 
 
Processo n.º: 0105323-98.2014.8.19.0001
Falência de Galileo Administração de Recursos Educacionais S/A
Administrador Judicial: Licks Associados e outros
 
 
Fica o Ministério Público ciente de tudo o que aos autos foi acrescido desde sua última manifestação (Fls. 
19.571/19.572). REQUER, POR OPORTUNO, O DESENTRANHAMENTO DO PARECER DE FL.  
20.255, JUNTADO EQUIVOCADAMENTE NESSES AUTOS. Prosseguindo, passa a opinar sobre o feito 
nos termos e para os fins seguintes:
 
I – RELATÓRIO
1. Fls. 19.582/19.583 – Decisão deste MM. Juízo: “I) Fls. 19512/19513 - Trata-se de pedido de autorização para 
que a Massa Falida contrate escritório de advocacia denominado Ilmar Galvão Advocacia, na condição de 
auxiliar, no intuito de defender os interesses da massa falida, no Agravo de Instrumento nº 0047939-
73.2020.8.19.0000 interposto pela ASSESPA até o trânsito em julgado. Sugere o percentual de 5% de honorários 
sobre os valores eventualmente recuperados para a massa falida. O Ministério Público, à fl. 19.574, não se opõe 
à contratação do referido escritório, bem como aos honorários de êxito. Pois bem. Os honorários são uma 
contraprestação pelos serviços de defesa a ser desempenhada, devendo guardar certa proporcionalidade com o 
trabalho e com a responsabilidade a serem desempenhados. A proposta de honorários juntada à fl.19514, a qual 
recai sobre um percentual fixo de 5% dos valores eventualmente recuperados para a massa falida, demonstra-se 
desarrazoada, considerando que não haverá bens arrecadados pelo referido escritório, haja vista que a sentença 
de desconsideração da personalidade jurídica considerou que os bens da ASSESPA responderão pelo passivo do 
devedor. Ademais, o valor remuneratório em percentual poderá se igualar à remuneração do Administrador 
Judicial. De igual modo, mostra-se lacunosa, haja vista que o trabalho a ser desempenhado está relacionado à 
defesa da decisão judicial a ser mantida perante as demais instâncias, caso haja necessidade. Desse modo, 
deverão ser fixados os honorários "ad exitum", especificando-se o valor do seguinte modo: (i) havendo atuação 
somente em sede segunda instância, perante o TJ/RJ, fixo os honorários em R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
(ii) havendo atuação recursal perante o STJ, fixo os honorários em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); (iii) 
havendo atuação recursal junto ao STF, fixo os honorários em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
ressalvando que a remuneração estipulada não será cumulativa, mas devida de acordo com cada alínea 
específica. Diante do exposto, com as considerações fazendo parte integrante do contrato, CONCEDO a 
autorização para a contratação do referido escritório e HOMOLOGO a proposta de trabalho advocatício de fls. 
19.514, com as presentes ressalvas, e condicionando sua eficácia à concordância do prestador, formalmente 
prestada nos autos deste feito. Ressalto ao Administrador Judicial que novos eventuais contratos deverão ser 
antecedidos do detalhamento de cada serviço a ser desempenhado e de sua respectiva remuneração por cada 
ato a ser desenvolvido. I-se; II) Fls. 19571/19572, item "3" (MP) - Trata-se de parecer ministerial sobre a petição 
do Administrador Judicial (fls.19078/19080) relacionado à fixação de seus honorários. Ao Administrador Judicial 
para manifestação. Após, voltem conclusos para decisão”. - Ciente.
2. Fls. 19.602/19.603 – Petição do AJ informando: “relatar o prosseguimento dos trabalhos para concluir a doação 
dos livros da antiga Universidade Gama Filho do Campus de Piedade para a UNIRIO, conforme homologado o 
Termo de Doação pelo D. Juízo em Decisão de Id. 15821, na forma que segue: A Administração Judicial 
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acompanhou, hoje (03/03/2021), o início dos trabalhos de transferência dos livros da biblioteca da antiga 
Universidade Gama Filho, Campus de Piedade, para as bibliotecas localizadas na Urca e no Centro da Cidade do 
Rio de Janeiro da UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Conforme 
informado pela representante da UNIRIO, Sra. Márcia Valéria Brito Costa, bibliotecária, o trabalho de 
transferência desses livros deve ocorrer pelas próximas 06 (seis) ou 10 (dez) semanas, de segunda à sexta-feira. 
Comunicaram ainda que uma empresa de mudança contratada pela UNIRIO realizará essa transferência dos 
livros durante o período informado. A Administração Judicial irá acompanhar esse trabalho na antiga Universidade 
Gama Filho no Campus de Piedade, mantendo o D. Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados 
informados sobre o andamento dessa atividade nos presentes autos. Por fim, em estrita observância à 
transparência necessária, apresentamos os esclarecimentos acima para que surtam seus regulares efeitos”.- 
Ciente.
3. Fls. 19.751/19.752 – Petição do AJ solicitando: “informar a existência de mais um incidente de degradação de 
seu patrimônio, notadamente um incêndio de pequenas proporções que atingiu um dos prédios que compõem o 
campus da antiga Universidade Gama Filho, situado a R. Manoel Vitorino, 553 - Piedade, Rio de Janeiro - RJ, 
20740-280. Destaca-se que o prédio que foi alvo do incêndio foi o que abrigava o curso de odontologia, que fica 
em área não contígua ao campus de piedade, situado do outro lado da rua Martins Costa. Assim que foi 
identificado o princípio de incêndio, iniciado por volta das 11:00 horas, funcionários da Massa se mobilizaram para 
contê-lo até a chegada do corpo de bombeiros. Com a chegada da brigada de incêncio, o fogo foi rapidamente 
controlado e, por volta das 12:30 horas, já haviam liberado o local. Com efeito, é imperioso reiterar que o imóvel é 
protegido, atualmente, por apenas 2 (dois) vigias por turnos, sendo que sua área total, como se sabe, possui 
aproximadamente 69.000 m². Diante disso, esta administração requer V. Exa. se digne, tendo em vista a 
premente necessidade de proteção do patrimônio da Massa Falida que não possui recursos para contratação de 
efetivo armado, a analisar a viabilidade de requisitar ou determinar uma guarnição de apoio permanente da polícia 
militar para auxiliar na proteção do local”. - Ciente.
4. Fls. 19.657/19.658 – Despacho deste MM. Juízo: “1 - Fls.19547/19567(acórdão) - REITERO o despacho de fls. 
19582, item "4". O venerando acórdão especificou que a retirada do acervo cadavérico, excluídas as peças em 
estado avançado de decomposição, putrefatas, inservíveis, deverá ser realizada em uma única diligência pela 
Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá, sendo franqueada vistoria prévia em data a ser marcada por este 
Juízo, facultando-se o acompanhamento do AJ. DETERMINO que o Administrador Judicial entre em contato com 
a instituição de ensino (Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá), agendando a consulta prévia e acordando 
a data definitiva para a retirada do acervo cadavérico. Após, informe ao Juízo as datas acertadas; 2 - Fls. 
19597/19598 (arrematantes) - CERTIFIQUE o cartório se foi aberto incidente secundário, conforme determinado 
no despacho de fls.18761, item "1" e fls. 18973, item "6". Em caso negativo, CUMPRA-SE IMEDIATAMENTE, 
certificando-se o número do incidente formado; 3 - Fls. 19602/19603 - Ao MP para ciência; 4 - Fls. 19605/19606 
(38ª VTRJ) - OFICIE-SE informando que o pedido de habilitação de crédito originado por meio ofício expedido 
pelo Juízo prolator da sentença condenatória mostra-se um tanto quanto desarrazoado a partir do momento em 
que cabe ao credor demonstrar interesse no sentido de ver seu crédito satisfeito, por meio do procedimento de 
habilitação previsto na forma do art. 10, da Lei 11.101/2005. Cabe ressaltar que só haverá necessidade de o 
credor habilitar seu crédito se o mesmo não constar do Quadro Geral de Credores; 5 - Fls. 19607/19611 
(49ªVTRJ)- Tendo em vista que o crédito fiscal, gozando de certeza e liquidez, também deve se sujeitar ao regime 
do Concurso Universal de Credores, instaurado a partir da decretação da quebra da devedora, DETERMINO a 
reserva do crédito na forma requerida, devendo o Administrador Judicial adequar o valor, na forma do art. 9º, II, 
da Lei n. 11.101/05. Intime-se a Falida e o Administrador Judicial. OFICIE-SE informando; 6 - Fls. 19612/19647 - 
Ao AJ para ciência; 7 - Fls. 19649 (39ªVTRJ) - Verifica-se que o erro na conta judicial de destino informada é 
decorrente da ausência de um dígito. Dessa forma, OFICIE-SE com urgência, inclusive por e-mail, informando 
que a conta judicial para a transferência dos recursos existentes junto ao Juízo da 39 VTRJ é a de nº 
3200106840222. Ciência ao AJ; 8 - Fls.19651/19652 - OFICIE-SE o Comando da Polícia Militar do Estado do Rio 
de Janeiro, solicitando reforço da segurança no entorno do campus da antiga Universidade Gama Filho, situado 
na R. Manoel Vitorino, 553 - Piedade, Rio de Janeiro - RJ, 20740-280, haja vista o relato do Administrador Judicial 
da existência de mais de um incidente de degradação do patrimônio desta massa falida; 9 - Fls. 19655 - 
INDEFIRO, pois nos procedimentos de falência e de recuperação judicial, as publicações aos credores e 
interessados é feita de forma genérica a todos através de Avisos ou Editais, e somente quando há questões de 
foro íntimo do credor é que são realizadas intimações pessoais a essas partes. No mais, aguarde-se a formação 
do QGC; 10- Determino que o Administrador Judicial verifique a possibilidade de pagamento aos credores na 
forma de rateio, considerando o art. 16, da Lei 11.101/05, com a nova redação decorrente da lei 14.112/20. No 
mais, INTIME-SE o AJ para ciência e manifestação, nos termos de fls. 19.582-19.583, itens "2", "3", "4", "5" e "7". 
Após, com a juntada da manifestação do AJ e das demais peças pendentes de integração aos autos, venham 
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conclusos”.- Ciente.
5. Fl. 19.682 – Relatório do escritório Lopes & Mançano.- Ciente.
6. Fls. 19.788/19.790 – Petição do AJ requerendo: “Por todo o exposto, a Administração Judicial, com base no 
princípio da celeridade processual, requerer nova emissão de Carta de Vênia, que a mesma possa ser entregue 
em mãos ao D. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, a fim de solicitar a transferência 
do valor de R$ 12.965.667,26 (doze milhões novecentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e vinte e seis centavos) disponível na conta Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região nº 01861214-9, 
Agência 2890-042, Caixa Econômica Federal, referentes ao passivo da Massa Falida, para a conta judicial 
vinculada a este Juízo Falimentar de Nº 3200106840222 (Banco do Brasil)”. - Ciente.
7. Fl. 19.847 – Petição do escritório Lopes & Mançano solicitando a expedição de mandado de pagamento no 
valor de R$ 22.000,00 referente a março de 2021.- Ciente e sem oposição.
8. Fls. 19.913/19.918 – Petição do AJ solicitando a fixação de sua remuneração da seguinte forma: “Face a todo o 
exposto, considerando o disposto no artigo 24 da Lei nº 11.101/05, esta Administração Judicial reitera sua 
proposta de honorários, pelo que, tendo em vista os aspectos inerentes ao múnus requer seja arbitrada a 
remuneração (i) no percentual de 4,5 % (quatro virgula cinco por cento) sobre o valor do ativo arrecadado ou, 
alternativamente, (ii) no percentual de 5% (cinco por cento) do valor pago aos credores”. - O Ministério Público 
já havia se manifestado sobre o tema.
9. Fls. 19.920/19.923 – Petição do AJ solicitando: “I) intimação do Escritório proponente, TORTORELLI 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, para que informe as diferenças entre o serviço ofertado, no Id. 19.137/19.142, e as 
atividades elaboradas pelo escritório contratado Petraciolli Advocacia Corporativa, conforme contrato acostado ao 
autos no Id. 18993-18994; e II) reiterar os pedidos dos Administradores Judiciais no Id. 19019/19.024, conforme 
descritos no item III, e requerer a intimação da ASSESPA para que apresente os comprovantes de pagamento do 
Acordo mencionado, sob pena de crime de desobediência, nos termos do art. 104, parágrafo único da Lei 
11.101/2005”. - Ciente.
10. Fls. 19.936/19.939 – Petição do AJ requerendo: “Face ao exposto, esta Administração Judicial pugna para 
que sejam expedidos mandados de arresto e transferência de valores, em caráter de urgência, para que, no prazo 
de 24 horas, o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal transfiram os recursos indicados para conta judicial 
nº 2100133343490, aberta especificamente para este fim, sob pena de multa diária de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) pelo descumprimento”.- Ciente.
11. Fls. 19.948/19.949 – Petição do AJ informando: “Face o exposto, esta Administração Judicial pugna pela 
juntada do incluso Decreto nº 48710 (doc. 1), o qual declarou a utilidade pública, para fins de desapropriação, do 
Imóvel da Universidade Gama Filho supramencionado, para que surta seus regulares efeitos”. - Ciente. Por ora, 
a mera declaração de utilidade pública não impede a alienação judicial do bem.
12. Fls. 19.955/20.026 – Laudo de avaliação dos imóveis da Massa Falida.- Ciente.
13. Fls. 20.060/20.065 – Petição do AJ solicitando: “a) A juntada do Acórdão anexo (Doc. 01), para que surtam 
seus regulares efeitos nos presentes autos; b) A arrecadação dos imóveis listados no Doc. 02, anexo a essa 
peça, devendo ser averbada nas respectivas matrículas a arrecadação e indisponibilidade vinculada ao presente 
feito falimentar; c) Seja expedido Ofício ao 7º e 9º Ofícios do RGI para que forneçam certidão vintenária dos 
imóveis listados no Doc. 03, buscando instruir o feito com as informações; d) Sejam expedidos ofícios na forma do 
art. 298, XXVII da CNCGJ, para que os Oficiais dos Cartórios de Registro de Imóveis (1º ao 12º Ofício do RGI), 
determinando que enviem ao Juízo falimentar certidões sobre a existência de registro, bem como suas 
respectivas anotações, referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome da Sociedade Universitária Gama 
Filho (CNPJ nº 33.809.609/0001-65)”. - Ciente.
14. Fls. 20.080/20.081 – Petição do AJ solicitando: “Em sendo assim, para que seja mantido as atividades de 
vigia e guarda no Campus da Universidade Gama Filho em Piedade, bem como o reembolso desta Adminsitração 
Judicial das despesas extraordinárias incorridas, requer seja expedido o competente Mandado de Pagamento no 
valor consolidado de R$ 55.250,00 (cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais), com a posterior prestação 
de contas nos autos de nº 0049536-45.2018.8.19.0001”. - Ciente e sem oposição.
 
15. Fls. 20.083/20.086 – Decisão deste MM. Juízo: “I) Fls. 19657/19658: Ao cartório para cumprir o item "2" da 
DECISÃO, bem como cientificar o MP, conforme já determinado no item "3" do decisum. Outrossim, CUMPRA-SE 
item "7" do "decisum", devendo ser expedidos os ofícios, de forma expedita. CUMPRA-SE, ainda, o item "8" do 
"decisum", devendo o já deferido ofício à PMERJ ser expedido; II) Fls. 19682/19683 e fls. 19847/19848 
(manifestação do escritório LOPES E MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCACIA): Observando o 
quanto decidido no índice 13.390 (volume 61), ao MP; III) Fls. 19788/19790 (requerimento do Administrador 
Judicial): REITERE-SE a carta de vênia, já expedida por este Juízo, consoante índice 13247, ao Presidente do 
TRT da 1ª Região; IV) Fls. 19913/19918: Manifestação do administrador judicial quanto à fixação de sua 

3 / 5





remuneração: O administrador judicial requer o arbitramento de seus honorários em 4,5% sobre o valor do ativo 
arrecadado ou, alternativamente, no percentual de 5% do valor pago aos credores, informando medidas até então 
adotadas para a proteção dos interesses da massa falida, bem como o esforço para a busca e obtenção de ativos 
para a composição da massa falida objetiva. Às fls. 19571/19572, o Ministério Público oficiou no sentido do 
escalonamento da remuneração do administrador judicial, nos seguintes termos: "a) 5% (cinco por cento) - Sobre 
o ativo de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). b) 4% (quatro por cento) - Sobre o ativo que exceder 
aquele previsto no item "a", até o limite de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). c) 3% (três 
por cento) - Sobre o ativo que exceder aquele previsto no item "b", até o limite de R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões milhões de reais). d) 2% (dois por cento) - Sobre o ativo que exceder aquele previsto no item "c", até o 
limite de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais). e) 1% (um por cento) - Sobre o ativo que 
exceder aquele previsto no item "d"." Pois bem. De acordo com o art. 24, "caput" e parágrafo §1º, ambos da Lei 
11.101/05, o valor e a forma de pagamento da remuneração do administrador judicial devem ser estabelecidos 
em observância à capacidade de pagamento da massa, o grau de complexidade do trabalho a ser apresentado e 
os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes, não podendo exceder 5% 
(cinco por cento) do que for devido aos credores ou o valor de venda dos bens. Os honorários devem guardar 
compatibilidade com a atuação e com o trabalho a ser desenvolvido pelo profissional, refletindo a complexidade, a 
extensão e o tempo exigido para o seu exercício, de forma a materializar uma contraprestação justa, levando-se 
em consideração a complexidade dos trabalhos aqui desenvolvidos e a capacidade financeira da massa falida. 
Entendo que o presente feito envolve sensível e inegável complexidade, seja em virtude das peculiaridades das 
sociedades falidas e das circunstâncias de sua falência, destacadas brevemente na manifestação do AJ de fls. 
19.913-19.918, seja em virtude da envergadura do trabalho a ser desempenhado pelo AJ, se considerado o 
maiúsculo quantitativo de ações incidentais, incidentes processuais, recursos e feitos autônomos nos quais atua, 
consoante destaque de fls. 19.914, "in verbis": "(...) aproximadamente, 1.220 (mil duzentos e vinte) incidentes de 
habilitação/impugnação de crédito, 44 (quarenta e quatro) incidentes processuais de 
desconsideração/responsabilização, 13 recursos na 2ª instancia vinculados neste processo, além de, 
aproximadamente, 15 processos cíveis de alta complexidade os quais os Administradores Judiciais atuam 
diretamente no feito, sem considerar, ainda, a necessária supervisão dos trabalhos desempenhados pelos 
profissionais contratados pela Massa, tal como na condução dos mais de 4.000 processos de naturezas 
diversas." Com efeito, considerando sobretudo a complexidade do trabalho que vem sendo desempenhado pelo 
AJ e aquele que ainda há por ser desenvolvido, tenho que se justifica a fixação de sua remuneração em patamar 
próximo ao requerido, e não na linha proposta pelo MP. Desse modo, FIXO os honorários do administrador 
judicial no patamar de 4,5% (quatro e meio por cento) sobre o valor de venda dos bens na falência. Ressalto que 
o referido percentual poderá ser revisto (para menor) a qualquer momento, de acordo com os critérios apontados 
no art. 24, da LFRE; V) Fls. 19920/19923: Manifestação do administrador judicial: Item "i": DEFIRO a intimação do 
escritório proponente TORTORELLI ADVOGADOS ASSOCIADOS para que informe as diferenças apontadas pelo 
administrador judicial às fls. 19.923. Item "ii": DEFIRO a intimação da ASSESPA para que apresente os 
mencionados comprovantes de pagamento do acordo trabalhista referido às fls. 19.921, no prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de crime de desobediência; VI) Fls. 19936/19939 Manifestação do administrador judicial 
requerendo arrestos: Ao MP; VII) Fls. 19948: Ao MP sobre Decreto de Desapropriação de nº 48710, ora juntado 
pelo administrador judicial; VIII) Fls. 19955/20039: Ao administrador judicial sobre laudo pericial. Após, ao MP; IX) 
Fls. 20060/20065: Manifestação do AJ pela arrecadação dos bens que compõem o "campus" da antiga UGF, em 
Piedade: Tendo em conta o determinado no item "15", ao MP; X) Fls. 20073/20074: Manifestação do AJ: Ciente 
da intercorrência. Ao MP; XI) Fls. 20080/20081: EXPEÇA-SE o mandado de pagamento, consoante requerido, 
devendo o AJ prestar contas na sede adequada”. - O Ministério Público se declara ciente a r. decisão que 
fixou os honorários dos administradores judiciais em 4,5% do valor obtido com a alienação dos bens da 
Massa Falida, ressalvando-se a possibilidade de redução desse percentual em atenção aos parâmetros 
previstos no art. 24 da Lei 11.101/2005. De fato, somente após a arrecadação e alienação de todo o ativo é 
que se poderá aquilatar com maior precisão se o percentual fixado se amolda aos ditames legais. Embora 
o processo já tramite há muitos anos, a sua complexidade vem aumentando e hoje não há previsão 
segura do tempo necessário para o encerramento da presente falência, de modo que, a depender da base 
de cálculo da remuneração (valor obtido com a venda dos bens) e do tempo e da complexidade dos 
serviços que ainda deverão ser despendidos pelos Administradores Judiciais, haverá ou não necessidade 
de se reduzir o percentual fixado. Portanto, o Ministério Público acompanhará a evolução do processo 
para, se for o caso, nos termos da r. decisão que ora se toma ciência, requerer a readequação do 
percentual. 
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Rio de Janeiro, 29 de abril de 2021.

LEONARDO ARAUJO MARQUES
Promotor de Justiça

Mat. 2251

5 / 5





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 29/04/2021

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 07ª  VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL. 
 
Proc. nº 0105323-98.2014.8.19.0001 

  

 

                                  RAIMUNDO LUIZ DOS SANTOS - beneficiário da 

gratuidade judiciária deferida pela Justiça Especializada - nos autos da 

Falência de RIO NAVE SERVIÇOS NAVAIS LTDA., CNPJ 

02.653.181/0001-80, vem, por seu advogado, requerer a V.Exa., a juntada 

da CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO e demais cópias 

extraídas da Reclamação Trabalhista (anexo), para fins de habilitação na 

massa falida do valor bruto de “R$ 53.977,44” - sendo o crédito trabalhista 

de “R$ 50.640,90”  e INSS de R$ 3.232,22”, atualizado até 25.11.2020. 

 
                                  Para tanto, requer a V.Exa. se digne em determinar 

a intimação do Administrador Judicial na pessoa de “NAVEGA 

ADVOGADOS”, sito à Rua do Mercado 11, 4º. e 8º. andar, CEP 20010-

120, para ciência e inclusão do crédito na massa falida. 

 
                                  No mesmo sentido, requer a anotação do nome do 

subscritor da presente e o seu endereço para fins de comunicação dos 

atos processuais: 

  

Avenida Presidente Antonio Carlos 615, Sala 604, Centro, RJ, Cep. 

20020.010  

E-mail: gillucianodomingues@hotmail.com 

 

Nestes Termos, 
P. Deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 28 de abril de 2021. 

 

GIL LUCIANO DOMINGUES 

OAB/RJ 21.973 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

Avenida Gomes Freire, 471, 3º Andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20231-014
tel: (21) 23807580  -  e.mail: vt80.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0010889-90.2015.5.01.0080 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: RAIMUNDO LUIZ DOS SANTOS FILHO
RECLAMADO: rio nave serviços navais ltda

 

SENTENÇA PJe-JT

 

80ª VARA DO TRABALHO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Processo n.º 0010889-90-2015-501-0080

Aos 03 dias do mês de novembro do ano de dois mil e quinze, a Juíza Dra. ALBA VALÉRIA GUEDES
FERNANDES DA SILVA, proferiu decisão na Ação Trabalhista em que são litigantes Raimundo Luiz

, reclamante e reclamada.dos Santos Filho Rio Nave Serviços Navais Ltda.,

SENTENÇA.

 

I - RELATÓRIO

Raimundo Luiz dos Santos Filho ajuizou Reclamação Trabalhista em face de Rio Nave Serviços Navais
Ltda. alegando as razões de fato e de direito, expostas na peça de ID-b40904f, com documentos.

Conciliação rejeitada.

A reclamada apresentou defesa escrita com ID-c32995f, com documentos.

O Juízo deferiu prazo para a parte autora se manifestar.

Alçada fixada no valor atribuído a inicial.

Sem outras provas, reportaram-se as partes aos elementos dos autos, permanecendo inconciliáveis.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

DA CONFISSÃO

O reclamante narra que foi admitido pela ré em 20/04/2010, sendo imotivadamente dispensado em
26/11/2014, sem receber as verbas rescisórias.
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A reclamada confessa a ausência de pagamento das verbas rescisórias, argumentando que o
inadimplemento ocorreu por motivo de força maior, já que o país enfrenta uma crise na Indústria Naval,
sendo agravada pela interdição da ré pelo Ministério do Trabalho e Emprego em 15/09/2014.

Não assiste razão à reclamada.

De fato, o país enfrenta uma crise em vários setores da economia. No entanto, tal fato não pode ser
utilizado como pretexto para deixar de adimplir com as verbas trabalhistas, sob pena de atribuir ao
empregado o ônus do risco do negócio, o qual deve ser suportado pelo empresário.

Quanto à interdição, conforme documento trazido pela reclamada (ID-f402508), a mesma ocorreu por
irregularidades encontradas pelo órgão de fiscalização. Tal fato, certamente, não pode ser considerado
motivo de força maior.

Da mesma forma, o parcelamento do FGTS não pode ser utilizado como matéria de defesa, uma vez o
reclamante foi dispensado, sendo direito do mesmo o saque de tal quantia, a qual, possivelmente, o
ajudará a passar pelo período de desemprego.

Assim, diante dos elementos constantes nos autos, julgo procedentes os seguintes pedidos:

-saldo de salário de 26 dias de novembro de 2014, incluído o adicional de insalubridade;

-salários retidos de setembro e outubro de 2014;

-aviso prévio proporcional, na forma da lei 12.506/11;

-13º salário proporcional, observando-se a projeção do aviso prévio;

-férias vencidas 2013/2014, acrescidas de 1/3;

-férias proporcionais, acrescidas de 1/3, observando-se a projeção do aviso prévio;

-FGTS dos meses de abril a dezembro de 2010, janeiro a julho de 2011 e junho e julho de 2014, bem
como sobre as parcelas acima deferidas, com exceção de férias indenizadas;

-indenização compensatória de 40% sobre o FGTS;

-multas dos artigos 467 e 477 da CLT, pela mora no pagamento das verbas rescisórias.

A multa prevista no artigo 477 da CLT corresponde ao salário último salário do autor (R$2.353,05). A
multa do artigo 467 da CLT incide sobre aviso prévio, férias proporcionais, acrescidas de 1/3, 13º salário
proporcional e indenização compensatória de 40%.

A reclamada deverá proceder à entrega do formulário PPP ao reclamante em dia a ser designado pela
Secretaria desta 80ª Vara do Trabalho.

Ante a interdição da ré e, levando-se em consideração que o autor não estava laborando a partir de
setembro de 2014, julgo improcedente o pedido de pagamento de vale alimentação (Sodexo), tendo em
vista a natureza indenizatória de tal verba.

DO DANO MORAL

O dano moral é aquele que decorre da violação dos direitos da personalidade da pessoa humana, abalando
sua integridade psicológica.
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O descumprimento das obrigações trabalhistas, por si só, de forma isolada não caracteriza ofensa a moral
e integridade da autora.

Para que seja deferida a indenização por danos morais, é necessário que a ré tenha colocado a reclamante
em situação vexatória, constrangedora e humilhante, fato que não foi comprovado nos autos.

Assim, julgo improcedente o pedido de pagamento de indenização por danos morais.

DA COMPENSAÇÃO E DA DEDUÇÃO

A compensação é forma de extinguir obrigação entre pessoas que sejam reciprocamente devedoras e
credoras, conforme se pode constatar através do artigo 369 do Código Civil, devendo ser alegada em
defesa, conforme artigo 767 da CLT.

Não há nos autos comprovação da existência de débito trabalhista, vencido e líquido, do reclamante para
com a reclamada. Assim, não há que se falar em compensação.

A dedução é instituto que consiste em subtrair do total do montante devido, valores já pagos sob mesmo
título, tratando-se de mera operação matemática a fim de se evitar o enriquecimento sem causa, devendo
ser deferida, inclusive de ofício, sempre que comprovados os pagamentos já efetuados.

Assim, defiro, desde já, a dedução de valores comprovadamente pagos sob o mesmo título.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Indefiro o pedido de gratuidade de justiça do autor, uma vez que não anexou declaração de
hipossuficiência.

Ressalta-se que o indeferimento neste momento, não prejudica novo requerimento da parte quando houver
interesse e preencher os requisitos legais.

III-DECISÃO

Isto posto, julgo  os pedidos formulados em face da Reclamada, na formaPROCEDENTES EM PARTE
da fundamentação supra que a esta decisão passa a fazer parte integrante para condená-la ao pagamento
dos valores reconhecidos, sendo que os juros de 1% ao mês de forma simples (artigo 39, §1º da lei
8177/91), contados a partir do ajuizamento da ação (artigo 883 da CLT) e correção monetária na forma da
Lei vigente a cada época própria, com base na Súmula 381 do C. TST.

Considero de natureza salarial as parcelas deferidas na fundamentação não excepcionadas pelo parágrafo
9o do artigo 28 da lei 8212/91.

Os reclamados deverão comprovar o recolhimento das quotas fiscais e previdenciárias, conforme súmula
368 do C. TST e OJ 363 do SDI-1, observando-se, quanto ao Imposto de Renda, a IN/SRFB nº1127/11.

A quota previdenciária será calculada levando-se em consideração o somatório dos valores sobre os quais
incidirem, com exceção das parcelas previstas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei 8212/91, as quais
possuem natureza indenizatórias, devendo ser observado o limite referente ao teto de contribuição.

Considera-se fato gerador o efetivo pagamento das verbas sujeitas à contribuição, devendo esta ser
comprovada, observando-se o artigo 30 da Lei 8212/91, mediante guia própria, sob o NIT do autor, como
se tivesse sido realizada mês a mês às épocas próprias.

Reclamante

R$ 36.447,33
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Fazenda Nacional - IR

R$ 100,13

Fazenda Nacional - Custas

R$ 795,61

Fazenda Nacional - Custas de liquidação

R$ 198,90

Previdência social

R$ 3.233,13

Total devido pela Reclamada

R$ 40.775,10

Custas de R$795,61, pela ré, calculados sobre R$ 39.780,59, valor da condenação

Partes intimadas na forma da súmula 197 do TST.

Do que, para constar, editou-se a presente ata, que vai devidamente assinada.

ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA

Juíza do Trabalho
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO 
ATOrd 0010889-90.2015.5.01.0080

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

 

Tramitação Preferencial
-Falência ou Recuperação Judicial 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 22/06/2015 
Valor da causa: R$ 32.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: RAIMUNDO LUIZ DOS SANTOS FILHO - CPF: 753.918.997-53 
ADVOGADO: Gil Luciano Moreira Domingues - OAB: RJ21973 
RECLAMADO: RIO NAVE SERVICOS NAVAIS LTDA. - CNPJ: 02.653.181/0001-80 
RECLAMADO: NITPAR PARTICIPACOES SA - CNPJ: 07.984.706/0001-84 
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO FEDERAL (PGFN) - CNPJ: 00.394.460/0001-41 
TERCEIRO INTERESSADO: MAURO FERNANDO OROFINO CAMPOS - CPF: 029.765.017-
34 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 
80ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO 

 ATOrd 0010889-90.2015.5.01.0080
RECLAMANTE: RAIMUNDO LUIZ DOS SANTOS FILHO 
RECLAMADO: RIO NAVE SERVICOS NAVAIS LTDA. E OUTROS (2) 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO

80ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

PROCESSO: 0010889-90.2015.5.01.0080

RECLAMANTE: RAIMUNDO LUIZ DOS SANTOS 

FILHORECLAMADO: RIO NAVE SERVICOS NAVAIS LTDA. e outros (2)

CERTIDÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA  PJe

      O Diretor de Secretaria da 80ª Vara do

, em cumprimento à determinação contidaTrabalho do Rio de Janeiro

no despacho ID d4f3a0f, CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta Vara

do Trabalho a ação trabalhista ajuizada no dia  22/06/2015 19:27:

43, no qual figuram como partes   RECLAMANTE: RAIMUNDO LUIZ DOS

, Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 0056779,SANTOS FILHO

série 00020/RJ, Carteira de Identidade nº 06371487-7/IFP, PIS

nº.  12098006804, CPF nº 75391899753, Rua Aluizio de Azevedo, Lote

09 - Casa 01 - Vista Alegre - São Gonçalo - Rio de Janeiro - CEP

24725.226, e  Credor, RECLAMADO:  RIO NAVE SERVICOS NAVAIS LTDA.

, CNPJ: 02.653.181/0001-80, estabelecida na Rua Carlos Saidl  nº

714 - Parte - Caju - Rio de Janeiro - CEP. 20931.002 - Caju - RJ, 

. CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados,devedora

conforme decisão ID b5d6835, foi apurado o crédito de R$ 53.977,44,

sendo devido líquido ao Autor - R$ 50.640,90 e ao INSS - R$ 3.232,22

, com juros contabilizados até 25.11.2020. CERTIFICA mais, que foi

determinada a expedição da presente certidão para garantia do

Assinado eletronicamente por: PATRICIA FERREIRA PINHEIRO - Juntado em: 22/03/2021 16:02:00 - f41a96a
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direito dos credores nos autos do processo falimentar nº 0105323-

98.2014.8.19.0001, da MMª  7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro,

em que é síndico/administrador judicial NAVEGA ADVOGADOS. E, para

constar, foi lavrada a presente certidão, aos 19/03/2021, que vai

assinada pela senhor Diretor de Secretaria.

 

Rio de Janeiro, 19 de março de 2021

PATRÍCIA FERREIRA PINHEIRO

RIO DE JANEIRO/RJ, 19 de março de 2021.

 

CARLA NASCIMENTO

                  Secretário de Audiência
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Certidão Certidão





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 1 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  29/04/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1)Fls. 19657/19658: Ao cartório para cumprir o item "2" da DECISÃO, bem como cientificar o

MP, conforme já determinado no item "3" do decisum.

 

Outrossim, CUMPRA-SE item "7" do "decisum", devendo ser expedidos os ofícios, de forma

expedita.

 

CUMPRA-SE, ainda, o item "8" do "decisum", devendo o já deferido ofício à PMERJ ser

expedido.

 

2)Fls. 19660-19680: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por ANNIE

SCHTSCHERBYNA  ALMEIDA  DE  ASSIS: A habil i tação de crédito deve ser

instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º c/c art. 13, ambos da LRE,

mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar.

 

Desse modo, evidenciada a inadequação da via eleita pelo peticionário, e considerada a

necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de

nulidade, DESENTRANHE-SE o petitório juntamente com os documentos que o instruem,

mediante certidão, instaurando-se feito incidental de habilitação de crédito em apenso. Após,

feitas as certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso.

 

3)Fls. 19682/19683 e fls. 19847/19848 (manifestação do escritório LOPES E MANÇANO

CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCACIA): Observando o quanto decidido no índice 13.390

(volume 61), ao MP.

 

4)Fls. 19788/19790 (requerimento do Administrador Judicial): REITERE-SE a carta de vênia, já

expedida por este Juízo, consoante índice 13247, ao Presidente do TRT da 1ª Região.

 

5)Fls. 19792: Requerimento de inscrição de habilitação de Rogério  Fulgêncio  Pinheiro:

Aguarde-se o início da fase de pagamento dos créditos, nos termos do art. 149, da Lei

11.101/05.

 

6)Fls. 19830/19834 (ofício da 20ªVTRJ)- OFICIE-SE, informando que o pedido de habilitação

de crédito originado por meio de ofício expedido pelo Juízo prolator da sentença condenatória

afigura-se via inadequada, considerando caber ao credor demonstrar interesse de ver seu





crédito satisfeito, por meio do procedimento de habilitação previsto na forma do art. 10, da Lei

11.101/2005. Cabe ressaltar que só haverá necessidade de o credor habilitar seu crédito se o

mesmo não constar do Quadro Geral de Credores.

 

7)Fls. 19836/19839 (ofício da 63ª VTRJ): DEFIRO a reserva do crédito fiscal apontado, o qual

será pago de acordo com as forças da massa. OFICIE-SE ao juízo da execução, informando a

reserva conferida. Após, ao AJ para as anotações de praxe.

 

8)Fls. 19844 (mandado de notificação proveniente da 69ª VTRJ): OFICIE-SE ao juízo da 69ª

VTRJ, informando que o "decisum" referido, constante do índice 10.273, permanece vigente.

 

9) Fls. 19853/19911 Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por SIMONE

DA  SILVA  COSTA: A habilitação de crédito deve ser instrumentalizada por via própria, nos

termos do art. 10, § 5º c/c art. 13, ambos da LRE, mediante ação incidental, distribuída em

apenso ao feito falimentar.

 

Desse modo, evidenciada a inadequação da via eleita pelo peticionário, e considerada a

necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de

nulidade, DESENTRANHE-SE o petitório juntamente com os documentos que o instruem,

mediante certidão, instaurando-se feito incidental de habilitação de crédito em apenso. Após,

feitas as certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso.

 

10)Fls. 19913/19918: Manifestação do administrador judicial quanto à fixação de sua

remuneração: O administrador judicial requer o arbitramento de seus honorários em 4,5%

sobre o valor do ativo arrecadado ou, alternativamente, no percentual de 5% do valor pago aos

credores, informando medidas até então adotadas para a proteção dos interesses da massa

falida, bem como o esforço para a busca e obtenção de ativos para a composição da massa

falida objetiva.

 

Às fls. 19571/19572, o Ministério Público oficiou no sentido do escalonamento da remuneração

do administrador judicial, nos seguintes termos: "a) 5% (cinco por cento) - Sobre o ativo de até

R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais).

b)  4% (quatro  por  cento) -  Sobre  o  ativo  que  exceder  aquele  previsto  no  item  "a",  até

o  limite  de  R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais).

c)  3%  (três  por  cento)  - Sobre  o  ativo  que  exceder  aquele  previsto  no  item  "b",  até  o

limite  de  R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões milhões de reais).

d)  2%  (dois  por  cento)  - Sobre  o  ativo  que  exceder  aquele  previsto  no  item  "c",  até  o

limite  de  R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais).

e) 1% (um por cento) - Sobre o ativo que exceder aquele previsto no item "d"."

 

Pois bem.

 

De acordo com o art. 24, "caput" e parágrafo §1º, ambos da Lei 11.101/05, o valor e a forma de





pagamento da remuneração do administrador judicial devem ser estabelecidos em observância

à capacidade de pagamento da massa, o grau de complexidade do trabalho a ser apresentado

e os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes, não

podendo exceder 5% (cinco por cento) do que for devido aos credores ou o valor de venda dos

bens.

 

Os honorários devem guardar compatibilidade com a atuação e com o trabalho a ser

desenvolvido pelo profissional, refletindo a complexidade, a extensão e o tempo exigido para o

seu exercício, de forma a materializar uma contraprestação justa, levando-se em consideração

a complexidade dos trabalhos aqui desenvolvidos e a capacidade financeira da massa falida.

 

Entendo que o presente feito envolve sensível e inegável complexidade, seja em virtude das

peculiaridades das sociedades falidas e das circunstâncias de sua falência, destacadas

brevemente na manifestação do AJ de fls. 19.913-19.918, seja em virtude da envergadura do

trabalho a ser desempenhado pelo AJ, se considerado o maiúsculo quantitativo de ações

incidentais, incidentes processuais, recursos e feitos autônomos nos quais atua, consoante

destaque de fls. 19.914, "in verbis":

 

"(...) aproximadamente,  1.220  (mil  duzentos  e  vinte)  incidentes  de habilitação/impugnação

d e  c r é d i t o ,  4 4  ( q u a r e n t a  e  q u a t r o )  i n c i d e n t e s  p r o c e s s u a i s  d e

desconsideração/responsabilização,  13  recursos  na  2ª  instancia  vinculados neste

processo,  além  de,  aproximadamente,  15  processos  cíveis  de  alta complexidade os quais

os Administradores Judiciais atuam diretamente no feito, sem  considerar,  ainda,  a

necessária  supervisão  dos  trabalhos  desempenhados pelos profissionais contratados pela

Massa, tal como na condução dos mais de 4.000 processos de naturezas diversas."

 

Com efeito, considerando sobretudo a complexidade do trabalho que vem sendo

desempenhado pelo AJ e aquele que ainda há por ser desenvolvido, tenho que se justifica a

fixação de sua remuneração em patamar próximo ao requerido, e não na linha proposta pelo

MP.

 

Desse modo, FIXO os honorários do administrador judicial no patamar de 4,5% (quatro e meio

por cento) sobre o valor de venda dos bens na falência.

 

Ressalto que o referido percentual poderá ser revisto (para menor) a qualquer momento, de

acordo com os critérios apontados no art. 24, da LFRE.

 

11)Fls. 19920/19923: Manifestação do administrador judicial:

 

Item "i": DEFIRO a intimação do escritório proponente TORTORELLI  ADVOGADOS

ASSOCIADOS para que informe as diferenças apontadas pelo administrador judicial às fls.

19.923.

 





Item "ii": DEFIRO a intimação da ASSESPA para que apresente os mencionados

comprovantes de pagamento do acordo trabalhista referido às fls. 19.921, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de crime de desobediência.

 

12)Fls. 19936/19939 Manifestação do administrador judicial requerendo arrestos: Ao MP.

 

13)Fls. 19948: Ao MP sobre Decreto de Desapropriação de nº 48710, ora juntado pelo

administrador judicial.

 

14)Fls. 19952: Considerando a informação prestada pelo credor, de que seu crédito já se

encontra incluído no QGC, e levando em conta que pretende a retificação do valor do crédito,

tenho que a pretensão deve ser veiculada pela via própria, no caso, ação incidental de

retificação do crédito, nos termos do art. 19, da Lei 11.101/05.

 

NADA A PROVER, por ora, pois, face à inadequação da via eleita.

 

15)Fls. 19955/20039: Ao administrador judicial sobre laudo pericial. Após, ao MP.

 

16)Fls. 20041: CERTIFIQUE-SE quanto à resposta ao ofício deferido às fls. 19.101-19.103,

item "1", expedido à 49ª VTRJ.

 

Sem prejuízo, ao administrador judicial sobre as informações prestadas.

 

17)Fls. 20054/20058: Manifestação do AJ:

 

Item "i": DEFIRO a intimação do Dr.  Adolpho  Marinho  Aguirre  Barboza  Junior, representante

da Universidade Estácio de Sá, para que informe se ainda permanece o interesse no acervo

cadavérico e, caso positivo, deverá fornecer contato para agendamento de dia e horário para a

realização da diligência.

 

Item "ii": INDEFIRO o quanto requerido, por entender despiciendo e demasiadamente

laborioso, além de excessivamente burocrático, cometer à serventia a tarefa de providenciar

mensalmente os extratos das contas judiciais vinculadas ao presente feito.

 

Contudo, DETERMINO a expedição de ofício ao BB, especificamente ao Gerente da agência

setor Público Rio (RJ 2234-9) - fls. 19.946 - para que forneça nestes autos endereço eletrônico

(e-mail) por meio do qual o AJ possa, diretamente, requerer mensalmente os extratos das

contas judiciais referidas às fls. 20.058, item "ii". Prazo de 5 (cinco) dias para resposta a este

Juízo.

 

18)Fls. 20060/20065: Manifestação do AJ pela arrecadação dos bens que compõem o

"campus" da antiga UGF, em Piedade: Tendo em conta o determinado no item "15", ao MP.

 





19)Fls. 20073/20074: Manifestação do AJ: Ciente da intercorrência. Ao MP.

 

20)Fls. 20080/20081: EXPEÇA-SE o mandado de pagamento, consoante requerido, devendo o

AJ prestar contas na sede adequada.

 

I-se. 

 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2021

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  30/04/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para indicar endereço da diligência deferida no item  17 "i" de fls.

20.083/20086, bem como fornecer dados bancários para expedição do mandado de

pagamento deferido no item 20 da mesma decisão .  

 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2021

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi regularmente intimado(a) pelo portal

em  30/04/2021, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1)Fls. 19657/19658: Ao cartório para cumprir o item "2" da DECISÃO, bem como cientificar o

MP, conforme já determinado no item "3" do decisum.

 

Outrossim, CUMPRA-SE item "7" do "decisum", devendo ser expedidos os ofícios, de forma

expedita.

 

CUMPRA-SE, ainda, o item "8" do "decisum", devendo o já deferido ofício à PMERJ ser

expedido.

 

2)Fls. 19660-19680: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por ANNIE

SCHTSCHERBYNA  ALMEIDA  DE  ASSIS: A habil i tação de crédito deve ser

instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º c/c art. 13, ambos da LRE,

mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar.

 

Desse modo, evidenciada a inadequação da via eleita pelo peticionário, e considerada a

necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de

nulidade, DESENTRANHE-SE o petitório juntamente com os documentos que o instruem,

mediante certidão, instaurando-se feito incidental de habilitação de crédito em apenso. Após,

feitas as certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso.

 

3)Fls. 19682/19683 e fls. 19847/19848 (manifestação do escritório LOPES E MANÇANO

CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCACIA): Observando o quanto decidido no índice 13.390

(volume 61), ao MP.

 

4)Fls. 19788/19790 (requerimento do Administrador Judicial): REITERE-SE a carta de vênia, já

expedida por este Juízo, consoante índice 13247, ao Presidente do TRT da 1ª Região.

 

5)Fls. 19792: Requerimento de inscrição de habilitação de Rogério  Fulgêncio  Pinheiro:

Aguarde-se o início da fase de pagamento dos créditos, nos termos do art. 149, da Lei

11.101/05.

 

6)Fls. 19830/19834 (ofício da 20ªVTRJ)- OFICIE-SE, informando que o pedido de habilitação

de crédito originado por meio de ofício expedido pelo Juízo prolator da sentença condenatória

afigura-se via inadequada, considerando caber ao credor demonstrar interesse de ver seu

crédito satisfeito, por meio do procedimento de habilitação previsto na forma do art. 10, da Lei





11.101/2005. Cabe ressaltar que só haverá necessidade de o credor habilitar seu crédito se o

mesmo não constar do Quadro Geral de Credores.

 

7)Fls. 19836/19839 (ofício da 63ª VTRJ): DEFIRO a reserva do crédito fiscal apontado, o qual

será pago de acordo com as forças da massa. OFICIE-SE ao juízo da execução, informando a

reserva conferida. Após, ao AJ para as anotações de praxe.

 

8)Fls. 19844 (mandado de notificação proveniente da 69ª VTRJ): OFICIE-SE ao juízo da 69ª

VTRJ, informando que o "decisum" referido, constante do índice 10.273, permanece vigente.

 

9) Fls. 19853/19911 Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por SIMONE

DA  SILVA  COSTA: A habilitação de crédito deve ser instrumentalizada por via própria, nos

termos do art. 10, § 5º c/c art. 13, ambos da LRE, mediante ação incidental, distribuída em

apenso ao feito falimentar.

 

Desse modo, evidenciada a inadequação da via eleita pelo peticionário, e considerada a

necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de

nulidade, DESENTRANHE-SE o petitório juntamente com os documentos que o instruem,

mediante certidão, instaurando-se feito incidental de habilitação de crédito em apenso. Após,

feitas as certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso.

 

10)Fls. 19913/19918: Manifestação do administrador judicial quanto à fixação de sua

remuneração: O administrador judicial requer o arbitramento de seus honorários em 4,5%

sobre o valor do ativo arrecadado ou, alternativamente, no percentual de 5% do valor pago aos

credores, informando medidas até então adotadas para a proteção dos interesses da massa

falida, bem como o esforço para a busca e obtenção de ativos para a composição da massa

falida objetiva.

 

Às fls. 19571/19572, o Ministério Público oficiou no sentido do escalonamento da remuneração

do administrador judicial, nos seguintes termos: "a) 5% (cinco por cento) - Sobre o ativo de até

R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais).

b)  4% (quatro  por  cento) -  Sobre  o  ativo  que  exceder  aquele  previsto  no  item  "a",  até

o  limite  de  R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais).

c)  3%  (três  por  cento)  - Sobre  o  ativo  que  exceder  aquele  previsto  no  item  "b",  até  o

limite  de  R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões milhões de reais).

d)  2%  (dois  por  cento)  - Sobre  o  ativo  que  exceder  aquele  previsto  no  item  "c",  até  o

limite  de  R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais).

e) 1% (um por cento) - Sobre o ativo que exceder aquele previsto no item "d"."

 

Pois bem.

 

De acordo com o art. 24, "caput" e parágrafo §1º, ambos da Lei 11.101/05, o valor e a forma de

pagamento da remuneração do administrador judicial devem ser estabelecidos em observância





à capacidade de pagamento da massa, o grau de complexidade do trabalho a ser apresentado

e os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes, não

podendo exceder 5% (cinco por cento) do que for devido aos credores ou o valor de venda dos

bens.

 

Os honorários devem guardar compatibilidade com a atuação e com o trabalho a ser

desenvolvido pelo profissional, refletindo a complexidade, a extensão e o tempo exigido para o

seu exercício, de forma a materializar uma contraprestação justa, levando-se em consideração

a complexidade dos trabalhos aqui desenvolvidos e a capacidade financeira da massa falida.

 

Entendo que o presente feito envolve sensível e inegável complexidade, seja em virtude das

peculiaridades das sociedades falidas e das circunstâncias de sua falência, destacadas

brevemente na manifestação do AJ de fls. 19.913-19.918, seja em virtude da envergadura do

trabalho a ser desempenhado pelo AJ, se considerado o maiúsculo quantitativo de ações

incidentais, incidentes processuais, recursos e feitos autônomos nos quais atua, consoante

destaque de fls. 19.914, "in verbis":

 

"(...) aproximadamente,  1.220  (mil  duzentos  e  vinte)  incidentes  de habilitação/impugnação

d e  c r é d i t o ,  4 4  ( q u a r e n t a  e  q u a t r o )  i n c i d e n t e s  p r o c e s s u a i s  d e

desconsideração/responsabilização,  13  recursos  na  2ª  instancia  vinculados neste

processo,  além  de,  aproximadamente,  15  processos  cíveis  de  alta complexidade os quais

os Administradores Judiciais atuam diretamente no feito, sem  considerar,  ainda,  a

necessária  supervisão  dos  trabalhos  desempenhados pelos profissionais contratados pela

Massa, tal como na condução dos mais de 4.000 processos de naturezas diversas."

 

Com efeito, considerando sobretudo a complexidade do trabalho que vem sendo

desempenhado pelo AJ e aquele que ainda há por ser desenvolvido, tenho que se justifica a

fixação de sua remuneração em patamar próximo ao requerido, e não na linha proposta pelo

MP.

 

Desse modo, FIXO os honorários do administrador judicial no patamar de 4,5% (quatro e meio

por cento) sobre o valor de venda dos bens na falência.

 

Ressalto que o referido percentual poderá ser revisto (para menor) a qualquer momento, de

acordo com os critérios apontados no art. 24, da LFRE.

 

11)Fls. 19920/19923: Manifestação do administrador judicial:

 

Item "i": DEFIRO a intimação do escritório proponente TORTORELLI  ADVOGADOS

ASSOCIADOS para que informe as diferenças apontadas pelo administrador judicial às fls.

19.923.

 

Item "ii": DEFIRO a intimação da ASSESPA para que apresente os mencionados





comprovantes de pagamento do acordo trabalhista referido às fls. 19.921, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de crime de desobediência.

 

12)Fls. 19936/19939 Manifestação do administrador judicial requerendo arrestos: Ao MP.

 

13)Fls. 19948: Ao MP sobre Decreto de Desapropriação de nº 48710, ora juntado pelo

administrador judicial.

 

14)Fls. 19952: Considerando a informação prestada pelo credor, de que seu crédito já se

encontra incluído no QGC, e levando em conta que pretende a retificação do valor do crédito,

tenho que a pretensão deve ser veiculada pela via própria, no caso, ação incidental de

retificação do crédito, nos termos do art. 19, da Lei 11.101/05.

 

NADA A PROVER, por ora, pois, face à inadequação da via eleita.

 

15)Fls. 19955/20039: Ao administrador judicial sobre laudo pericial. Após, ao MP.

 

16)Fls. 20041: CERTIFIQUE-SE quanto à resposta ao ofício deferido às fls. 19.101-19.103,

item "1", expedido à 49ª VTRJ.

 

Sem prejuízo, ao administrador judicial sobre as informações prestadas.

 

17)Fls. 20054/20058: Manifestação do AJ:

 

Item "i": DEFIRO a intimação do Dr.  Adolpho  Marinho  Aguirre  Barboza  Junior, representante

da Universidade Estácio de Sá, para que informe se ainda permanece o interesse no acervo

cadavérico e, caso positivo, deverá fornecer contato para agendamento de dia e horário para a

realização da diligência.

 

Item "ii": INDEFIRO o quanto requerido, por entender despiciendo e demasiadamente

laborioso, além de excessivamente burocrático, cometer à serventia a tarefa de providenciar

mensalmente os extratos das contas judiciais vinculadas ao presente feito.

 

Contudo, DETERMINO a expedição de ofício ao BB, especificamente ao Gerente da agência

setor Público Rio (RJ 2234-9) - fls. 19.946 - para que forneça nestes autos endereço eletrônico

(e-mail) por meio do qual o AJ possa, diretamente, requerer mensalmente os extratos das

contas judiciais referidas às fls. 20.058, item "ii". Prazo de 5 (cinco) dias para resposta a este

Juízo.

 

18)Fls. 20060/20065: Manifestação do AJ pela arrecadação dos bens que compõem o

"campus" da antiga UGF, em Piedade: Tendo em conta o determinado no item "15", ao MP.

 

19)Fls. 20073/20074: Manifestação do AJ: Ciente da intercorrência. Ao MP.





 

20)Fls. 20080/20081: EXPEÇA-SE o mandado de pagamento, consoante requerido, devendo o

AJ prestar contas na sede adequada.

 

I-se. 

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 2021

Cartório da 7ª Vara Empresarial





 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO. 
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PROCESSO Nº 0105323-98.2014.8.19.0001 
 
 
 
 
 
LOPES E MANÇANO CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCACIA, escritório contratado pelos 
Administradores Judiciais para patrocinar os interesses da MASSA FALIDA GALILEO 
ADMINSITRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A. E GALILEO GESTORA DE RECEBÍVEIS 
SPE S/A., vem através de sua Sócia que a esta subscreve, vem dizer de início e ao final 
requerer o que se segue  
 
O despacho deste juízo de fls. 20083, item 3, ao apreciar o requerimento da ora 
peticionante, apontou o despacho contido no volume 61, índice 13.390, que determina 
o procedimento a ser adotado para a expedição do mandado de pagamento dos 
honorários contratuais, com a seguinte redação: 
 

“...Fica autorizado, ainda, a expedição de mandado de 
pagamento a cada mês indicando, mediante petição 
protocolada pelo escritório de advocacia contratado pela 
massa, a partir do primeiro dia útil do mês posterior ao mês 
objeto do pagamento (Ex: petição a partir de 01/03/19 
referente ao mês de fevereiro de 2019), observado o 
recolhimento das custas pertinente, e a apresentação regular 
do relatório trimestral de prestação de contas, que deverá ser 
visado administrativamente pelo Administrador Judicial, e, 
com sua juntada aos autos, encaminhado ao órgão 
ministerial para  ciência...” (grifo nosso) 

 
Diante disso, entendeu esta peticionária que este juízo havia deferido o mandado de 
pagamento pertinente aos meses de fevereiro e março de 2021, conforme requerido na 
petição de fls.19.847, já que contam com atraso até a presente data. Contudo, como 
não houve a confecção do referido mandado até a presente data, foi necessária a ida ao 
cartório para informações sobre o motivo que ainda não havia sido expedido e 







 

 

informado que o juízo não deferiu e sim, encaminhou os autos ao MP. Considerando 
que referido órgão ministerial apresentou sua manifestação, fl. 20.267, sem oposição a 
expedição do referido mandado de pagamento, entende a ora requerente que não há 
óbice para o deferimento do requerimento em comento. 
 
Assim, diante do exposto reitera a V. Exa. a expedição do mandado de pagamento de 
fevereiro e março de 2021, fls. 19847-19848, bem como requer a expedição do 
mandado de pagamento referente ao mês de abril de 2021, já que vencidos também, 
em nome de CRISTIANE CARDOSO LOPES MANÇANO, inscrita no CPF sob o nº 
753.136.697-53, a fim de subsidiar as despesas resultantes da efetiva prestação de 
serviços, tais como salários, impostos, software e demais outras despesas necessárias. 
 
Por fim, segue abaixo o número da conta corrente que deverá receber os créditos 
vencidos a título de honorários contratuais e ora postulados, pertinente aos meses de 
fevereiro, março e abril de 2021, no total de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). 
 
BANCO BRADESCO –  237 
AGÊNCIA 6595 
CONTA CORRENTE 62.761-5 
 
 

P. DEFERIMENTO. 
Rio de Janeiro, 03 de maio de 2021. 

 
 

Cristiane Cardoso Lopes Mançano 
OAB 59.293-RJ 
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EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 

CAPITAL – RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

COLINA PAULISTA S/A, inscrita no CNPJ sob nº 68.756.444/0001-

95, com sede na Av. Graça Aranha, nº 416, 5º andar, Centro, Rio 

de Janeiro – RJ, nos autos da falência de GALILEO ADMINISTRAÇÃO 

DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A, em razão da juntada nos presentes 

autos do mandado de f. 20.260/20.261, comunica a esse MM. Juízo 

que, em revendo os arquivos dessa empresa, não consta nenhum 

registro de acordo ou de pagamento ao reclamante do processo 

n. 0011648-94.2015.5.01.0049. Por fim, informa que consta em 

seus arquivos que foram apresentados meios de defesa e recursos 

no referido processo. 

 

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2021. 

 

Walter Augusto Cardoso 

OAB/RJ nº 25.423 
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Fls.  
Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência   
  
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Diogo Barros Boechat 

 
Em 04/05/2021 

 
 
 

Decisão               
 
 1.Fls. 20088/20089: Ao AJ.  
 
2. Fls. 20093-20095 (Jonatas Neves da Silva Vianna Guimarães): O peticionário, como o próprio 
afirma, já se encontra incluído na lista de credores da falida GALILEO ADMINISTRADORA DE 
RECUROS EDUCACIONAIS S/A sob o valor de crédito indicado no petitório. 
 
NADA A PROVER, pois.  
 
3. Fls. 20219/20221 e fls. 20155-20168 (ANA MARIA REIS); fls. 20222-20230 e fls. 20169-20202 
(SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - SAAERJ); fls. 20231-20249 e fls. 20203-20209 (NILZETE DOS SANTOS CAETANO): 
A habilitação de crédito deve ser instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º c/c 
art. 13, ambos da LRE, mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar. 
 
Desse modo, evidenciada a inadequação da via eleita pelos peticionários, e considerada a 
necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de nulidade, 
DESENTRANHEM-SE os petitórios juntamente com os documentos que os instruem, mediante 
certidão, instaurando-se feitos incidentais de habilitação de crédito em apenso. Após, feitas as 
certificações adequadas, abra-se conclusão nos apensos. 
 
4. Fls. 20273 (RAIMUNDO LUIZ DOS SANTOS): A petição não diz respeito aos presentes autos. 
DESENTRANHE-SE mediante certidão. 
 
5. Fls. 20212 (manifestação do AJ): Dados fornecidos já utilizados para a diligência de fls. 20217 e 
para a expedição do mandado de pagamento de fls. 20253. 
 
CERTIFIQUE-SE se houve manifestação do intimado às fls. 20217. 
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6. Fls. 20255: DESENTRANHE-SE, conforme requerido pelo Ministério Público às fls. 20267. 
 
7. Fls. 20265: Ao cartório para oficiar, em resposta, ao Banco do Brasil com as informações 
requeridas, com ciência ao AJ. 
 
8. Fls. 20267/20271 (Parecer do Ministério Público): 
 
Item 7: DEFIRO a expedição de mandado de pagamento, tal como requerido no petitório de fls. 
19847-19848, observando-se os dados bancários informados às fls. 20301. 
 
Em tempo, até mesmo em virtude do petitório de fls. 20300-20301, REVEJO em caráter "ex nunc" 
(daqui para diante) o procedimento adotado às fls. 20083, item "3", já que a melhor interpretação 
do quanto decidido no índice 13.390 (volume 61) é a de que os mandados de pagamento 
requeridos pelo escritório prestador devem ser expedidos mês-a-mês, mediante simples 
peticionamento, restando-lhe a obrigação de prestar contas trimestralmente acerca dos serviços 
entregues, sob a fiscalização do AJ e do MP. 
 
Item 10 (sobre petição do AJ de fls. 19936/19939): Trata-se de manifestação do AJ em que 
informa a localização de ativos financeiros depositados perante a Justiça do Trabalho, referentes a 
depósitos recursais em contas junto à Caixa Econômica e depósitos judicias em contas junto ao 
Banco do Brasil, tudo conforme relatório de fls. 19940/19945.  
 
Assim, requer o arresto e a transferência de todos os depósitos para a conta judicial nº. 
2100133343490 do Banco do Brasil em favor das Massas Falidas, em caráter de urgência. 
 
Instado a se manifestar, o Ministério Público, conforme parecer de fls. 20267/20271, não ofereceu 
oposição. 
 
DECIDO. 
 
Dentre alguns dos efeitos que a sentença declaratória falimentar produz em relação aos credores, 
aqui destaco, a formação da massa subjetiva e suspensão das ações e execuções individuais em 
curso contra a sociedade falida. 
 
A massa falida subjetiva compreende a comunhão dos interesses dos credores em cada uma de 
suas Classes, os quais devem concorrer em igualdade de condições perante a mesma categoria, 
sob pena de clara quebra da "par conditio creditorum". 
 
Com efeito, configurada essa nova situação jurídica sobre a sociedade empresária, somente o 
Juízo Universal falimentar, tem condições de assegurar esse elementar princípio da Execução 
Coletiva, por isso passa ele a deter única e exclusivamente a competência para verificar, 
quantificar e pagar, dentro do CONCURSO DE CREDORES instaurado, o passivo da falida. 
 
Instaurado o processo de execução coletiva, a ele - guardada algumas exceções legais - todos 
devem se submeter ,ainda que seja demorada a satisfação do crédito. 
 
Destarte, a partir do decreto falimentar, compete ao Juízo falimentar única e exclusivamente 
deliberar e conhecer de todos as questões inerentes à massa falida (art. 76 da Lei 11.101/2005), 
dentre estas, arrecadar e realizar todo o seu ativo, e efetuar o pagamento dos credores. 
 
Como ativo da massa, inegavelmente devem ser considerados os depósitos judiciais recursais 
efetuados no âmbito da Justiça Laboral, que não tiveram sua liberação realizada até o decreto 
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falimentar, momento a partir do qual, nenhum credor pode ser mais satisfeito, senão dentro do 
concurso de credores a ser realizado nos autos da falência. 
 
Define-se o depósito recursal como sendo uma obrigação do empregador/reclamado que deseja 
recorrer de uma decisão judicial proferida no processo trabalhista, através da interposição de 
recursos (ordinário, revista, embargos, extraordinário e em ação rescisória), visando submetê-la a 
novo reexame, sendo este uma garantia execução de sentença e da própria efetividade do 
processo. 
 
Realizado o depósito, e não sendo este utilizado para satisfazer o crédito trabalhista exequendo 
da execução singular até antes do momento da quebra, passa esse valor a ser considerado como 
ativo da massa, tendo efetivamente que ser colocado à disposição deste Juízo como claramente 
entende o STJ. 
  
Informativo nº 0492 
Período: 27 de fevereiro a 9 de março de 2012. 
TERCEIRA TURMA  
DEPÓSITO RECURSAL TRABALHISTA. MOVIMENTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO. 
A Turma entendeu que a movimentação das contas de depósito recursal trabalhista regidas pelo 
art. 899, §§ 1º a 7º, da CLT é da alçada exclusiva do juízo laboral e que ele não detém autonomia 
para dispor dos depósitos recursais efetivados por empresa cuja quebra venha a ser decretada. A 
destinação do numerário, inclusive em observância da par conditio creditorum, há de ser dada pelo 
juízo universal da falência. Assim, o acesso aos depósitos realizados nas contas recursais 
trabalhistas não se dá de forma direta, mas mediante expedição de ofício ao respectivo juízo 
laboral para que, oportunamente - isto é, após o trânsito em julgado da reclamação trabalhista -, 
transfira o valor consignado para conta judicial à disposição do juízo falimentar, essa sim de sua 
livre movimentação. RMS 32.864-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 28/2/2012. 
AgInt nos EDcl no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 165.415 - SP (2019/0119785-9) 
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
AGRAVANTE : PAULO DE TARSO DE SOUZA 
ADVOGADOS : PAULO DE TARSO DE SOUZA (EM CAUSA PRÓPRIA) - SP129763 
JEAN RAPHAEL DA COSTA E SILVA BAPTISTA PETRONE -SP287994 
AGRAVADO : PAMPA MONTAGENS E MANUTENCAO LTDA - MASSA FALIDA 
ADVOGADA : ADRIANA RODRIGUES DE LUCENA - SP157111 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO- SP 
SUSCITADO : JUÍZO DA 52A VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 
EMENTA 
AGRAVO INTERNO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA E EXECUÇÃO 
TRABALHISTA. DEPÓSITOS RECURSAIS. MOVIMENTAÇÃO E DESTINO. COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA. PAR CONDITIO CREDITORUM. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1. É do juízo falimentar a competência para decidir sobre o destino dos depósitos recursais feitos 
no curso de reclamação trabalhista movida contra a falida, ainda que anteriores à decretação da 
falência. (AgRg no CC n. 87.194/SP, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/9/2007, DJ 4/10/2007). 
2. A razão de ser da supremacia dessa regra de competência é a concentração, no Juízo universal 
da falência, de todas as decisões que envolvam o patrimônio da falida, a fim de não comprometer 
o par conditio creditorum. 
3. Agravo não provido. 
 
Como claramente exposto pelo Ministro Luís Felipe Salomão, nos autos do CC nº 165.415 - SP, a 
"supremacia dessa regra de competência é a concentração, no juízo universal da falência, de 
todas as decisões que envolvam o patrimônio da falida, a fim de não comprometer o par condito 
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creditorum", razão pela qual não há que se discutir ou ressalvar qualquer decisão advindo do juízo 
falimentar, no que tange a destinação dos ativos pertencentes à massa. 
 
Decidido assim pela arrecadação desses ativos - já localizados - a CEF, como mero BANCO 
CUSTODIANTE dos valores devem transferir para este Juízo universal, toda a quantia depositada 
nessa condição. 
 
A simples possibilidade de esse ativo se perder e mesmo em razão do fato dele ainda não estar 
integralizado à massa falida objetiva, por si só, justifica a tomada de medida coercitiva requerida, 
com vista a não possibilitar prejuízo ainda maior aos credores da falida, que, como regra nos 
processos falimentares, sempre perdem parte do crédito que detinham. 
 
Isto posto, com base no PODER GERAL DE CAUTELA, DEFIRO PARCIALMENTE o quanto 
requerido pelo AJ e, em consequência, CONCEDO medida liminar "INAUDITA ALTERA PARS", 
no sentido de determinar o ARRESTO E A TRANSFERÊNCIA DE TODOS OS DEPÓSITOS 
RECURSAIS JÁ APURADOS JUNTO À CEF (conforme relatório de fls. 19940/19945), PARA 
CONTA JUDICIAL ABERTA PARA TAL FIM no requerimento apresentada. 
 
Expeça-se o COMPETENTE MANDADO DE ARRESTO E TRANSFERÊNCIA DE VALORES, a 
ser cumprido com urgência por meio de OFICIAL DE JUSTIÇA em face do gerente geral da 
Agência 2890 CEF-TRT/RJ, localizada na Rua do Lavradio, Centro, Rio Janeiro (instruir o 
mandado com a lista de contas apuradas pelo Escritório Petracioli, conforme relatório de fls. 
19940/19945). 
 
Item 13: Após a manifestação do AJ acerca do laudo de avaliação constante dos autos, decidirei 
acerca do requerimento de arrecadação dos bens. 
 
Item 14: Questão já decidida às fls. 20083-20086, item "20". 
 
9. Fls. 20300-20301 (Petição do escritório Lopes e Mançano Consultoria Jurídica e Advocacia): 
Tendo em vista o decidido no nº "8", "item 7" deste "decisum", DEFIRO a expedição do mandado 
de pagamento relativo ao mês de abril/2021, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), 
observando-se os dados bancários informados às fls. 20301.  
 
10. Fls. 20303 (Manifestação de Colina Paulista - AR de Adilson - fls. 20260) - Ao AJ. 
 
11. Ao AJ sobre o certificado às fls. 20130, sem prejuízo do já determinado no item 16, parte final, 
de fls. 20083/20086.   
 

Rio de Janeiro, 05/05/2021. 
 
 

Diogo Barros Boechat - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Diogo Barros Boechat 
 

Em ____/____/_____ 
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MM. JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL – 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo n°: 0105323-98.2014.8.19.0001 

 

 

 MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A e outra, por seus Administradores Judiciais regularmente 

nomeados nos autos em epígrafe, vêm, respeitosamente a Vossa Excelência, 

com fundamento no art. 1022 do Código de Processo Civil, opor EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO contra a r. decisão de fls. 20.083/20.086, mediante os 

relevantes fundamentos de fato e de direito que assim passa a expor: 

 

I - EMBARGOS NECESSÁRIOS 

 

Esta Administração Judicial se manifestou às fls. 19.913/19.919, 

a fim de apresentar alguns esclarecimentos e preceitos, em atenção ao item 3 

da r. promoção ministerial de fls. 19.571, que justificaram o valor dos 

honorários estipulados no pleito de fls. 19.078/19.080.  

 

Nesse sentido, apresentamos toda a complexidade, extensão e o 

tempo exigido para o seu exercício, de forma a materializar uma 

contraprestação justa, levando-se em consideração a complexidade dos 

trabalhos aqui desenvolvidos e a capacidade financeira da massa falida. 

 

Diante disso, no item 10 da r. decisão de fls. 20.083/20.086, este 

D. Juízo fixou os honorários desta administração judicial no patamar de “4,5% 

(quatro e meio porcento) sobre o valor de venda dos bens da falência”. (cf. fls. 

20.085), ressalvando, contudo, que “o referido percentual poderá ser revisto 

(para menor) a qualquer momento, de acordo com os critérios apontados no 

art. 24, da LFRE”. 







    

 

 

Sem olvidar toda admiração e respeito devotados e este D. Juízo, 

entendemos, concessa vênia, ter incorrido em pequena contradição e 

obscuridade, trazendo insegurança jurídica às matérias decididas.  

 

Ao consignar a possibilidade de revisão dos honorários, restou 

contraditório o decisum na medida que eventual redução deverá ocorrer 

observando “os critérios apontados no art. 24, da LFRE”. 

 

É certo, entretanto, que os requisitos a serem observados quando 

da fixação dos honorários, previsto no art. 24 da Lei 11.101/2005, não se 

modificam no decorrer do feito, especialmente neste caso que já transcorreu 

5 anos desde o decreto falimentar, sendo notório e cristalino o grau de 

complexidade do trabalho desempenhado. 

 

Evidencia-se, assim, a pequena contradição noticiada eis que a 

fixação dos honorários já observou os critérios positivados no art. 24 da LRF, 

não havendo que se falar em mutação deste ao longo do tempo. 

 

De mais a mais, esta previsão trará grande insegurança jurídica 

aos profissionais que arduamente buscam atingir o sucesso neste feito 

falimentar com o pagamento de credores. 

 

A bem da verdade, em prestígio à segurança daqueles que atuam 

nos processos, o Código de Processo Civil positivou no art. 5051 a 

impossibilidade de revisão das matérias já decididas, ressalvado eventual 

modificação no estado de fato ou de direito ou em outro caso expressamente 

previsto em Lei. 

 

1 Art. 505. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas relativas à mesma lide, salvo:  
I - se, tratando-se de relação jurídica de trato continuado, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito, 
caso em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença; 
II - nos demais casos prescritos em lei 





    

 

Aliás, este é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio de Janeiro sobre a necessidade de se prestigiar a segurança jurídica: 

 

Concurso público. Petrobras. Cadastro de reserva. Contratação 

de mão de obra terceirizada. Preterição. Cumprimento de 

sentença. Nomeação. Impossibilidade. Como é cediço, nenhum 

juiz decidirá novamente as questões já decididas relativas à 

mesma lide, conforme estabelecido no artigo 505 do Código de 

Processo Civil. De fato, da mesma forma que é vedado às partes, 

depois de operada a preclusão, requerer a prática de 

determinados atos processuais ou a mudança de eventual 

decisão proferida, também é defeso ao magistrado retratar-se 

tardiamente ou modificar a substância do que tenha decidido. 

Trata-se de chamada preclusão pro judicato, que tem como 

fundamento o princípio da segurança jurídica, que visa a afastar 

a incerteza das relações jurídicas. Além disso, a preclusão tem 

por escopo limitar a duração do processo, conferindo-lhe 

celeridade e impedindo a prática de atos procrastinatórios. Desse 

modo, (...), mostra-se impossível o reexame da matéria em fase 

de cumprimento de sentença, considerando a vedação legal (art. 

505 do CPC). (...). Recurso a que se nega provimento. (0155585-

47.2017.8.19.0001 – APELAÇÃO. Des(a). MARIO ASSIS 

GONÇALVES - Julgamento: 27/02/2019 - TERCEIRA CÂMARA 

CÍVEL) 

* * * 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. 

PRECLUSÃO PRO JUDICATO. VIOLAÇÃO DO ART. 10 DO CPC/15. 

CASSAÇÃO DA DECISÃO. Segundo as lições de Giuseppe 

Chiovenda, a doutrina conceitua o instituto da preclusão como 

sendo a perda da faculdade de praticar determinado ato 

processual. O instituto da preclusão foi inserido na legislação 

processual pátria em homenagem ao princípio da segurança 

jurídica, uma vez que impede a eterna revisão de decisões já 

proferidas e não impugnadas adequadamente, sem, contudo, 





    

 

violar o exercício dos direitos constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório. A doutrina classifica a preclusão em (i) 

temporal, ao não ser observado o prazo próprio para o exercício 

do ato; (ii) lógica, em função da prática incompatível com o ato a 

ser realizado; (iii) consumativa, em razão de o ato processual já 

ter sido realizado; e (iv) pro uidicato, em que a matéria encontra-

se decidida pelo magistrado. A última espécie se vislumbra na 

hipótese dos autos. Instado a prestar informações, o juízo 

afirmara que a intimação das partes a fim de se oportunizar a 

manifestação sobre o parecer do expert do juízo fora 

condicionada à modificação dos cálculos apresentados pelo 

exequente. (...) O art. 471 do CPC, inclusive, é peremptório ao 

prescrever que nenhum juiz decidirá de novo questões já 

decididas, o que se aplica também às decisões interlocutórias. 

Cassação do julgado. Recurso provido. (0070136-

22.2020.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Des(a). 

RENATA MACHADO COTTA - Julgamento: 07/12/2020 - 

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL) 

 

Diante deste cenário, evidencia-se a necessidade de garantir a 

segurança jurídica que esta Administração Judicial faz jus, para que não se 

modifique os honorários arbitrados.  

 

Surge dai a alegada obscuridade. Isto porque, conforme noticiado 

acima, o r. decisum consignou apenas que eventual modificação deverá 

observar os elementos previstos no art. 24 da LRF. 

 

Contudo, no sentir destes subscritores, para a hipótese deste d. 

juízo entender pela possibilidade de revisão futura, devem ser estabelecidos 

critérios objetivos, que tenham alterado o estado fático quando do 

arbitramento dos honorários, sob pena de permitir-se a perpetuação de 

discussões e modificações dos honorários dos Administradores Judiciais. 





    

 

 Portanto, seja por uma via ou por outra, o que se roga com a 

presente peça é a garantia da segurança jurídica. 

 

- CONCLUSÃO – 

 

Pelos motivos acima expostos, os embargantes confiam que esse 

D. Juízo acolherá os embargos de declaração, a fim sanar os vícios acima 

apontados, inclusive atribuindo efeitos modificativos, para: 

 

a) Suprimir a possibilidade de revisão dos honorários fixados, sem 

que haja relevante razão de direito; 

 

b) Subsidiariamente, caso V. Exa. não entenda pelo item “a” supra, 

para que sejam estabelecidos parâmetros e critérios objetivos 

para que seja possível a revisão dos honorários arbitrados. 

  

Espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2021. 

 

 

MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS 

S/A e MASSA FALIDA DE GALILEO GESTORA DE RECEBÍCEIS SPE 

CLEVERSON DE LIMA NEVES 

OAB/RJ º69.085 

GUSTAVO BANHO LICKS 

OAB/RJ Nº176.184 

FREDERICO C. RIBEIRO 

OAB/RJ Nº63.733 

 





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ADOLPHO MARINHO AGUIRRE BARBOZA JUNIOR foi

tacitamente intimado(a) pelo portal em 04/05/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

REPRODUÇÃO DA DECISÃO DE FLS. 20.083/20.086 ITEM 17, "I" PARA FINS DE

INTIMAÇÃO:

 

...Item "i": DEFIRO a intimação do Dr.  Adolpho  Marinho  Aguirre  Barboza  Junior,

representante da Universidade   Estácio   de   Sá,   para   que   informe   se   ainda

permanece   o   interesse   no   acervo cadavérico e, caso positivo, deverá fornecer contato

para agendamento de dia e horário para a realização da diligência... 

 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2021

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão FREDERICO COSTA RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/05/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1)Fls. 19657/19658: Ao cartório para cumprir o item "2" da DECISÃO, bem como cientificar o

MP, conforme já determinado no item "3" do decisum.

 

Outrossim, CUMPRA-SE item "7" do "decisum", devendo ser expedidos os ofícios, de forma

expedita.

 

CUMPRA-SE, ainda, o item "8" do "decisum", devendo o já deferido ofício à PMERJ ser

expedido.

 

2)Fls. 19660-19680: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por ANNIE

SCHTSCHERBYNA  ALMEIDA  DE  ASSIS: A habil i tação de crédito deve ser

instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º c/c art. 13, ambos da LRE,

mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar.

 

Desse modo, evidenciada a inadequação da via eleita pelo peticionário, e considerada a

necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de

nulidade, DESENTRANHE-SE o petitório juntamente com os documentos que o instruem,

mediante certidão, instaurando-se feito incidental de habilitação de crédito em apenso. Após,

feitas as certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso.

 

3)Fls. 19682/19683 e fls. 19847/19848 (manifestação do escritório LOPES E MANÇANO

CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCACIA): Observando o quanto decidido no índice 13.390

(volume 61), ao MP.

 

4)Fls. 19788/19790 (requerimento do Administrador Judicial): REITERE-SE a carta de vênia, já

expedida por este Juízo, consoante índice 13247, ao Presidente do TRT da 1ª Região.

 

5)Fls. 19792: Requerimento de inscrição de habilitação de Rogério  Fulgêncio  Pinheiro:

Aguarde-se o início da fase de pagamento dos créditos, nos termos do art. 149, da Lei

11.101/05.

 

6)Fls. 19830/19834 (ofício da 20ªVTRJ)- OFICIE-SE, informando que o pedido de habilitação

de crédito originado por meio de ofício expedido pelo Juízo prolator da sentença condenatória

afigura-se via inadequada, considerando caber ao credor demonstrar interesse de ver seu

crédito satisfeito, por meio do procedimento de habilitação previsto na forma do art. 10, da Lei





11.101/2005. Cabe ressaltar que só haverá necessidade de o credor habilitar seu crédito se o

mesmo não constar do Quadro Geral de Credores.

 

7)Fls. 19836/19839 (ofício da 63ª VTRJ): DEFIRO a reserva do crédito fiscal apontado, o qual

será pago de acordo com as forças da massa. OFICIE-SE ao juízo da execução, informando a

reserva conferida. Após, ao AJ para as anotações de praxe.

 

8)Fls. 19844 (mandado de notificação proveniente da 69ª VTRJ): OFICIE-SE ao juízo da 69ª

VTRJ, informando que o "decisum" referido, constante do índice 10.273, permanece vigente.

 

9) Fls. 19853/19911 Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por SIMONE

DA  SILVA  COSTA: A habilitação de crédito deve ser instrumentalizada por via própria, nos

termos do art. 10, § 5º c/c art. 13, ambos da LRE, mediante ação incidental, distribuída em

apenso ao feito falimentar.

 

Desse modo, evidenciada a inadequação da via eleita pelo peticionário, e considerada a

necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de

nulidade, DESENTRANHE-SE o petitório juntamente com os documentos que o instruem,

mediante certidão, instaurando-se feito incidental de habilitação de crédito em apenso. Após,

feitas as certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso.

 

10)Fls. 19913/19918: Manifestação do administrador judicial quanto à fixação de sua

remuneração: O administrador judicial requer o arbitramento de seus honorários em 4,5%

sobre o valor do ativo arrecadado ou, alternativamente, no percentual de 5% do valor pago aos

credores, informando medidas até então adotadas para a proteção dos interesses da massa

falida, bem como o esforço para a busca e obtenção de ativos para a composição da massa

falida objetiva.

 

Às fls. 19571/19572, o Ministério Público oficiou no sentido do escalonamento da remuneração

do administrador judicial, nos seguintes termos: "a) 5% (cinco por cento) - Sobre o ativo de até

R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais).

b)  4% (quatro  por  cento) -  Sobre  o  ativo  que  exceder  aquele  previsto  no  item  "a",  até

o  limite  de  R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais).

c)  3%  (três  por  cento)  - Sobre  o  ativo  que  exceder  aquele  previsto  no  item  "b",  até  o

limite  de  R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões milhões de reais).

d)  2%  (dois  por  cento)  - Sobre  o  ativo  que  exceder  aquele  previsto  no  item  "c",  até  o

limite  de  R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais).

e) 1% (um por cento) - Sobre o ativo que exceder aquele previsto no item "d"."

 

Pois bem.

 

De acordo com o art. 24, "caput" e parágrafo §1º, ambos da Lei 11.101/05, o valor e a forma de

pagamento da remuneração do administrador judicial devem ser estabelecidos em observância





à capacidade de pagamento da massa, o grau de complexidade do trabalho a ser apresentado

e os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes, não

podendo exceder 5% (cinco por cento) do que for devido aos credores ou o valor de venda dos

bens.

 

Os honorários devem guardar compatibilidade com a atuação e com o trabalho a ser

desenvolvido pelo profissional, refletindo a complexidade, a extensão e o tempo exigido para o

seu exercício, de forma a materializar uma contraprestação justa, levando-se em consideração

a complexidade dos trabalhos aqui desenvolvidos e a capacidade financeira da massa falida.

 

Entendo que o presente feito envolve sensível e inegável complexidade, seja em virtude das

peculiaridades das sociedades falidas e das circunstâncias de sua falência, destacadas

brevemente na manifestação do AJ de fls. 19.913-19.918, seja em virtude da envergadura do

trabalho a ser desempenhado pelo AJ, se considerado o maiúsculo quantitativo de ações

incidentais, incidentes processuais, recursos e feitos autônomos nos quais atua, consoante

destaque de fls. 19.914, "in verbis":

 

"(...) aproximadamente,  1.220  (mil  duzentos  e  vinte)  incidentes  de habilitação/impugnação

d e  c r é d i t o ,  4 4  ( q u a r e n t a  e  q u a t r o )  i n c i d e n t e s  p r o c e s s u a i s  d e

desconsideração/responsabilização,  13  recursos  na  2ª  instancia  vinculados neste

processo,  além  de,  aproximadamente,  15  processos  cíveis  de  alta complexidade os quais

os Administradores Judiciais atuam diretamente no feito, sem  considerar,  ainda,  a

necessária  supervisão  dos  trabalhos  desempenhados pelos profissionais contratados pela

Massa, tal como na condução dos mais de 4.000 processos de naturezas diversas."

 

Com efeito, considerando sobretudo a complexidade do trabalho que vem sendo

desempenhado pelo AJ e aquele que ainda há por ser desenvolvido, tenho que se justifica a

fixação de sua remuneração em patamar próximo ao requerido, e não na linha proposta pelo

MP.

 

Desse modo, FIXO os honorários do administrador judicial no patamar de 4,5% (quatro e meio

por cento) sobre o valor de venda dos bens na falência.

 

Ressalto que o referido percentual poderá ser revisto (para menor) a qualquer momento, de

acordo com os critérios apontados no art. 24, da LFRE.

 

11)Fls. 19920/19923: Manifestação do administrador judicial:

 

Item "i": DEFIRO a intimação do escritório proponente TORTORELLI  ADVOGADOS

ASSOCIADOS para que informe as diferenças apontadas pelo administrador judicial às fls.

19.923.

 

Item "ii": DEFIRO a intimação da ASSESPA para que apresente os mencionados





comprovantes de pagamento do acordo trabalhista referido às fls. 19.921, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de crime de desobediência.

 

12)Fls. 19936/19939 Manifestação do administrador judicial requerendo arrestos: Ao MP.

 

13)Fls. 19948: Ao MP sobre Decreto de Desapropriação de nº 48710, ora juntado pelo

administrador judicial.

 

14)Fls. 19952: Considerando a informação prestada pelo credor, de que seu crédito já se

encontra incluído no QGC, e levando em conta que pretende a retificação do valor do crédito,

tenho que a pretensão deve ser veiculada pela via própria, no caso, ação incidental de

retificação do crédito, nos termos do art. 19, da Lei 11.101/05.

 

NADA A PROVER, por ora, pois, face à inadequação da via eleita.

 

15)Fls. 19955/20039: Ao administrador judicial sobre laudo pericial. Após, ao MP.

 

16)Fls. 20041: CERTIFIQUE-SE quanto à resposta ao ofício deferido às fls. 19.101-19.103,

item "1", expedido à 49ª VTRJ.

 

Sem prejuízo, ao administrador judicial sobre as informações prestadas.

 

17)Fls. 20054/20058: Manifestação do AJ:

 

Item "i": DEFIRO a intimação do Dr.  Adolpho  Marinho  Aguirre  Barboza  Junior, representante

da Universidade Estácio de Sá, para que informe se ainda permanece o interesse no acervo

cadavérico e, caso positivo, deverá fornecer contato para agendamento de dia e horário para a

realização da diligência.

 

Item "ii": INDEFIRO o quanto requerido, por entender despiciendo e demasiadamente

laborioso, além de excessivamente burocrático, cometer à serventia a tarefa de providenciar

mensalmente os extratos das contas judiciais vinculadas ao presente feito.

 

Contudo, DETERMINO a expedição de ofício ao BB, especificamente ao Gerente da agência

setor Público Rio (RJ 2234-9) - fls. 19.946 - para que forneça nestes autos endereço eletrônico

(e-mail) por meio do qual o AJ possa, diretamente, requerer mensalmente os extratos das

contas judiciais referidas às fls. 20.058, item "ii". Prazo de 5 (cinco) dias para resposta a este

Juízo.

 

18)Fls. 20060/20065: Manifestação do AJ pela arrecadação dos bens que compõem o

"campus" da antiga UGF, em Piedade: Tendo em conta o determinado no item "15", ao MP.

 

19)Fls. 20073/20074: Manifestação do AJ: Ciente da intercorrência. Ao MP.





 

20)Fls. 20080/20081: EXPEÇA-SE o mandado de pagamento, consoante requerido, devendo o

AJ prestar contas na sede adequada.

 

I-se. 

 

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2021

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLEVERSON DE LIMA NEVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 04/05/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Ao Administrador Judicial para indicar endereço da diligência deferida no item  17 "i" de fls.

20.083/20086, bem como fornecer dados bancários para expedição do mandado de

pagamento deferido no item 20 da mesma decisão .  

 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 2021

Cartório da 7ª Vara Empresarial





Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CLEVERSON DE LIMA NEVES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/05/2021, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1)Fls. 19657/19658: Ao cartório para cumprir o item "2" da DECISÃO, bem como cientificar o

MP, conforme já determinado no item "3" do decisum.

 

Outrossim, CUMPRA-SE item "7" do "decisum", devendo ser expedidos os ofícios, de forma

expedita.

 

CUMPRA-SE, ainda, o item "8" do "decisum", devendo o já deferido ofício à PMERJ ser

expedido.

 

2)Fls. 19660-19680: Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por ANNIE

SCHTSCHERBYNA  ALMEIDA  DE  ASSIS: A habil i tação de crédito deve ser

instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º c/c art. 13, ambos da LRE,

mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar.

 

Desse modo, evidenciada a inadequação da via eleita pelo peticionário, e considerada a

necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de

nulidade, DESENTRANHE-SE o petitório juntamente com os documentos que o instruem,

mediante certidão, instaurando-se feito incidental de habilitação de crédito em apenso. Após,

feitas as certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso.

 

3)Fls. 19682/19683 e fls. 19847/19848 (manifestação do escritório LOPES E MANÇANO

CONSULTORIA JURÍDICA E ADVOCACIA): Observando o quanto decidido no índice 13.390

(volume 61), ao MP.

 

4)Fls. 19788/19790 (requerimento do Administrador Judicial): REITERE-SE a carta de vênia, já

expedida por este Juízo, consoante índice 13247, ao Presidente do TRT da 1ª Região.

 

5)Fls. 19792: Requerimento de inscrição de habilitação de Rogério  Fulgêncio  Pinheiro:

Aguarde-se o início da fase de pagamento dos créditos, nos termos do art. 149, da Lei

11.101/05.

 

6)Fls. 19830/19834 (ofício da 20ªVTRJ)- OFICIE-SE, informando que o pedido de habilitação

de crédito originado por meio de ofício expedido pelo Juízo prolator da sentença condenatória

afigura-se via inadequada, considerando caber ao credor demonstrar interesse de ver seu

crédito satisfeito, por meio do procedimento de habilitação previsto na forma do art. 10, da Lei





11.101/2005. Cabe ressaltar que só haverá necessidade de o credor habilitar seu crédito se o

mesmo não constar do Quadro Geral de Credores.

 

7)Fls. 19836/19839 (ofício da 63ª VTRJ): DEFIRO a reserva do crédito fiscal apontado, o qual

será pago de acordo com as forças da massa. OFICIE-SE ao juízo da execução, informando a

reserva conferida. Após, ao AJ para as anotações de praxe.

 

8)Fls. 19844 (mandado de notificação proveniente da 69ª VTRJ): OFICIE-SE ao juízo da 69ª

VTRJ, informando que o "decisum" referido, constante do índice 10.273, permanece vigente.

 

9) Fls. 19853/19911 Requerimento de habilitação de crédito trabalhista formulado por SIMONE

DA  SILVA  COSTA: A habilitação de crédito deve ser instrumentalizada por via própria, nos

termos do art. 10, § 5º c/c art. 13, ambos da LRE, mediante ação incidental, distribuída em

apenso ao feito falimentar.

 

Desse modo, evidenciada a inadequação da via eleita pelo peticionário, e considerada a

necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de

nulidade, DESENTRANHE-SE o petitório juntamente com os documentos que o instruem,

mediante certidão, instaurando-se feito incidental de habilitação de crédito em apenso. Após,

feitas as certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso.

 

10)Fls. 19913/19918: Manifestação do administrador judicial quanto à fixação de sua

remuneração: O administrador judicial requer o arbitramento de seus honorários em 4,5%

sobre o valor do ativo arrecadado ou, alternativamente, no percentual de 5% do valor pago aos

credores, informando medidas até então adotadas para a proteção dos interesses da massa

falida, bem como o esforço para a busca e obtenção de ativos para a composição da massa

falida objetiva.

 

Às fls. 19571/19572, o Ministério Público oficiou no sentido do escalonamento da remuneração

do administrador judicial, nos seguintes termos: "a) 5% (cinco por cento) - Sobre o ativo de até

R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais).

b)  4% (quatro  por  cento) -  Sobre  o  ativo  que  exceder  aquele  previsto  no  item  "a",  até

o  limite  de  R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais).

c)  3%  (três  por  cento)  - Sobre  o  ativo  que  exceder  aquele  previsto  no  item  "b",  até  o

limite  de  R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões milhões de reais).

d)  2%  (dois  por  cento)  - Sobre  o  ativo  que  exceder  aquele  previsto  no  item  "c",  até  o

limite  de  R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais).

e) 1% (um por cento) - Sobre o ativo que exceder aquele previsto no item "d"."

 

Pois bem.

 

De acordo com o art. 24, "caput" e parágrafo §1º, ambos da Lei 11.101/05, o valor e a forma de

pagamento da remuneração do administrador judicial devem ser estabelecidos em observância





à capacidade de pagamento da massa, o grau de complexidade do trabalho a ser apresentado

e os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes, não

podendo exceder 5% (cinco por cento) do que for devido aos credores ou o valor de venda dos

bens.

 

Os honorários devem guardar compatibilidade com a atuação e com o trabalho a ser

desenvolvido pelo profissional, refletindo a complexidade, a extensão e o tempo exigido para o

seu exercício, de forma a materializar uma contraprestação justa, levando-se em consideração

a complexidade dos trabalhos aqui desenvolvidos e a capacidade financeira da massa falida.

 

Entendo que o presente feito envolve sensível e inegável complexidade, seja em virtude das

peculiaridades das sociedades falidas e das circunstâncias de sua falência, destacadas

brevemente na manifestação do AJ de fls. 19.913-19.918, seja em virtude da envergadura do

trabalho a ser desempenhado pelo AJ, se considerado o maiúsculo quantitativo de ações

incidentais, incidentes processuais, recursos e feitos autônomos nos quais atua, consoante

destaque de fls. 19.914, "in verbis":

 

"(...) aproximadamente,  1.220  (mil  duzentos  e  vinte)  incidentes  de habilitação/impugnação

d e  c r é d i t o ,  4 4  ( q u a r e n t a  e  q u a t r o )  i n c i d e n t e s  p r o c e s s u a i s  d e

desconsideração/responsabilização,  13  recursos  na  2ª  instancia  vinculados neste

processo,  além  de,  aproximadamente,  15  processos  cíveis  de  alta complexidade os quais

os Administradores Judiciais atuam diretamente no feito, sem  considerar,  ainda,  a

necessária  supervisão  dos  trabalhos  desempenhados pelos profissionais contratados pela

Massa, tal como na condução dos mais de 4.000 processos de naturezas diversas."

 

Com efeito, considerando sobretudo a complexidade do trabalho que vem sendo

desempenhado pelo AJ e aquele que ainda há por ser desenvolvido, tenho que se justifica a

fixação de sua remuneração em patamar próximo ao requerido, e não na linha proposta pelo

MP.

 

Desse modo, FIXO os honorários do administrador judicial no patamar de 4,5% (quatro e meio

por cento) sobre o valor de venda dos bens na falência.

 

Ressalto que o referido percentual poderá ser revisto (para menor) a qualquer momento, de

acordo com os critérios apontados no art. 24, da LFRE.

 

11)Fls. 19920/19923: Manifestação do administrador judicial:

 

Item "i": DEFIRO a intimação do escritório proponente TORTORELLI  ADVOGADOS

ASSOCIADOS para que informe as diferenças apontadas pelo administrador judicial às fls.

19.923.

 

Item "ii": DEFIRO a intimação da ASSESPA para que apresente os mencionados





comprovantes de pagamento do acordo trabalhista referido às fls. 19.921, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de crime de desobediência.

 

12)Fls. 19936/19939 Manifestação do administrador judicial requerendo arrestos: Ao MP.

 

13)Fls. 19948: Ao MP sobre Decreto de Desapropriação de nº 48710, ora juntado pelo

administrador judicial.

 

14)Fls. 19952: Considerando a informação prestada pelo credor, de que seu crédito já se

encontra incluído no QGC, e levando em conta que pretende a retificação do valor do crédito,

tenho que a pretensão deve ser veiculada pela via própria, no caso, ação incidental de

retificação do crédito, nos termos do art. 19, da Lei 11.101/05.

 

NADA A PROVER, por ora, pois, face à inadequação da via eleita.

 

15)Fls. 19955/20039: Ao administrador judicial sobre laudo pericial. Após, ao MP.

 

16)Fls. 20041: CERTIFIQUE-SE quanto à resposta ao ofício deferido às fls. 19.101-19.103,

item "1", expedido à 49ª VTRJ.

 

Sem prejuízo, ao administrador judicial sobre as informações prestadas.

 

17)Fls. 20054/20058: Manifestação do AJ:

 

Item "i": DEFIRO a intimação do Dr.  Adolpho  Marinho  Aguirre  Barboza  Junior, representante

da Universidade Estácio de Sá, para que informe se ainda permanece o interesse no acervo

cadavérico e, caso positivo, deverá fornecer contato para agendamento de dia e horário para a

realização da diligência.

 

Item "ii": INDEFIRO o quanto requerido, por entender despiciendo e demasiadamente

laborioso, além de excessivamente burocrático, cometer à serventia a tarefa de providenciar

mensalmente os extratos das contas judiciais vinculadas ao presente feito.

 

Contudo, DETERMINO a expedição de ofício ao BB, especificamente ao Gerente da agência

setor Público Rio (RJ 2234-9) - fls. 19.946 - para que forneça nestes autos endereço eletrônico

(e-mail) por meio do qual o AJ possa, diretamente, requerer mensalmente os extratos das

contas judiciais referidas às fls. 20.058, item "ii". Prazo de 5 (cinco) dias para resposta a este

Juízo.

 

18)Fls. 20060/20065: Manifestação do AJ pela arrecadação dos bens que compõem o

"campus" da antiga UGF, em Piedade: Tendo em conta o determinado no item "15", ao MP.

 

19)Fls. 20073/20074: Manifestação do AJ: Ciente da intercorrência. Ao MP.





 

20)Fls. 20080/20081: EXPEÇA-SE o mandado de pagamento, consoante requerido, devendo o

AJ prestar contas na sede adequada.

 

I-se. 

 

Rio de Janeiro, 5 de maio de 2021

Cartório da 7ª Vara Empresarial
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Processo Eletrônico 

 
 REITERAÇÃO CARTA  DE VÊNIA 

 
Processo Nº : 0105323-98.2014.8.19.0001     Distribuido em: 28/03/2014 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES 
        
 
Extraída a requerimento de: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
 
 
Endereço da diligência: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 1' REGIAO, NA PESSOA DO M.M.  
DESEMBARGADOR PRESIDENTE.  
 
 
JUÍZO SOLICITANTE: Cartório da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de 
Janeiro 
 
JUÍZO SOLICITADO: Ao Juízo Competente do(a)  augusto Tribunal Regional do Trabalho da 1° Região 
ou a quem suas vezes fizer e conhecimento desta deva pertencer,  
 
O Exmo.(a) Sr.(a) Dr.(a) Diogo Barros Boechat do Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital 
do Estado do Rio de Janeiro FAZ SABER À JUSTIÇA DO(A) Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região  
que, perante este Juízo se processam regularmente os atos e termos da ação de Falência de 
Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Requerimento - 
Convolação de Recuperação Judicial em Falência, proposta por  contra , tudo de conformidade com as 
peças que seguem, as quais ficam fazendo parte integrante desta rogatória.  
 
FINALIDADE:  Solicitar a transferência do valor de R$ 12.965.667,26 ( doze milhões, novecentos e  
sessenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e seis  centavos) disponível na  
conta do Tribunal Regional do Trabalho 1' Região n° 01861214-9, agência 2890-042, Caixa  
Económica Federal, para conta judicial vinculada a este processo falimentar.  
 
 
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, na qual roga a Vossa Excelência que, após 
exarar o seu respeitável "CUMPRA-SE", se digne determinar as diligências para o seu inteiro 
cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços a Justiça, garantindo a autoridade 
expedidora reciprocidade nos limites que a legislação brasileira e os tratados pertinentes permitirem. 
Dada e passada nesta cidade e Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil, em 22 de abril de 2021. 
Eu, ______________ Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23655, digitei e 
conferi. E eu _________________ Monica Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 
01/23655, a subscrevo. 
 
 

Rio de Janeiro, 22 de abril de 2021. 
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Diogo Barros Boechat - Juiz Auxiliar 
 
 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4EBR.R4YF.5C9K.ZWX2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Processo Eletrônico 

43/2021/MND 

 

MANDADO DE ARRESTO e TRANSFERÊNCIA DE VALORES 

 
Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001    Distribuído em: 28/03/2014  
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 
Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A 
Administrador Judicial: FREDERICO COSTA RIBEIRO 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES 
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES 
 
Diligenciado: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO TRT/RJ- AGÊNCIA 
2890, OU QUEM O SUBSTITUA. 
 
Local da Diligência: Rua do Lavradio nº 132, Centro, RJ. 
 
Finalidade: Proceder a transferência de   TODOS  OS  DEPÓSITOS RECURSAIS  JÁ  
APURADOS  JUNTO  À  CEF  conforme  relatório  de  fls.  19940/19945, cuja cópia segue 
em anexo, para a conta judicial 2100133343490 do Banco do Brasil em favor das Massas 
Falidas. 
  
VALOR :  TODOS  OS  DEPÓSITOS RECURSAIS  JÁ  APURADOS  JUNTO  À  CEF  
conforme  relatório  de  fls.  19940/19945, cuja cópia segue em anexo. 
 
  
 
O M.M. Juiz de Direito Dr.(a) Diogo Barros Boechat, do Juízo  da 7ª Vara Empresarial, da Comarca 
da Capital do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, por nomeação na forma da lei, etc... 
M A N D A o Sr. Oficial de Justiça deste juízo que proceda o Arresto e Transferência dos valores 
conforme determinado. O QUE SE CUMPRA NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Rio de 
Janeiro, seis de maio de dosi mil e vinte e um. Eu _______________ Monica Pinto Ferreira - 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23655, o digitei e conferi. E eu ________________ Monica 
Pinto Ferreira - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/23655, o subscrevo. 
 
 

Diogo Barros Boechat - Juiz em Exercício 
 
 

Resultado do mandado: 
 

(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
 
 

Código para Consulta do Documento/texto no portal do TJERJ: : 4LVE.MSQM.W5II.2HY2 
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 
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Processo Eletrônico 

 

Ofício : 284/2021/OF 

 

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2021 

 

Processo Nº: 0105323-98.2014.8.19.0001 

Distribuição: 28/03/2014 

Classe/Assunto:Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Convolação de Recuperação Judicial em Falência 

Massa Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros Massa 

Falida: GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros 

  

 Prezado(a) Senhor(a) Gerente , 

  

 Sirvo-me do presente para informar nome e CPF dos Administradores Judiciais da Massa 

Falidada de  GALILEO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S/A e outros, a fim de 

verificação acerca da disponibilização dos extratos bancários, na forma requerida pelo ofício 

201/2021/OF: 

 

CLEVERSON DE LIMA NEVES – CPF 806.563.587-34 

GUSTAVO BANHO LICKS – CPF 035.561.567-33 

 

Atenciosamente, 

Diogo Barros Boechat 

Juiz de Direito 

 

Código de Autenticação:4HEQ.P37S.389Q.4HY2 

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 

 

Ao BANCO DO BRASIL 
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AO JUÍZO DA 7ª VARA EMPRESARIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 
Processo nº 0105323-98.2014.8.19.0001                                         
 
   

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA., já qualificada, vem, por 

meio de seus advogados infra-assinados, em atenção ao item 17, “I” da decisão de fls. 

20.083/20.086, informar ao juízo o que segue. 

 

1. Inicialmente, esta instituição de ensino participa ao juízo que tem interesse no 

acervo cadavérico remanescente, do qual se excluem (para relembrar) as “peças em estado 

adiantado de decomposição, inservíveis, putrefatas”, conforme decido pela 3ª Câmara Cível 

do TJ/RJ no acórdão proferido nos autos do agravo de instrumento nº 0072325-

41.2018.8.19.0000 (Doc. 01): 

 

 

 

2. Sendo assim, para verificar o estado das peças cadavéricas remanescentes, será 

necessária a realização de vistoria prévia “no dia anterior à diligência, a ser designada pelo 

magistrado a quo, facultado o acompanhamento do agravado”, consoante deferido pela 

3ª Câmara Cível do TJ/RJ no referido acórdão:  
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3. Desse modo, em cumprimento ao citado acórdão, solicita ao juízo, 

respeitosamente, seja designada (i) vistoria prévia a ser realizada no dia 20/05/21 (5ª 

feira); e (ii) caso haja peças cadavéricas utilizáveis (o que será informado nos autos ao fim 

da vistoria prévia), diligência de remoção a ser realizada no dia 21/05/21 (6ª feira).  

 

4. Em resumo, indicamos no quadro abaixo as datas sugeridas e o contato do Professor 

de Medicina que representará esta instituição de ensino quanto ao agendamento e à 

realização das diligências:  

 

Diligência Data Contato 

Vistoria Prévia 20/05/21 

Dr. Rafael Prinz1 

(21) 99953-9957 

rafprinz@gmail.com 

Remoção das peças 

cadavéricas remanescentes 

(utilizáveis) 

21/05/21 

Dr. Rafael Prinz 

(21) 99953-9957 

rafprinz@gmail.com 

 

5. Por outro lado, caso se verifique na vistoria prévia que não existam mais peças 

cadavéricas utilizáveis (isto é, se verifique que todas as peças estão inutilizadas/putrefatas), 

no mesmo dia informaremos ao juízo sobre essa conclusão, razão pela qual, nesta hipótese, 

não haverá mais interesse na realização da diligência de remoção no dia seguinte.  

 

 
1 Dr. Rafael Augusto Dantas Prinz (CRM 675474/RJ). Possui graduação em Medicina pela Universidade 

Federal do Rio de Janeiro (1999) e mestrado em Ciências Morfológicas pela Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (2002). É membro titular da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia (SBOT) e da Sociedade 

Brasileira de Cirurgia da Mão (SBCM), além de Membro da Sociedade Brasileira de Anatomia (SBA) e da 

Associação Brasileira de Transplante de Órgãos (ABTO), da qual é o atual coordenador da área de Tecidos; 

responsável técnico da Associação Médica Iguatemi, professor assistente em anatomia do Curso de Medicina 

da Universidade Estácio de Sá e Coordenador da disciplina de Clínica Cirúrgica III e do módulo de Ortopedia 

e Traumatologia do Curso de Medicina da Universidade Estácio de Sá (Campus João Uchoa); chefe da Área de 

Transplantes de Multitecidos do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia; membro da câmara técnica 

do Sistema Nacional de Transplantes na área de Transplante de Tecidos, e membro da Comissão Nacional de 

Biovigilância - ANVISA. Informações coletadas do Lattes em 29/06/2020. Disponível em: < 

https://www.escavador.com/sobre/3325708/rafael-augusto-dantas-prinz>. Acesso em 07 maio 2021.  

mailto:rafprinz@gmail.com
mailto:rafprinz@gmail.com
https://www.escavador.com/sobre/3325708/rafael-augusto-dantas-prinz
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OAB/RJ RS 013796/2014 - CNPJ 20.944.735/0001-80 

Av. Churchill, 94, salas 513/514/515, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20020-050 

+55 21 2533-5117 / +55 21 99495-040   |   contato@balawfirm.com.br   |   www.balawfirm.com.br 

 

Manifestamos ao juízo, por oportuno, protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2021. 

 

 

 

Alain Barthes 

OAB/RJ 148.513 

Adolpho Aguirre Jr. 

OAB/RJ 201.905 
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3ª CÂMARA CÍVEL  

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0072325-41.2018.8.19.0000 

AGRAVANTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA  

AGRAVADO: MASSA FALIDA DE GALILEO ADMINISTRACAO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S A REP/P/S/ADM/JUD/CLEVERSON DE LIMA NEVES  

RELATORA: DESEMBARGADORA RENATA MACHADO COTTA  

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA. GRUPO 

GALILEO. TERCEIRO INTERESSADO. ACERVO 

CADAVÉRICO. BENS DE VALOR ACADÊMICO-

CIENTÍFICO. CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

BENS EM ADIANTADO ESTADO DE 

DECOMPOSIÇÃO. IMPRESTABILIDADE PARA 

FINS DE ESTUDO E PESQUISA. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE NA MANUTENÇÃO DAS PEÇAS EM 

ACERVO. SEPULTAMENTO DE RESTOS MORTAIS 

QUE DEPENDE DE CERTIDÃO DE ÓBITO DE CADA 

FALECIDO PARA EXPEDIÇÃO DA  

“GUIA DE SEPULTAMENTO”. DOCUMENTOS EM 

POSSE DA AGRAVADA. RESPONSABILIDADE DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA FALIDA. 

ASTREINTES QUE DEVEM SER REVOGADAS. 

REFORMA DO DECISUM. Preliminar. Segundo as 

lições de Giuseppe Chiovenda, a doutrina conceitua o 

instituto da preclusão como sendo a perda da faculdade 

de praticar determinado ato processual. O instituto da 

preclusão foi inserido na legislação processual pátria em 

aguir
Realce

aguir
Realce
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homenagem ao princípio da segurança jurídica, uma vez 

que impede a eterna revisão de decisões já proferidas e 

não impugnadas adequadamente, sem, contudo, violar o 

exercício dos direitos constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório. A preclusão visa a atender, ainda, a 

celeridade processual, porquanto impulsiona o 

andamento do feito, fixando o momento apto para a 

prática dos atos processuais e o tempo para ele ser 

exercido, vedando o retorno indevido do procedimento 

para análise de matérias já decididas. A doutrina 

classifica a preclusão em (i) temporal, ao não ser 

observado o prazo próprio para o exercício do ato; (ii) 

lógica, em função da prática incompatível com o ato a 

ser realizado; (iii) consumativa, em razão de o ato 

processual já ter sido realizado; e (iv) pro uidicato, em 

que a matéria encontra-se decidida pelo magistrado. 

Logo, verifica-se que a preclusão consiste na extinção do 

direito de realizar ato processual em virtude do 

transcurso de determinado tempo, pela realização de ato 

incompatível, pela repetição do ato de forma indevida, 

ou, ainda, por restar decidida a questão aduzida. No 

caso dos autos, a decisão que determinou a remoção 

integral de todo acervo cadavérico existente no campus 

Piedade da antiga Universidade Gama Filho foi 

publicada no dia 05.06.2018, dela não recorrendo o 

agravante. Contudo, como sustenta o agravante, não há 

que se falar em preclusão, na hipótese em tela. Com 

efeito, o agravo interposto não se presta a impugnar o 

conteúdo da decisão que determinou a remoção integral 

das peças cadavéricas, mas sim, impugnar decisão 

ulterior, datada de 28.11.2018, que determinou a retirada 

de todo o acervo, incluindo peças em decomposição, 

inservíveis para fins de estudo e pesquisa científica, bem 

como estabelecendo que a responsabilidade pela 
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conservação e eventual descarte de peças é do agravante. 

Assim, as razões do agravo visam combater parte da 

decisão objurgada que, oposto ao que entende ser 

devido, determina a remoção de peças cadavéricas 

putrefatas, por considerar que seu descarte 

(sepultamento) não é de sua responsabilidade. Logo, 

considerando que a interposição do presente agravo de 

instrumento claramente se destina a atacar o conteúdo 

da decisão publicada em 28.11.2018, certo é que não há 

que se falar em preclusão na hipótese dos autos. 

Preliminar que se rejeita. Mérito. Ab initio, importante 

rememorar que um acervo cadavérico é um conjunto de 

materiais de relevante valor para a comunidade 

acadêmica e científica, sendo importante material de 

estudo para os mais diversos alunos, professores e 

pesquisadores das mais diversas áreas das ciências 

biológicas. Nesse sentido, o acervo cadavérico possui 

uma função social altamente relevante em matéria de 

ciência e educação e obviamente qualquer decisão 

quanto ao seu destino deve passar sob o crivo do 

cumprimento de tal função social. Já no que concerne à 

putrefação dos restos mortais, tem-se que este é o 

processo de decomposição da matéria orgânica por 

bactérias, e pela fauna macroscópica, devolvendo-a, ao 

final, à condição de matéria inorgânica. Sabe-se que a 

putrefação de um corpo não é um processo resultante do 

evento morte, somente. É necessário que bactérias 

participem do processo, pois suas enzimas, em 

condições favoráveis, produzirão a desintegração do 

material orgânico. Ou seja, conservando-se em condições 

térmicas tais que possam impedir a proliferação 

bacteriana, ou, ainda, pela utilização de substancias 

antissépticas, o cadáver não há de se putrefazer. Dessa 

forma, resta claro que, acaso os restos mortais, 
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pertencentes ao acervo cadavérico ora em discussão, 

fossem conservados e mantidos em condições favoráveis 

à sua integridade, todo o acervo se revelaria ainda 

servível aos fins sociais que dele se esperavam. 

Entretanto, como demonstrado nos autos, não foi o que 

ocorreu na hipótese. Com efeito, restos mortais em 

estado adiantado de putrefação não se mostram 

prestáveis ao estudo e pesquisa científica, não fazendo 

parte do conceito de acervo cadavérico, dado que, como 

cediço, cadáver é o corpo morto, inteiro (ou quase 

inteiro), e não decomposto, de um animal ou de um ser 

humano, por definição. Dessa forma, não há como se 

atribuir à agravante o ônus de retirar, para além do 

acervo cadavérico no qual mantém interesse, restos 

mortais imprestáveis às finalidades que originaram sua 

disposição em colher o acervo. Ademais, ao contrário do 

alegado pelo agravado em contrarrazões, a 

responsabilidade pela manutenção e conservação das 

peças cadavéricas, enquanto não entregues aos cuidados 

da Sociedade de Ensino Estácio de Sá, era, sabidamente, 

do Administrador Judicial da Massa Falida, sendo esta, 

inclusive, a imperiosa razão pela qual, a posteriori, se 

decidiu pela manutenção da agravante como seu fiel 

depositário, com o consequente remanejamento do 

acervo (agravo de instrumento nº 0066674-

96.2016.8.19.0000).Explica-se. Em oportunidade pretérita, 

entendeu esta Câmara que a manutenção do acervo 

cadavérico em posse da Massa Falida geraria prejuízo 

econômico aos credores, na medida em que os 

administradores judiciais não possuem a expertise 

necessária para atuar na conservação do material e, por 

isso, teriam que contratar prestadores de serviço para 

realizar a conservação desses bens, onerando 

constantemente a massa falida. Logo, não há que se falar 
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em responsabilidade da agravante em manter e 

conservar o acervo cadavérico, até por que sequer tinha 

acesso ao imóvel onde localizadas as peças, o que torna 

despiciendo qualquer esforço para imputação de 

responsabilidade pelo sucedido aos bens. Ausente a 

finalidade acadêmico-científica dos restos mortais 

encontrados dentre as peças cadavéricas ainda em posse 

da Massa Falida, ausente está sua definição como parte 

integrante de acervo cadavérico da extinta universidade, 

e ausente a motivação que levou à determinação da 

Estácio de Sá como sua fiel depositária. Ainda que não 

bastasse, uma vez que os bens não se prestam mais ao 

estudo e pesquisa pela comunidade científica, certo é 

que para o seu sepultamento deverá ser emitida uma 

“guia de sepultamento”, a qual, por sua vez, somente é 

expedida com a apresentação da certidão de óbito do 

falecido, ambos documentos que, conforme prova dos 

autos, não foram fornecidos pelos representantes da 

Massa Falida agravada. Ora, se as certidões de óbito das 

partes humanas em decomposição estão em posse da 

Massa Falida, há de se convir que esta é mais uma 

demonstração da impertinência de se imputar à 

agravante o ônus pela destinação dos bens putrefatos. 

Dessa forma, cristalino que a decisão objurgada deve ser 

reformada a fim de possibilitar à agravada a retirada do 

material pertencente ao acervo cadavérico, excluindo-se 

desta determinação peças em estado adiantado de 

decomposição, inservíveis, putrefatas. Entretanto, 

considerando toda mobilização inerente à retirada do 

acervo do local onde se encontra, entendo que esta 

remoção deva ser realizada em uma única diligência, 

para a qual a instituição agravante deverá estar 

devidamente preparada, sendo-lhe franqueada uma 

vistoria prévia, no dia anterior à diligência, a ser 
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designada pelo magistrado a quo, facultado o 

acompanhamento do agravado. Destarte, não há que se 

falar em fixação da astreinte como poder geral de cautela 

para efetivação específica da decisão, uma vez que a 

obrigação imposta já possui medida própria para o caso 

de seu descumprimento: o reconhecimento do 

depositário como infiel. Preliminar rejeitada. 

Provimento parcial do recurso. 

 

A C Ó R D Ã O 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 

Instrumento nº 0072325-41.2018.8.19.0000, em que é agravante: SOCIEDADE DE 

ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA e agravado: MASSA FALIDA DE GALILEO 

ADMINISTRACAO DE RECURSOS EDUCACIONAIS S A REP/P/S/ADM/JUD/CLEVERSON 

DE LIMA NEVES. 

ACORDAM os ilustres Desembargadores que integram a 3ª 

Câmara Cível deste E. Tribunal, por unanimidade de votos, em conhecer do 

recurso, rejeitar a preliminar suscitada em contrarrazões e dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do voto da Des. Relatora. 
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V O T O 

 

O recurso é tempestivo e estão satisfeitos os demais pressupostos 

de admissibilidade, pelo que deve ser conhecido.  

 

I – Preliminar 

 

Segundo as lições de Giuseppe Chiovenda, a doutrina conceitua o 

instituto da preclusão como sendo a perda da faculdade de praticar determinado 

ato processual. 

 

O instituto da preclusão foi inserido na legislação processual pátria 

em homenagem ao princípio da segurança jurídica, uma vez que impede a 

eterna revisão de decisões já proferidas e não impugnadas adequadamente, sem, 

contudo, violar o exercício dos direitos constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório. 

 

A preclusão visa a atender, ainda, a celeridade processual, 

porquanto impulsiona o andamento do feito, fixando o momento apto para a 

prática dos atos processuais e o tempo para ele ser exercido, vedando o retorno 

indevido do procedimento para análise de matérias já decididas. 
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A doutrina classifica a preclusão em (i) temporal, ao não ser 

observado o prazo próprio para o exercício do ato; (ii) lógica, em função da 

prática incompatível com o ato a ser realizado; (iii) consumativa, em razão de o 

ato processual já ter sido realizado; e (iv) pro uidicato, em que a matéria 

encontra-se decidida pelo magistrado. 

 

Logo, verifica-se que a preclusão consiste na extinção do direito de 

realizar ato processual em virtude do transcurso de determinado tempo, pela 

realização de ato incompatível, pela repetição do ato de forma indevida, ou, 

ainda, por restar decidida a questão aduzida. 

 

No caso dos autos, a decisão que determinou a remoção integral de 

todo acervo cadavérico existente no campus Piedade da antiga Universidade 

Gama Filho foi publicada no dia 05.06.2018, dela não recorrendo o agravante.   

 

Contudo, como sustenta o agravante, não há que se falar em 

preclusão, na hipótese em tela. 

 

Com efeito, o agravo interposto não se presta a impugnar o 

conteúdo da decisão que determinou a remoção integral das peças cadavéricas, 

mas sim, impugnar decisão ulterior, datada de 28.11.2018, que determinou a 

retirada de todo o acervo, incluindo peças em decomposição, inservíveis para 
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fins de estudo e pesquisa científica, bem como estabelecendo que a 

responsabilidade pela conservação e eventual descarte de peças é do agravante. 

 

Assim, as razões do agravo visam combater parte da decisão 

objurgada que, oposto ao que entende ser devido, determina a remoção de peças 

cadavéricas putrefatas, por considerar que seu descarte (sepultamento) não é de 

sua responsabilidade. 

 

Logo, considerando que a interposição do presente agravo de 

instrumento claramente se destina a atacar o conteúdo da decisão publicada em 

28.11.2018, certo é que não há que se falar em preclusão na hipótese dos autos. 

 

Preliminar que se rejeita. 

 

II - Mérito 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que 

determinou a remoção de todo acervo cadavérico existente no campus Piedade, 

onde funcionava a Universidade Gama Filho, nos seguintes termos: 

 

“(...) 19- Fls. 11.971 - Fls. 1.190/11.927 -Da questão 

relativa a retirada do acervo cadavérico do Campus 

Piedade - Inicialmente é preciso declinar que a 

presente questão, apesar de já estar definitivamente 
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decidida, inclusive por decisão proferida por nosso 

Egrégio Tribunal de Justiça nos autos do agravo de 

instrumento 0066674-96.2016.8.19.0000, continua se 

arrastar em sua execução, por certo, em razão da 

inobservância por parte da terceira interessada - 

Estácio de Sá - aos princípios da boa-fé e da 

cooperação processual. O V. Acórdão mencionado 

assim decidiu: 3ª CÂMARA CÍVEL AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 0066674-96.2016.8.19.0000 

AGRAVANTE: SOCIEDADE DE ENSINO 

SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ AGRAVADO: 

MASSA FALIDA DE GALILEO 

ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

EDUCACIONAIS S/A RELATORA: 

DESEMBARGADORA RENATA MACHADO 

COTTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INTERESSE EM RECORRER VERIFICADA. 

TERCEIRO INTERESSADO. FALÊNCIA. GRUPO 

GALILEO. ACERVO CADAVÉRICO. BENS DE 

VALOR ACADÊMICO-CIENTÍFICO. 

ABANDONO DO AMBIENTE ONDE 

LOCALIZADOS. NECESSIDADE DE 

CONSERVAÇÃO. Preliminar. O agravado, em 

contrarrazões, sustenta o não conhecimento do 

recurso por falta de interesse recursal, tendo em 

vista que o agravante não é parte no processo de 

origem. No entanto, deve ser registrado que a 

agravante possui claro interesse recursal, nos 

termos do art. 996, NCPC, por ser terceiro 

prejudicado com a decisão recorrida na medida em 

que o acervo cadavérico poderia auxiliá-la no 

desenvolvimento de sua atividade acadêmico-

científica. Mérito. Necessário esclarecer que o 

acervo cadavérico não pode ser tratado como um 
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bem de valor meramente econômico como tenta o 

administrador judicial da massa falida. Um acervo 

cadavérico é um conjunto de materiais de relevante 

valor para a comunidade acadêmica e científica, 

sendo importante material de estudo para os mais 

diversos alunos, professores e pesquisadores das 

mais diversas áreas das ciências biológicas. Nesse 

sentido, o acervo cadavérico possui uma função 

social altamente relevante em matéria de ciência e 

educação e obviamente qualquer decisão quanto ao 

seu destino deve passar sob o crivo do 

cumprimento de tal função social. Sob um aspecto 

acadêmico-científico, não resta dúvidas quanto ao 

fato de a manutenção do material com a Estácio 

atenderá melhor ao cumprimento de sua função 

social, uma vez que possui maior capacidade de 

conservar o material do que a massa falida. 

Igualmente, sob o aspecto econômico, não há 

dúvidas de que a manutenção da Estácio como 

depositária fiel do acervo cadavérico não é capaz 

de gerar qualquer tipo de prejuízo à Massa Falida. 

Com efeito, os interesses econômicos da massa 

falida estão plenamente resguardados, porquanto a 

agravante é reconhecida de forma notória como 

uma sociedade com excelente administração, 

estrutura e saúde financeira e, portanto, capaz de 

responder por eventuais violações a seus deveres 

de fiel depositária. Na verdade, a manutenção do 

acervo cadavérico sob a responsabilidade da massa 

falida gerará prejuízo econômico aos credores, na 

medida em que os administradores judiciais não 

possuem qualquer expertise para atuar na 

conservação de todo o material e, por isso, teriam 

que contratar prestadores de serviço para realizar a 





 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

_________________________ 
Desembargadora Renata Cotta 

Agravo de Instrumento n.º 0072325-41.2018.8.19.0000 
Página 12 de 21 

 

conservação desses bens, onerando assim 

constantemente a massa falida. Rejeição da 

preliminar. Provimento do recurso. Resta 

incontroverso, portanto, que foi concedida à 

Sociedade de Ensino Estácio de Sá a guarda e 

manutenção do acervo cadavérico da antiga 

Universidade Gama Filho, localizado no Campus 

Piedade. Baseou-se o decisum, na função social 

exercida pelo acervo acadêmico-científico lá 

existente, considerando ser este de alta relevância 

em matéria de ciência e educação, sendo de grande 

utilidade acadêmica para os alunos da fiel 

depositária, e economicamente salutar para Massa 

que no que tange a supressão de gastos com sua 

manutenção. Neste aspecto, considerou ainda que a 

função social a toda evidência será melhor exercida 

pela Sociedade Estácio de Sá, pois sob o aspecto 

econômico não há dúvida que teria esta, melhores 

condições de manter esse acerto, na qualidade de 

depositária fiel. Pois bem. Alcançado seu objetivo, a 

Sociedade Estácio de Sá ao disponibilizar meios 

para retirada e transferência do acervo - a ela 

conferida a guarda -, se negou a removê-lo por 

completo, sob alegação que há peças que não 

servem para o fim acadêmico, pois estão em 

degradado grau de putrefação. Em contrapartida, o 

administrador judicial da Massa Falida, 

mantenedora da antiga Universidade Gama Filho, 

afirma que ao ser concedida a condição de fiel 

depositária do acervo acadêmico-científico teria a 

interessada que efetuar sua retirada de forma 

integral, além do que, desde a atribuição deste 

mister, deveria arcar com os custos para sua 

manutenção e conservação, o que não foi feito, 
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apesar de já ter decorrido considerável tempo 

desde sua nomeação. Assiste razão ao 

Administrador Judicial. Isso porque, ao elevar a 

Sociedade Estácio de Sá a condição de depositária 

fiel do acervo cadavérico da antiga Universidade 

Gama Filho, a Exma. Des. prolatora da decisão - 

definindo sob o aspecto da função social - o fez com 

a clara intenção que a terceira interessada - Estácio - 

passasse a detê-lo e conserva-lo no todo, pois não 

houve qualquer tipo de ressalva quanto ao acervo 

servir ou não para o fim que a depositária pretende 

destiná-lo. Como acima mencionado, as partes 

devem ingressar em juízo sempre sobre a 

observância da boa-fé, e não age desta forma, 

aquele que busca se socorrer do judiciário, com a 

melhor das intenções, ao argumento de que tem 

condições de melhor preservar, gerir e dar o devido 

destino - função social - ao acervo acadêmico 

científico que se encontra sob o risco de 

perecimento, porém, não quer assumir 

integralmente tal ônus, somente buscando ficar 

com o bônus sobre aquilo que realmente lhe 

interessa e irá servir. A vã alegação de que as peças 

em estado de putrefação não podem ser 

consideradas como acervo cadavérico, parece ir 

claramente de encontro a princípio da boa-fé, a 

partir da premissa que ao ingressar em juízo, 

visando obter a guarda e eventual possibilidade do 

uso do acervo cadavérico junto aos seus cursos 

universitários em atividade, o fez sob alegações de 

que estaria não só beneficiando a Massa 

economicamente, mais toda coletividade, pois 

haveria iminente possibilidade de o acervo se 

degradar pondo em risco as pessoas que vivem ao 
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redor do Campus desativado, porém, em atitude 

agora totalmente inversa somente pretender 

salvaguardar o que lhe convém e tem utilidade. Tal 

atitude infringe também o recente constituído 

princípio da cooperação processual (art. 6º do 

CPC), ao qual devem todos os envolvidos no 

processo atentar, pois a interessada não está 

contribuindo para que a decisão já estabilizada seja 

efetivamente cumprida, visto que na última 

diligência mais uma vez se colocou a informar que 

somente iria retirar o que considerava acervo 

cadavérico, transparecendo assim sua real intenção 

de só salvaguardar aquilo que lhe parece ter valor 

acadêmico para uso efetivo nos seus cursos, o que 

de certa forma indica um intuito deverás 

econômico, assim compreendido ao não querer 

efetivamente arcar com o ônus sobre todo o acervo. 

A decisão da Egrégia Terceira Câmara, a toda 

evidência concluiu pela guarda e manutenção de 

todo o acervo pela interessada ESTÁCIO DE SÁ, o 

que por certo compreende igualmente o ônus de 

possível descarte de peças em caso de perda. No 

mais, considero não estar presentes os pressupostos 

para aplicação da pena inerente à Litigância de má-

fé, como bem opinado pelo Ministério Público em 

seu parecer, razão pela qual nego o pedido neste 

sentido formulado pelo administrador judicial. 

Contudo, verificando que a efetividade da decisão 

proferida pela Egrégia Terceira Câmara não está 

sendo cumprida por impropriedades alegadas pela 

interessada - ESTACIO DE SÁ -, determino que seja 

a mesma intimada, via Oficial de Justiça, com 

urgência, para REALIZAR NO PRAZO DE 15 

DIAS, A REMOÇÃO DE TODO O ACERVO 





 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

_________________________ 
Desembargadora Renata Cotta 

Agravo de Instrumento n.º 0072325-41.2018.8.19.0000 
Página 15 de 21 

 

CADEVÉRICO EXISTENTE NO CAMPUS 

PIEDADE, onde funcionava a UNIVERSIDADE 

GAMA FILHO, sob pena do pagamento de multa 

diária no valor de R$100.000,00 (Cem mil reais) até 

o limite de R$1.000.000,00 (Um milhão) a ser 

revertida em favor da Massa Falida, por dia de 

atraso, contados do prazo final da intimação para 

cumprimento voluntário. “ 

 

Insurge-se o agravante, aduzindo que não pode ser 

responsabilizado pela remoção de todas as peças do antigo acervo cadavérico da 

Universidade Gama Filho, Campus Piedade, pois não deu causa à degradação das 

peças cadavéricas, não tendo qualquer responsabilidade pelo o sepultamento 

destas. Salienta que, ainda que este encargo fosse considerado seu, a Massa 

Falida agravada não forneceu os documentos necessários para identificação dos 

cadáveres, como certidão de óbito e guia de sepultamento, o que torna 

impossível o cumprimento da obrigação. 

 

Ressalta que, restos humanos em adiantado estado de 

decomposição não podem ser definidos como partes integrantes do acervo 

cadavérico, uma vez que o conceito de “cadáver” remonta ao corpo humano 

morto, enquanto conservada a aparência humana. 

 

Ab initio, importante rememorar que um acervo cadavérico é um 

conjunto de materiais de relevante valor para a comunidade acadêmica e 
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científica, sendo importante material de estudo para os mais diversos alunos, 

professores e pesquisadores das mais diversas áreas das ciências biológicas.  

 

Nesse sentido, o acervo cadavérico possui uma função social 

altamente relevante em matéria de ciência e educação e obviamente qualquer 

decisão quanto ao seu destino deve passar sob o crivo do cumprimento de tal 

função social.  

 

Já no que concerne à putrefação dos restos mortais, tem-se que este 

é o processo de decomposição da matéria orgânica por bactérias, e pela fauna 

macroscópica, devolvendo-a, ao final, à condição de matéria inorgânica.  

 

Sabe-se que a putrefação de um corpo não é um processo resultante 

do evento morte, somente. É necessário que bactérias participem do processo, 

pois suas enzimas, em condições favoráveis, produzirão a desintegração do 

material orgânico. Ou seja, conservando-se em condições térmicas tais que 

possam impedir a proliferação bacteriana, ou, ainda, pela utilização de 

substancias antissépticas, o cadáver não há de se putrefazer.  

 

Dessa forma, resta claro que, acaso os restos mortais, pertencentes 

ao acervo cadavérico ora em discussão, fossem conservados e mantidos em 

condições favoráveis à sua integridade, todo o acervo se revelaria ainda servível 

aos fins sociais que dele se esperavam. 
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Entretanto, como demonstrado nos autos, não foi o que ocorreu na 

hipótese. 

 

Com efeito, restos mortais em estado adiantado de putrefação não 

se mostram prestáveis ao estudo e pesquisa científica, não fazendo parte do 

conceito de acervo cadavérico, dado que, como cediço, cadáver é o corpo morto, 

inteiro (ou quase inteiro), e não decomposto, de um animal ou de um ser 

humano, por definição. 

 

Dessa forma, não há como se atribuir à agravante o ônus de retirar, 

para além do acervo cadavérico no qual mantém interesse, restos mortais 

imprestáveis às finalidades que originaram sua disposição em colher o acervo. 

 

Ademais, ao contrário do alegado pelo agravado em contrarrazões, 

a responsabilidade pela manutenção e conservação das peças cadavéricas, 

enquanto não entregues aos cuidados da Sociedade de Ensino Estácio de Sá, era, 

sabidamente, do Administrador Judicial da Massa Falida, sendo esta, inclusive, a 

imperiosa razão pela qual, a posteriori, se decidiu pela manutenção da agravante 

como seu fiel depositário, com o consequente remanejamento do acervo (agravo 

de instrumento nº 0066674-96.2016.8.19.0000). 

 

 

aguir
Realce
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Em oportunidade pretérita, entendeu esta Câmara que a 

manutenção ao acervo cadavérico em posse da Massa Falida geraria prejuízo 

econômico aos credores, na medida em que os administradores judiciais não 

possuem a expertise necessária para atuar na conservação do material e, por isso, 

teriam que contratar prestadores de serviço para realizar a conservação desses 

bens, onerando constantemente a massa falida. Para melhor compreensão, extrai-

se do acórdão, o trecho em comento: 

 

“Na  verdade,  a  manutenção  do  acervo  cadavérico  sob  a 

responsabilidade  da  massa  falida  gerará  prejuízo  econômico  

aos  credores,  na medida  em  que  os  administradores  

judiciais  não  possuem  qualquer  expertise para atuar na 

conservação de todo o material e, por isso, teriam que contratar 

prestadores de serviço para realizar a conservação desses bens, 

onerando assim constantemente a massa falida.   

 

Não  há  qualquer  sentido  lógico  em  gerar  despesas  a  uma  

massa falida que possui diversos credores aguardando o 

recebimento de seus créditos se há uma sociedade que ficará sob 

a responsabilidade da conservação dos bens sem qualquer ônus 

à massa falida e ainda atenderá aos anseios da comunidade 

acadêmico-científica. “ (Agravo de instrumento nº 0066674-

96.2016.8.19.0000) 
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Logo, não há que se falar em responsabilidade da agravante em 

manter e conservar o acervo cadavérico, até por que sequer tinha acesso ao 

imóvel onde localizadas as peças, o que torna despiciendo qualquer esforço para 

imputação de responsabilidade pelo sucedido aos bens. 

 

Ausente a finalidade acadêmico-científica dos restos mortais 

encontrados dentre as peças cadavéricas ainda em posse da Massa Falida, 

ausente está sua definição como parte integrante de acervo cadavérico da extinta 

universidade, e ausente a motivação que levou à determinação da Estácio de Sá 

como sua fiel depositária. 

 

Ainda que não bastasse, uma vez que os bens não se prestam mais 

ao estudo e pesquisa pela comunidade científica, certo é que para o seu 

sepultamento deverá ser emitida uma “guia de sepultamento”, a qual, por sua 

vez, somente é expedida com a apresentação da certidão de óbito do falecido, 

ambos documentos que, conforme prova dos autos, não foram fornecidos pelos 

representantes da Massa Falida agravada. 

 

Ora, se as certidões de óbito das partes humanas em decomposição 

estão em posse da Massa Falida, há de se convir que esta é mais uma 

demonstração da impertinência de se imputar à agravante o ônus pela 

destinação dos bens putrefatos. 

aguir
Realce

aguir
Realce
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Dessa forma, cristalino que a decisão objurgada deve ser reformada 

a fim de possibilitar à agravada a retirada do material pertencente ao acervo 

cadavérico, excluindo-se desta determinação peças em estado adiantado de 

decomposição, inservíveis, putrefatas. 

 

Entretanto, considerando toda mobilização inerente à retirada do 

acervo do local onde se encontra, entendo que esta remoção deva ser realizada 

em uma única diligência, para a qual a instituição agravante deverá estar 

devidamente preparada, sendo-lhe franqueada uma vistoria prévia, no dia 

anterior à diligência, a ser designada pelo magistrado a quo, facultado o 

acompanhamento do agravado. 

 

Destarte, não há que se falar em fixação da astreinte como poder 

geral de cautela para efetivação específica da decisão, uma vez que a obrigação 

imposta já possui medida própria para o caso de seu descumprimento: o 

reconhecimento do depositário como infiel. 

 

POR TAIS FUNDAMENTOS, rejeito a preliminar suscitada em 

contrarrazões e dou parcial provimento ao recurso, para reformar a decisão 

recorrida, autorizando a retirada pela agravante do acervo cadavérico existente, 

em uma única diligência, excluídas as peças em decomposição, putrefatas ou 

inservíveis, bem como revogando a multa diária imposta. 

 

aguir
Realce

aguir
Realce
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital
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Cartório da 7ª Vara Empresarial
Processo: 0105323-98.2014.8.19.0001
Mandado: 2021027438
Documento: 43/2021/MND

AUTO DE ARRESTO E DEPÓSITO, na forma abaixo:

Ao(s) 07  dia(s) do mês de maio do ano de 2021, às  , em cumprimento do Mandado

anexo, compareci Rua do Lavradio, nº. 132, Centro Rj , onde, após preenchidas as

formalidades legais, para garantia do valor principal e seus acréscimos legais, procedi

ao ARRESTO de: Procedi ao Arresto conforme determinado por este Douto Juízo as

fls.20312  a  20315.  Cientificando  pelo  inteiro  teor  do  mandado  o  representante  da

instiuição financeira  mencionada para que transfira  todos os  depositos Recusais  já

apurados junto à CEF conforme relatório de fls. 199940/19945, cujas cópias seguem

anexo, para a conta judicial 2100133343490 do Banco do Brasil em favor das Massas

Falidas. . Ato contínuo, depositei-o(s) em mãos de , que aceitou o encargo, após ter

tomado ciência  de  que não poderá  dispor  do(s)  mesmo(s)  sem prévia  autorização

deste M.M Juízo, sob as penas da lei. Para constar e produzir os efeitos legais, lavrei o

presente, que segue devidamente assinado por mim e pelo(a) depositário(a). O referido

é verdade e dou fé.

Observação:

                         Rio de Janeiro, 07 de maio de 2021.

                            Pavel Sibajev Filho - 01/21731 

                             Depositário:  

1305                                                                                                                                                           PAVELSIBAJEV
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